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Documentos

Id. Data da
Assinatura

Documento Tipo

40946
14

18/01/2019 17:04 Petição Inicial Petição Inicial

40946
17

18/01/2019 17:04 01-PETIÇÃO INICIAL-MARIA DO ROSARIO DE
FATIMA GOMES

Petição

40946
18

18/01/2019 17:04 02-Procuração e Documentos Pessoais DOCUMENTO COMPROBATÓRIO

40946
20

18/01/2019 17:04 03-Decl Hipossuficiência e Inexistência de IPRF 03
Ultimos Anos

DOCUMENTO COMPROBATÓRIO

40946
23

18/01/2019 17:04 04-Oficio 187-2013-CGJ-JUSTIÇA-GRATUITA-LEI-
1060-de-1950

DOCUMENTO COMPROBATÓRIO

40946
25

18/01/2019 17:04 05-Boletim de Ocorrência, SAMU e Decl Proprietario
e Doc do Veiculo

DOCUMENTO COMPROBATÓRIO

40946
32

18/01/2019 17:04 06-Prontuario Medico Hospitalar DOCUMENTO COMPROBATÓRIO

40946
33

18/01/2019 17:04 07-Informações do Sinistro nº 3180-321681 DOCUMENTO COMPROBATÓRIO

41267
34

23/01/2019 17:47 Certidão Certidão

41320
01

28/01/2019 14:47 Despacho Despacho

41639
56

29/01/2019 12:06 Citação Citação

42907
40

13/02/2019 17:31 Certidão Certidão

44108
76

28/02/2019 11:49 CONTESTAÇÃO CONTESTAÇÃO

44108
84

28/02/2019 11:49 2572590 CONTESTAÇÃO CONTESTAÇÃO

44108
85

28/02/2019 11:49 Parecer de Perícia Médica DOCUMENTO COMPROBATÓRIO

44117
43

28/02/2019 12:21 Intimação Intimação

44313
70

07/03/2019 09:15 HABILITAÇÃO Petição

44313
72

07/03/2019 09:15 1- PET. HABILITAÇÃO Petição



44313
76

07/03/2019 09:15 2 - PROCURAÇÃO E ATOS CONSTITUTIVOS Procuração

44313
79

07/03/2019 09:15 3 - SUBSTABELECIMENTO DPVAT GERAL
ASSINADO

PROCURAÇÕES OU
SUBSTABELECIMENTOS

45208
85

18/03/2019 19:58 Réplica a Contestação Petição

45208
86

18/03/2019 19:58 QUESITOS DA PARTE AUTORA PARA O EXAME
MÉDICO PERICIAL DESIGNADO

DOCUMENTO COMPROBATÓRIO

45295
01

19/03/2019 13:02 Certidão Certidão

45419
81

20/03/2019 13:00 AVISO DE RECEBIMENTO AVISO DE RECEBIMENTO

45419
84

20/03/2019 13:00 img20190320_13000616 AVISO DE RECEBIMENTO

51688
12

29/05/2019 09:35 Despacho Despacho

52973
96

07/06/2019 14:58 Petição Petição

52973
98

07/06/2019 14:58 2572590 PETIÇÃO DE JUNTADA DE PGTO
ADMINISTRATIVO

Petição

52973
99

07/06/2019 14:58 2572590 COMPROVANTE DE DEPOSITO DO
PGTO ADMINISTRATIVO AO AUTOR

DOCUMENTO COMPROBATÓRIO

54343
81

24/06/2019 16:29 Manifestação Manifestação

58098
46

31/07/2019 09:08 Sentença Sentença

61709
70

30/08/2019 21:28 Apelação Civel Petição

61709
71

30/08/2019 21:28 APELAÇÃO-MARIA DO ROSARIO DE FATIMA
GOMES

Petição

61709
80

30/08/2019 21:34 Apelação Civel Petição

61709
81

30/08/2019 21:34 APELAÇÃO-MARIA DO ROSARIO DE FATIMA
GOMES

Petição

62879
52

10/09/2019 14:12 CONTRARRAZÕES Petição

62879
60

10/09/2019 14:12 2572590 CONTRARRAZÕES Petição

65929
84

03/10/2019 13:27 Certidão Certidão

65936
13

03/10/2019 13:38 Certidão Certidão
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EXCELENTÍSSIMO (A) SENHOR (A) DOUTOR (A) JUIZ (A) D E DIREITO TITULAR 
DA ___ª VARA CÍVEL DO FÓRUM CENTRAL DA COMARCA DE T ERESINA-PI 

 

 

 

 

 

 

 

AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT – 
INVALIDEZ TOTAL – LIMITAÇÃO FUNCIONAL 
DO MEMBRO INFERIOR ESQUERDO 
COMPROMETIDO EM 100% – PEDIDO DE 
INDENIZAÇÃO PAGO A MENOR – 
PAGAMENTO INTEGRAL DO VALOR DE 
13.500,00 

 

 

 

 

 

 

 

MARIA DO ROSARIO DE FATIMA GOMES , brasileira, solteira, estudante, 
portadora do RG nº: 1.507.556-SSP/PI e do CPF/MF nº:647.307.273-04, residente e 
domiciliado na Rua Porto Feliz, n° 172, Bairro: Santa Maria da Codipe, Teresina-PI 
vem com a máxima deferência, através de seu procurador e advogado “in fine” 
firmado, constituído e qualificado em outorga anexa (doc. 01), com escritório no 
endereço constante em nota de rodapé local onde recebe as intimações e/ou 
notificações de estilo (artigo 287, do NCPC), à elevada presença de Vossa 
Meritíssima, para propor a presente 

AÇÃO DE COBRANÇA DE DIFERENÇA DE INDENIZAÇÃO DE SEG URO DPVAT 
POR INVALIDEZ ADVINDOS DE ACIDENTE DE TRANSITO 

em face SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DE SEGURO DPVAT , pessoa 
jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 09.248.608/0001- 04, sediada 
na Avenida Senador Dantas, nº 74, 5º andar – centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 
200312-205, com arrimo na LEI Nº 6.194, DE 19 DE DEZEMBRO DE 1974, alterada 
pela Lei 8441/92 e com base nos fatos e fundamentos jurídicos que ora se seguem: 
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PRELIMINARMENTE 

I - DO DEFERIMENTO AO PEDIDO DE JUSTIÇA GRATUITA. 

A priori, faz-se necessário o requerimento do benefício da gratuidade da justiça, pois 
a autora faz jus a tal benefício, haja vista que a mesma não possui rendimentos 
suficientes para custear ás despesas processuais e honorários advocatícios em 
detrimento de seu sustento e de sua família. 

Assim, a parte Autora junta com a presente afirmação de pobreza, nos termos do 
Art. 4º, da Lei 1.060/50, onde basta a afirmação de que não possui condições de 
arcar com custas e honorários, sem prejuízo próprio e de sua família, na própria 
petição inicial ou em seu pedido, a qualquer momento do processo, para a 
concessão do benefício, pelo que nos bastamos do texto da lei, in verbis; 

Art. 4º. A parte gozará dos benefícios da assistência judiciária, mediante 
simples afirmação, na própria petição inicial, de que não está em 
condições de pagar ás custas do processo e os honorários de 
advogado, sem prejuízo próprio ou de sua família. (Redação dada pela 
Lei nº 7.510, de 1986). 
[...]  
§ 1º. Presume-se pobre, até prova em contrário, quem afir mar essa 
condição nos termos desta lei, sob pena de pagament o até o 
décuplo das custas judiciais . 

Considera-se necessitado, para os fins legais, todo aquele cuja situação econômica 
não lhe permita pagas ás custas do processo e os honorários advocatícios, sem 
prejuízo do sustento próprio ou da família na forma do parágrafo único do art. 2º, da 
Lei 1.060/50. 

Para gozar dos benefícios da assistência judiciária, basta à parte requerente incluir, 
na própria petição inicial, simples afirmação de não estar em condições de pagar ás 
custas do processo e os honorários advocatícios, sem prejuízo próprio ou de sua 
família, consoante disciplina o art. 4º, §1º, da Lei 1.060/50, onde quem afirmar tal 
condição presume-se POBRE, no sentido legal até prova em contrário. 

Neste ínterim a que se mencionar que esse benefício é constitucional, previsto em 
nossa Constituição Federal, sobre a sobra do art. 5º, XXXV e LXXIV, sendo este 
uma benesse constitucional, encaixa-se o autor perfeitamente em sua graça. 

Nesta esteira o novo Código de Processo Civil, trouxe consigo um sistema inovador 
que foi a previsão da concessão da benesse da gratuidade da justiça, rotulado no 
art. 98 do novo Códex Processual Civil. 

Há que mencionar também que a Corregedoria Geral da Justiça, já lançou Oficio 
Circular a todos os Magistrados do Estado, solicitando que os mesmos concedam o 
benefício ante o preenchimento dos pressupostos para sua concessão. Assim o 
autor anexa aos autos cópia do Oficio Circular nº: 187/2013-CGJ, [Doc. Anexo ]. 

Diante de tantas obrigações o autor não vê outra saída senão segurar no braço firme 
da nossa fraterna Justiça, assim ficando claro que a mesma não detém recursos 
suficientes para custear o trâmite deste processo sem tirar do sustento e 
manutenção da sua família. 

Num. 4094617 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: JOSE FRANCISCO PROCEDOMIO DA SILVA - 18/01/2019 17:03:35
http://tjpi.pje.jus.br:80/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19011817033585300000003945408
Número do documento: 19011817033585300000003945408



Procedómio Advocacia e Consultoria Jurídica 
D r .  J o s é  F r a n c i s c o  P r o c e d ó m i o  d a  S i l v a  

O A B / P I  N º 1 2 .  8 1 3  

 

Rua Henrique Dias, Nº: 790 - Bairro: Vermelha - Ter esina - PI - (CEP: 64.019-330) 

Fone: (086) 99528-6961/ 99817-4512  E-mail: procedo mio@hotmail.com  

Portanto, pugna-se aqui pelo deferimento da Gratuidade da Justiça e a antecipação 
de tutela por restar comprovado sua hipossuficiência de recursos financeiros. 

II - DA AUTENTICIDADE DOS DOCUMENTOS.  

Ainda em sede de preliminar, a peticionante declara que os documentos e copias 
reprográficas e reproduções digitais das peças que compõe a presente exordial, são 
autênticos e conferem sua integralidade com os originais, sendo declarado por 
expressa liberalidade do causídico, conforme preceitua o art. 425, IV, do NCPC, in 
verbis: 

Art. 425. Fazem a mesma prova que os originais: 
[...] 
IV - as cópias reprográficas de peças do próprio pr ocesso judicial 
declaradas autênticas pelo advogado, sob sua respon sabilidade 
pessoal, se não lhes for impugnada a autenticidade;  

Assim sendo uma faculdade, imposta como meio de facilitar o prosseguimento do 
feito, é que de pronto fica declarada a autenticidade das cópias e documentos 
integrantes da presente peça. 

DOS FATOS 

O presente caso trata-se de vítima de acidente de trânsito ocorrido no dia 
23/02/2018, em que a promovente vinha a trafegar como passageira de uma 
motocicleta HONDA/NXR 160 BROS de placa PIU-3308-PI, conduzida pelo Sr. 
Cristiano Emekson de Sousa, RG: 1.575.207, residente e domiciliado na Rua Brunel 
n°2655, Birro: Parque Brasil, Teresina-PI quando nas proximidades do posto de 
Saúde Dr. Antonio de Noronha Filho, um conduto de uma motocicleta não 
identificado invadiu a via ocasionando o acidente sendo socorrida na ocasião por 
uma equipe do SAMU, conforme Boletim de ocorrência em anexo [Doc. Anexo ]. 

Neste ínterim, o ora Requerente fora levado para o HUT de Teresina, para realizar 
os procedimentos iniciais. Após os exames foram identificadas fraturas na regi ão 
do MEMBRO INFERIOR ESQUERDO (TÍBIA, FÍBULA e TORNOZ ELO), onde fora 
submetido a procedimentos cirúrgicos para a fixação de placa parafusos e fios 
metálicos, e que ao final restou comprometido à limitação funcional do membro  
afetado em 100% , conforme laudo e prontuário medico 469469, em anexo, [Doc. 
Anexo ].  

Dirigiu-se a Autora à sede da seguradora requerida de posse de vários documentos 
exigidos por lei para liberação do Seguro DPVAT, a que tem direito junto à 
SEGURADORA LÍDER , responsável pela regulação das indenizações de seguro 
DPVAT através de pedido administrativo nº 3180/321681, tendo seu pedido de 
indenização PAGO DE FORMA DESPROPORCIONAL AO GRAU DE LIMITAÇÃO 
APRESENTADO , recebendo da requerida o valor ínfimo de R$:  2.531,25 (dois mil 
quinhentos e trinta e um reias e vinte e cinco cent avos) , conforme demonstrativo 
administrativo anexo, [Doc. Anexo ]. 

Desta forma deverá ser pago ao requerente o valor da diferença integral da 
indenização de R$: 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) . Portanto, recorre à 
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parte Autora, agora, aos braços da Justiça, para fazer valer seu direito à indenização 
por invalidez, na forma da fundamentação a seguir colacionada. 

DO DIREITO 

III - DO INTERESSE DE AGIR. VIA ADMINISTRATIVA INAD EQUADA. 
IRREGULARIDADES NO PAGAMENTO LEVA AO AJUIZAMENTO PA RA 
COBRANÇA DE DIFERENÇAS.  

Em momento algum a Lei que rege o Seguro Obrigatório exige que o procedimento 
a ser adotado pelo Beneficiário do Seguro Obrigatório se dê primeiramente pela via 
administrativa, mesmo porque, caso houvesse essa exigência, seria inconstitucional, 
ferindo o art. 5º, XXXV, da CF. 

Esse é o entendimento jurisprudencial, conforme se vê abaixo: 

APELAÇÃO CÍVEL. SEGUROS. INDENIZAÇÃO. DPVAT. INVALI DEZ 
PERMANENTE. INTERESSE PROCESSUAL. DESNECESSIDADE DE  
INGRESSAR COM PEDIDO ADMINISTRATIVO. 1. Restou evidenciado 
no caso em tela o interesse processual da parte autora, o qual decorre 
da necessidade de acesso ao Judiciário para obtenção da prestação 
jurisdicional que lhe assegure o pagamento da cobertura securitária.2. A 
parte demandante não está condicionada a qualquer ó bice de 
cunho administrativo para exercício de seu direito,  bastando 
apenas que estejam preenchidas as condições da ação  para 
ingressar em Juízo e, assim, receber a tutela juris dicional. Portanto, 
a parte postulante não está obrigada a ingressar ou  a esgotar a via 
administrativa para só então procurar amparo na via  judicial . Dado 
provimento ao apelo. Sentença desconstituída. (Apelação Cível Nº 
70032143505, Quinta Câmara Cível, Tribunal de Justi ça do RS, 
Relator: Jorge Luiz Lopes do Canto, Julgado em 30/0 9/2009). 
 
APELAÇÃO CÍVEL. DPVAT. INVALIDEZ PERMANENTE. PEDIDO  
ADMINISTRATIVO. DESNECESSIDADE. SENTENÇA 
DESCONSTITUÍDA. A falta de requerimento administrativo não 
retira dos beneficiários o direito de postular a in denização 
diretamente na Justiça, sob pena de violação ao dir eito 
constitucional do acesso ao Judiciário . Inteligência do 
artigo 5º, XXXV, da CF.  Sentença desconstituída. APELO PROVIDO. 
(Apelação Cível Nº 70031697154, Quinta Câmara Cível , Tribunal de 
Justiça do RS, Relator: Romeu Marques Ribeiro Filho , Julgado em 
09/09/2009). 

Contudo, para afastar quaisquer dúvidas quanto à inadequação da via administrativa 
no seguro DPVAT, a parte autora, expõe abaixo, os motivos pelos quais é 
OBRIGADA A INGRESSAR COM A PRESENTE AÇÃO : 

Veja que o principal motivo, é o fato da seguradora ter fins lucrativos, o que por si 
só, torna tal procedimento inviável para as vítimas, uma vez que tal procedimento 
sequer garante o contraditório e a ampla defesa, não podendo assim, ser 
comparada ao INSS, porque o INSS não tem fins lucrativos e seus procedimentos 
administrativos foram criados por lei, garantindo ainda a ampla defesa e o 
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contraditório. Ao contrário, a seguradora visa tão somente o LUCRO em detrimento 
das vítimas. 

• Administrativamente a seguradora não paga a correção monetária cujo o 
termo inicial, deve ser a partir da data em que entrou em vigor a medida 
provisória nº 340/2006 que alterou o valor da indenização e fixou em R$ 
13.500,00, ou seja, dia 29/12/2006 (a partir daqui esse valor ficou fixo e não 
houve correção). 

• Nos processos administrativos realizados pela seguradora, quando realizada 
a perícia, o que se vê é um enorme caos, um mar de obscuridade, a começar 
pelos médicos escolhidos pela mesma, pois em geral não são especializados 
em perícia médica, e são obrigados a seguir um formulário que contém as 
quantificações definidas em 10%, 25%, 50%, 75% e 100%, ou seja, se a 
incapacidade de uma pessoa for de 90%, os profissionais têm que marcar 
75%, e assim degressivamente, prejudicando as vítimas. 

• Além dos sérios problemas com a imparcialidade das perícias da seguradora, 
a mesma, impõe óbices no pagamento administrativo mesmo que a menor, 
alegando causas banais ou já superadas pelo entendimento jurisprudencial, 
como por exemplo a exigência no pagamento do DUT. 

• A Seguradora Líder diligência e faz todos os esforços junto ao governo 
federal, câmara dos deputados e ao senado, para aprovarem medidas 
provisórias e leis, que só visam ao lucro para o convênio DPVAT e sempre 
em detrimento das vítimas. 

Por esses motivos, TODOS os processos administrativos referentes a invalidez 
permanente e DAMS, são objetos de lide no judiciário, porque a seguradora nunca 
faz o pagamento correto, ou seja, a seguradora apenas usa o procedimento do 
pagamento administrativo para atrasar a vítima, e até desmotivá-la. 

Portanto, exigir que o beneficiário tenha o trabalho duplo para receber, sem, 
contudo, ser indenizado das despesas que isso gera ao mesmo, é no mínimo 
ultrajante, pois só beneficia a seguradora na sua gana em enriquecer-se em 
detrimento da vítima. 

Diante de todos esses motivos, não há que se falar também em princípio da 
causalidade e sucumbência autoral, pois como visto, a seguradora historicamente 
sempre deu muitos motivos para o ajuizamento de ações de cobranças de seguros. 

Como visto, a obrigação de esgotamento prévio da via administrativa para a 
propositura da ação judicial tem-se como irrelevante e incompatível com o princípio 
colacionado no inc. XXXV do art. 5º da Constituição da República, que não 
estabeleceu como condição de acesso à Justiça que a parte acione ou esgote as 
vias administrativas, esse princípio, resguarda o jurisdicionado no direito, por 
exemplo, de discutir judicialmente, justamente por conta dessas situações acima 
expostas. 
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IV - DO AFASTAMENTO DA CARÊNCIA DA AÇÃO. NECESSIDAD E DE 
REALIZAÇÃO DE PERICIA PELO CONVÊNIO COM TJPI Nº 69/ 2015. 

É crucial trazer à baila processual que a inexiste do laudo pericial do Instituto Médico 
Legal, no qual aponta o percentual e grau de invalidez decorrentes do acidente de 
trânsito, não inviabiliza a propositura da presente demanda e o seu andamento, eis 
que existem outros meios de comprovar as sequelas apresentadas em decorrência 
do acidente. 

Desta forma e pensando em dirimir com certa rapidez e agilidade os milhares de 
processos que transitam e são propostos diariamente no Estado, o Tribunal de 
Justiça do Piauí, firmou convênio com a Seguradora Líder de nº 69/2015, através do 
qual o Douto Magistrado, responsável por dirimir a lide em que a líder, figura no polo 
passivo da ação, poderá marcar uma perícia médica judicial, com perito de 
confiança e nomeado pelo Juiz, e a seguradora arcará com os honorários periciais. 

Outro ponto a ser mencionado é que o Requerente é pessoa pobre e humilde que 
provem de grandes recursos financeiros, e que necessita com urgência de reanalise 
judicial, a fim de uma apreciação judicial lhe traga um melhor conforto psíquico e 
financeiro, uma vez que os pagamentos realizados pela via administrativa, muitas 
vezes beiram o ridículo de pagamentos para a sequela apresentada, gerando 
inconformismo e transtornos ao segurado. 

Desta forma MM. Juiz, é que há de ser afastada a tese da carência da ação pela não 
realização do laudo pericial do I.M.L, além do mais os laudos e exames médicos 
anexados nos autos, soprem a carência do referido laudo, já que foram 
confeccionados por profissionais legalmente habilitados e capazes e que possuem 
coerência e clareza suficientes para nortear o nobre julgador. 

Veja Insigne Excelência, que este é o entendimento dos diversos Tribunais do País, 
conforme farta jurisprudência confeccionada abaixo:  

PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO. AÇÃO DE COBRANÇA DE 
DIFERENÇA DE SEGURO OBRIGATÓRIO (DPVAT). PRELIMINAR ES 
DE CARÊNCIA DE AÇÃO E AUSÊNCIA DE LAUDO DO IML QUE 
COMPROVE A QUANTIFICAÇÃO DA INVALIDEZ. REJEITADAS. 
VALOR DA INDENIZAÇÃO FIXADO DENTRO DOS PARÂMETROS 
LEGAIS. VERACIDADE DO DOCUMENTO. CORREÇÃO MONETÁRIA  
EX OFICIO. SÚMULA 43 STJ. APELO CONHECIDO E IMPROVI DO. 
UNANIMIDADE . I - O pagamento realizado pela via administrativa não 
inviabiliza a demanda judicial pleiteando a complementação do valor 
devido a título de seguro DPVAT. II - Rejeita-se, do mesmo modo, a 
preliminar de ausência de laudo do IML que comprove a quantificação 
da invalidez, uma vez que os relatórios médicos, como meio de prova, 
são aptos a comprovar a ocorrência do acidente automobilístico e o grau 
da lesão sofrida, o qual é taxativo ao esclarecer que o apelado encontra-
se com deformidade e limitações do membro superior direito. III - No 
mérito, verifico que também não assiste razão ao apelante, pois o art. 5º, 
§ 1º, alínea b da Lei n.º 6.194/74 enumera os documentos necessários 
ao resgate do Seguro Obrigatório DPVAT, sendo que tais documentos 
se encontram nos autos. IV - Os juros de mora são devidos a partir da 
citação, nos termos da Súmula nº 426 do STJ, momento em que a 
seguradora foi constituída em mora, conveniente estes a serem pagos 
no patamar de 1% (um por cento) ao mês, tudo nos termos dos arts. 405 
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e 406 do Código Civil. Correção monetária, nos termos da Sumula 43 do 
STJ. V - Sentença mantida VI - Apelo conhecido e improvido. 
Unanimidade. (TJ-MA - APL: 0064642014 MA 0004094-
37.2012.8.10.0027, Relator: RAIMUNDO JOSÉ BARROS DE  SOUSA, 
Data de Julgamento: 09/06/2014, QUINTA CÂMARA CÍVEL , Data de 
Publicação: 11/06/2014)  
 
APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO SUMÁRIA DE COBRANÇA DE SEGURO  
DPVAT - INVALIDEZ PERMANENTE - AUSÊNCIA DE INTERESS E DE 
AGIR - INOCORRÊNCIA DE PRÉVIO ESGOTAMENTO DA VIA 
ADMINISTRATIVA - CARÊNCIA DA AÇÃO POR AUSÊNCIA DE 
LAUDO DO IML - PRELIMINARES REJEITADAS - COMPROVAÇÃ O 
DA INVALIDEZ E DO GRAU DE REDUÇÃO FUNCIONAL - FIXAÇ ÃO 
DA INDENIZAÇÃO EM VALOR PROPORCIONAL AO DANO - 
POSSIBILIDADE - RECURSO PROVIDO PARCIALMENTE . A cobrança 
judicial da indenização do seguro DPVAT não está condicionada ao 
prévio esgotamento da via administrativa pelo beneficiário, pois a 
Constituição Federal, no seu art. 5º, inciso XXXV, dispõe que a lei não 
excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a direito. A 
falta de laudo médico comprovando a quantificação e grau das lesões 
permanentes do autor não configura carência da ação, que somente se 
verifica quando ausentes os pressupostos de constituição e 
desenvolvimento válido e regular do processo, bem como as condições 
da ação, como a possibilidade jurídica do pedido, a legitimidade das 
partes e o interesse processual. Se a cópia do laudo médico 
apresentado pelo autor e demais documentos não impugnados, 
demonstram as lesões decorrentes de acidente automobilístico e 
delimitam o grau da redução funcional por ele apresentado, 
desnecessária a realização de perícia. Comprovada a invalidez parcial 
permanente, o pagamento do seguro DPVAT deve, por igual, observar a 
respectiva proporcionalidade. (TJ-MT - APL: 00847669120098110000 
84766/2009, Relator: DES. JURANDIR FLORÊNCIO DE CAS TILHO, 
Data de Julgamento: 23/03/2010, PRIMEIRA CÂMARA CÍV EL, Data 
de Publicação: 23/04/2010)  
 
APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE COMPLEMENTAÇÃO SECURITÁRIA - 
SEGURO OBRIGATÓRIO DPVAT. - ALEGAÇÃO DE CARÊNCIA DE 
AÇÃO, POR AUSÊNCIA DE LAUDO DO IML - GRAU DE INVALIDEZ 
QUE NÃO SE DISCUTE NOS AUTOS, LIMITANDO-SE A DISCUTIR O 
DIREITO A COMPLEMENTAÇÃO - EXPRESSA MANIFESTAÇÃO DA 
REQUERENTE NO SENTIDO DE NÃO DESEJAR A REALIZAÇÃO DE 
NOVA PERÍCIA - CONCORDÂNCIA TÁCITA COM O GRAU APURADO 
NA PERÍCIA ADMINISTRTIVA. - DA ALEGAÇÃO DE QUE NÃO HÁ 
PROVA DA INVALIDEZ - PAGAMENTO ADMINISTRATIVO QUE 
COMPROVA A INVALIDEZ DA AUTORA. - INDENIZAÇÃO DPVAT POR 
INVALIDEZ QUE DEVE SER FIXADA COM BASE NO GRAU DA 
INVALIDEZ SUPORTADA - EXEGESE DO ART. 3º, `B', DA LEI 
6.194/74 - PRECEDENTES DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA - 
INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA DESTA 
CORTE SEGUINDO O MESMO ENTENDIMENTO - JULGADO 
MODIFICADO NO SENTIDO DE NEGAR O DIREITO DA 
REQUERENTE AO RECEBIMENTO DE QUALQUER 
COMPLEMENTAÇÃO. - ÔNUS SUCUMBENCIAIS INVERTIDOS, 
OBSERVADAS AS DISPOSIÇÕES DA LEI 1.060/50. RECURSO DE 
APELAÇÃO A QUE SE DÁ PROVIMENTO. (TJ-PR - AC: 7740354 PR 
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0774035-4, Relator: Denise Kruger Pereira, Data de Julgamento: 
05/05/2011, 8ª Câmara Cível, Data de Publicação: DJ : 632) 

Desta forma é que requer desde já seja afastada eventual alegação por parte da 
Requerida de carência da ação pela falta de realização do laudo do I.M.L, tendo em 
vista outros meios pelos quais poderá ser apurada o grau de limitação do membro 
afetado, a precária condição financeira do Autor, bem como os laudos e exames 
médicos são perfeitamente capazes de elucidar o livre convencimento no Nobre 
Julgador. 

Como se sabe ações de natureza indenizatórias decorrentes de acidentes de 
trânsito, apesar de não exigirem grande complexidade, é imprescindível que haja a 
produção de prova pericial, para que seja avaliado o grau de seqüela e a extensão 
do dano a serem calculados em percentual exigido para pagamento da referida 
indenização. 

Foi pensando nisso que Egrégio Tribunal de Justiça do Estado Piauí, firmou parceria 
junto a requerida para pôr fim as milhares de ações existentes no Estado, como 
meio acelerar o Judiciária e até mesmo garantir o correto pagamento da 
indenização, firmando assim o convênio 069/2015. 

V - DAS PROVAS NECESSÁRIAS. SEGURO DPVAT DIREITO AS SISTENCIAL 
QUE INDEPENDE DE CULPA. 

O direito à indenização está vinculado apenas à comprovação, pelo Autor, da 
ocorrência do acidente e do dano daí decorrente, independentemente de culpa e 
mediante a apresentação da documentação exigida no art. 5º, da Lei nº 6.194/74; 

A parte autora, através de seu procurador, munira-se de todos os documentos 
exigidos pela legislação supramencionada, tais como laudo médico dos danos 
físicos que acometem e o registro de ocorrência no órgão policial competente, 
estritamente de acordo com o art. 5º, conforme segue: 

Art. 5º - O pagamento da indenização será efetuado mediante 
simples prova do acidente e do dano decorrente, 
independentemente da existência de culpa , haja ou não resseguro, 
abolida qualquer franquia de responsabilidade do segurado. 
§ 1° A indenização referida neste artigo será paga com base no valor da 
época da liquidação do sinistro, em cheque nominal aos beneficiários, 
descontável no dia e na praça da sucursal que fizer a liquidação, no 
prazo de quinze dias da entrega dos seguintes documentos: Redação 
da LEI N° 8.441, DE 13 DE JULHO DE 1992). 
a) OMISSIS 
b) Prova das despesas efetuadas pela vítima com o seu atendimento 
por hospital, ambulatório ou médico assistente e registro da ocorrência 
no órgão policial competente – no caso de danos pessoais. (OMISSIS) 
§ 4° Havendo dúvida quanto ao nexo de causa e efeito entre o acidente 
e as lesões, em caso de despesas médicas suplementares e invalidez 
permanente, poderá ser acrescentado ao boletim de atendimento 
hospitalar relatório de internamento ou tratamento, se houver, fornecido 
pela rede hospitalar e previdenciária, mediante pedido verbal ou escrito, 
pelos interessados, em formulário próprio da entidade fornecedora. 
Redação da LEI N° 8.441, DE 13 DE JULHO DE 1992). 
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§ 5° O instituto médico legal da jurisdição do acidente também 
quantificará as lesões físicas ou psíquicas permanentes para fins de 
seguro previsto nesta lei, em laudo complementar, no prazo médio de 
noventa dias do evento, de acordo com os percentuais da tabela das 
condições gerais de seguro de acidente suplementada, nas restrições e 
omissões desta, pela tabela de acidentes do trabalho e da classificação 
internacional das doenças. Redação da LEI N° 8.441, DE 13 DE JULHO 
DE 1992). 

O próprio nome do Seguro DPVAT é esclarecedor: Danos Pessoais Causados por 
Veículos Automotores de Via Terrestre. Isso significa que o DPVAT é um seguro que 
indeniza vítimas de acidentes causadas por veículos que têm motor próprio 
(automotores) e circulam por terra ou por asfalto. 

O Seguro Obrigatório DPVAT foi criado pela Lei nº 6.194/74, com o objetivo de 
garantir às vítimas de acidentes causados por veículos, ou por suas cargas, 
indenizações em caso de morte e invalidez permanente, e o reembolso de despesas 
médicas. 

As indenizações do DPVAT são obrigatórias porque foi criado por lei, em 1974. Essa 
lei determina que todos os veículos automotores de via terrestre, sem exceção, 
paguem o seguro. A obrigatoriedade do pagamento garante às vítimas de acidentes 
com veículos o recebimento de indenizações, ainda eu os responsáveis pelos 
acidentes não arquem com essa responsabilidade. 

É por demais farta a documentação acostada à Inicial fazendo prova verídica do 
ocorrido, tendo, o Requerente, direito a indenização por danos pessoais em R$ 
13.500,00 (treze mil e quinhentos reais). É o que demonstra o dispositivo a seguir: 

Art. 3º Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no artigo 
2º compreendem as indenizações por morte, invalidez permanente e 
despesas de assistência médica e suplementares, nos valores que se 
seguem por pessoa vitimada: 
(...) OMISSIS 
R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de morte; (Incluído 
pela Lei nº 11.482, de 2007) 
II - até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - n o caso de 
invalidez permanente ; e (Incluído pela Lei nº 11.482, de 2007) 
III - até R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais) - como reembolso à 
vítima - no caso de despesas de assistência médica e suplementares 
devidamente comprovadas. (Incluído pela Lei nº 11.482, de 2007) 

Tendo em vista as previsões legais da Lei nº 6.194/74, alterada pela Lei nº 
11.482/2007 (art. 8º), que criou o Seguro Obrigatório de Danos Pessoais 
Causadores por Veículos Automotores de Vias Terrestres (DPVAT), o Autor faz jus à 
indenização financeira pelas seqüelas decorrentes do acidente de trânsito, ou seja, 
da invalidez permanente, conforme atesta os documentos médicos em apenso, no 
valor estabelecido conforme o art. 3º, inciso II. 

Apenas a título ilustrativo, cabe aludir que se considera invalidez a perda ou redução 
da funcionalidade de um membro ou órgão. Essa perda ou redução é indenizada 
pelo Seguro DPVAT quando resulta de um acidente causado por veículo e é 
permanente, ou seja¸ quando a recuperação ou reabilitação da área afetada é dada 
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como inviável. A invalidez é considerada permanentemente quando a funcionalidade 
do órgão ou membro é afetada integralmente ou em parte. 

VI - DA INCONSTITUCIONALIDADE MATERIAL DA LEI 11.48 2/07. PARÂMETRO 
PARA APLICAÇÃO DA TABELA E PRINCIPIO DO NÃO RETROCE SSO SOCIAL.  

A discussão acerca da constitucionalidade da Lei 11.482/07, que alterou a Lei 
6.194/74, cinge-se sobre a estagnação do valor indenizatório na medida em que 
estabeleceu um valor fixo em contraposição a regra anterior que previa um valor 
variável a depender do salário-mínimo vigente. 

Analisando detidamente a Lei 6.194/74, com redação alterada pela Lei 11.482/07, 
visualiza-se a inconstitucionalidade pelos motivos a seguir elencados. Dispõem os 
artigos 3°, II da citada Lei: 

Art. 3º Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no art. 2º 
desta Lei compreendem as indenizações por morte, invalidez 
permanente e despesas de assistência médica e suplementares, nos 
valores que se seguem, por pessoa vitimada: 
[...] 
II - até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - n o caso de 
invalidez permanente ; e 

Ademais ressalta-se que para o dever de indenizar por parte da Requerida, basta a 
simples PROVA DO ACIDENTE  e do DANO DECORRENTE, conforme insculpido 
no art. 5º, §1º e §7º, da supracitada lei: 

Art. 5º - O pagamento da indenização será efetuado mediante simples 
prova do acidente e do dano decorrente, independentemente da 
existência de culpa, haja ou não resseguro, abolida qualquer franquia de 
responsabilidade do segurado. 
[...] 
§ 1º A indenização referida neste artigo será paga com base no valor 
vigente na época da ocorrência do sinistro, em cheque nominal aos 
beneficiários, descontável no dia e na praça da sucursal que fizer a 
liqüidação, no prazo de 30 (trinta) dias da entrega dos seguintes 
documentos: (Redação dada pela Lei nº 11.482, de 2007). 
[...] 
§ 7º Os valores correspondentes às indenizações, na hipótese de não 
cumprimento do prazo para o pagamento da respectiva obrigação 
pecuniária, sujeitam-se à correção monetária segundo índice oficial 
regularmente estabelecido e juros moratórios com base em critérios 
fixados na regulamentação específica de seguro privado. 
(Incluído pela Lei nº 11.482, de 2007). 

Estudando-os minuciosamente o tema não se enxerga a devida atualização do valor 
indenizatório nos eventos previstos na lei, em seu art. 3°. 

Vejamos: Por exemplo, o artigo 5º, §7º, citado acima elucida que apenas as 
indenizações cumpridas fora do prazo para pagamento serão corrigidas 
monetariamente, não havendo dispositivo de lei expresso que determine a 
atualização do valor do teto das indenizações securitárias prevista na supracitada 
lei, como ocorria anteriormente com as atualizações do salário-mínimo na vigência 
da Lei 6.194/74. 
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Referida atualização só será possível por uma interpretação ampliativa do CNSP à 
lei, que se diga, por ser órgão administrativo, não poderá regulamentar o que não 
está na lei. Anteriormente, o segurado além de ter a indenização variável de acordo 
com o salário-mínimo, pois a Lei 6.194/74 fixava a indenização naquele, tinha 
também a correção monetária do valor a ser pago, como nos casos de 
complementação de indenização, da data do pagamento administrativo a menor. 

Com a Lei 11.482/07, extirpada foi aquela primeira atualização e mais significativa 
do título do seguro, ou seja, de acordo com o salário-mínimo, esse aumentado 
gradativamente pelo Governo Federal com a justificativa de correção devido a 
inflação, no entanto, não servindo mais hoje de parâmetro para as indenizações 
securitárias. Com a nova Lei, só se corrige o valor do fixado nessa (R$ 13.500,00), e 
este, é inalterável . 

Na Lei originária (n° 6.194/74), o cálculo do seguro era com base nos 40 maiores 
salários-mínimos vigentes à época da liquidação do sinistro, enquanto que com a 
nova redação dada pela Lei n° 11.482/07, o valor foi fixado em R$: 13.500,00 (treze 
mil e quinhentos reais), valor este estático, com correção a incidir a partir da época 
do sinistro, ficando evidente a desvantagem para o segurado com a adoção da nova 
lei quando do cálculo do valor final a ser recebido, como já manifestado. 

Percebe-se, desse modo, que a alteração legislativa violou o princípio do não-
retrocesso social, pois a idéia por detrás do referido princípio é fazer com que o 
Estado sempre atue no sentido de melhorar progressivamente as condições de vida 
da população. Qualquer medida estatal que tenha por finalidade suprimir garantias 
essenciais já implementadas para preservar/melhorar a dignidade humana deve ser 
vista com reserva se, somente pode ser aceita, se outros mecanismos mais eficazes 
(e igualmente vantajosos) para alcançar o mesmo desiderato forem adotados, o que 
não ocorreu na hipótese. 

Hoje, há a certeza da aplicação do presente princípio no ordenamento jurídico 
brasileiro. Não apenas pela interpretação evolutiva dos direitos fundamentais, mas 
também (e principalmente) pela máxima efetividade destes (artigo 5º, §1º, da 
Constituição Federal) e pela inserção, dentre os objetivos da República, do 
desenvolvimento nacional (artigo 3º, inciso II, da Constituição). 

Ademais, a constitucionalidade da referida Lei, tal como já comparado acima vai 
defasar (engessar) o valor da indenização securitária aponto desta indenização um 
dia ser módica para as Seguradoras que recebem por cada veículo automotor, 
variando o valor do prêmio pagos a si de acordo com o tipo de veículo, tal como se 
percebe em consulta ao site do Seguro DPVAT. 

Na seara do direito internacional, o Brasil foi signatário dos seguintes tratados que 
reconhecem os direitos sociais como direitos humanos fundamentais, a exemplo da 
Declaração Universal de Direitos Humanos (1948), Protocolo de São Salvador 
(1988) adicional à Convenção Americana sobre Direitos Humanos (1969) e o Pacto 
de São José da Costa Rica, sendo que neste último, acolheu expressamente o 
princípio do não retrocesso social, também chamado de aplicação progressiva dos 
direitos sociais, princípio esse elucidado anteriormente. 
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Neste diapasão, constata-se que, de fato a inconstitucionalidade do artigo 8º da Lei 
11.482/07 está configurada, pois atenta diretamente ao princípio do não retrocesso 
social e as garantias constitucionais, bem ao mínimo existencial dos direitos sociais. 

VII - DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.  

O Novo Código de Processo Civil, previu em seu art. 85, a possibilidade da parte 
vencida arcar com honorários do advogado da parte vencedora, como meio de 
amortizar os danos causados decorrentes de despesas e atos do processo, in 
verbis. 

Art. 85. A sentença condenará o vencido a pagar honorários ao 
advogado do vencedor. 
[...] 
§1º São devidos honorários advocatícios na reconvenção, no 
cumprimento de sentença, provisório ou definitivo, na execução, 
resistida ou não, e nos recursos interpostos, cumulativamente. 
§2º Os honorários serão fixados entre o mínimo de dez e  o máximo 
de vinte por cento sobre o valor da condenação , do proveito 
econômico obtido ou, não sendo possível mensurá-lo, sobre o valor 
atualizado da causa, atendidos: 
I - o grau de zelo do profissional; 
II - o lugar de prestação do serviço; 
III - a natureza e a importância da causa; 

Este também já vem sendo o entendimento jurisprudencial de nossos tribunais 
superiores, de que a parte vencida, vejamos alguns julgados: 

EMBARGOS DE TERCEIROS. PROCEDÊNCIA DA AÇÃO. CUSTAS 
PROCESSUAIS E HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS PELA PARTE 
VENCIDA. PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE. APELAÇÃO PROVIDA  EM 
PARTE. HONORÁRIOS REDUZIDOS . 1 - À luz do princípio da 
causalidade, as custas e os honorários advocatícios devem ser 
suportados pela parte que restou vencida na ação. 2 - Apesar dos 
argumentos suscitados pela União Federal/Fazenda Nacional em 
sentido contrário, o certo é que a penhora foi realizada 
equivocadamente em razão de endereço fornecido pela União, não 
podendo a mesma se eximir dessa responsabilidade. 3 - Para que a 
Apelante não fosse condenada nos encargos de sucumbência, não 
poderia ter contestado a ação, resistindo à pretensão da embargante. 4 - 
Ademais, incumbe ao exequente indicar os bens à penhora. Em caso de 
negativa, bens de terceiros podem vir a ser constritos, sujeitando-se, por 
conseguinte, o exeqüente, aos eventuais ônus sucumbenciais 
decorrentes da desconstrição por meio de embargos de terceiros. 5 - 
Segundo o art. 20, § 4º, do CPC, vencida a Fazenda Pública, os 
honorários podem ser arbitrados em valor fixo ou percentual, consoante 
apreciação eqüitativa do juiz e observado o contido nas alíneas a, b e c 
do art. 20, § 3º, da lei processual civil. 6 - Apelação provida em parte. 
(TRF-2 - AC: 199851010409295 RJ 1998.51.01.040929-5,  Relator: 
Desembargador Federal LUIZ ANTONIO SOARES, Data de 
Julgamento: 08/09/2009, QUARTA TURMA ESPECIALIZADA,  Data 
de Publicação: DJU - Data: 07/10/2009 - Página: 86)  

Desta forma requer, a condenação da Requerida ao pagamento de 20%, sobre o 
valor da condenação a título de honorários advocatícios sucumbenciais, conforme 
disposto no art. 85 do NCPC. 
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DOS PEDIDOS 

Seja recebido e registrado e concedidos os pedidos da presente ação, designando-
se, desde logo, audiência de conciliação, citando-se a empresa Ré, na pessoa de 
seu representante legal, para querendo conteste todos os termos da presente 
demanda no prazo de 15 dias nos termos do art. 335 do NCPC, devendo a defesa 
está acompanhada dos estatutos sociais e demais provas; 

1. - Requer a concessão ao Autor dos benefícios da Justiça Gratui ta, em todas 
as fases do processo inclusive no caso de interposi ção de recurso , por ser o 
mesmo pobre no sentido legal, não podendo arcar com quaisquer custas ou 
despesas processuais conforme estabelece a Lei 1.060/50, art. 5º, XXXV e LXXIV 
da CF/88, art. 98 do NCPC e Oficio 187/2013 - CGJ; 

2. - Frustrada a conciliação ou decretada à revelia, seja acolhido o pedido na íntegra 
condenando a empresa ré ao pagamento da diferença i ntegral da indenização 
no valor de R$: 13.500,00 (treze mil e quinhentos r eais) , o que totaliza o valor de 
R$: 10.968,25 (dez mil novicentos e sessenta e oito  reais e vinte e cinco 
centavos) , atualizados à data de liquidação do sinistro (art. 5º, §1º da lei 8.441/92) 
condenação a título de quantum indenizatório por Danos Pessoais por invalidez 
permanente; 

3. - Seja a Requerida compelida a juntar nos autos, cópia integral do processo 
administrativo, que resultou no pagamento ao Autor de quantia inferior ao devido, 
sob pena de ter contra si investido o ônus da prova; 

4. - Requer, em sede de controle difuso de constitucionalidade, seja declarada a 
inconstitucionalidade do artigo 8º da Lei 11.482/07 , pois atenta diretamente ao 
princípio do não retrocesso social e as garantias c onstitucionais , bem ao 
mínimo existencial dos direitos sociais, devendo ser aplicado o artigo 3º da Lei 
6.194/74 ao caso e, somente subsidiariamente, a diferença com base no valor de 
R$: 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) . 

5. - Requer, ainda, que seja aplicada a multa prevista na resolução nº 14 da SUSEP 
de 25.10.95 publicada no DOU de 06.03.98 em caso de não pagamento do valor da 
condenação no prazo de 15 dias após o trânsito em julgado desta ação.  

6. - O peticionante declara que os documentos e cópias reprográficas e reproduções 
digitais das peças que compõe a presente exordial, são autênticos e conferem sua 
integralidade com os originais, sendo declarado por expressa liberalidade do 
causídico, conforme preceitua o art. 425, IV, do NCPC. 

7. - Requer desde já seja afastada eventual alegaçã o por parte da Requerida de 
carência da ação pela falta de realização do laudo do I.M.L , tendo em vista a 
precária condição financeira do Autor e outros meios pelos quais poderá ser apurada 
o grau de limitação do membro afetado, principalmente com a realização da 
PERICIA JUDICIAL PELO CONVENIO 69/2015 , firmada entre o Tribunal de Justiça 
do Piauí e a Seguradora Líder, bem como os laudos e exames médicos são 
perfeitamente capazes de elucidar o livre convencimento no Nobre Julgador. 

8. - Requer ainda seja condenada a requerida ao pagamento das custas e 
honorários advocatícios sucumbenciais em 20%, sobre o valor da condenação, 
conforme art. 85, do NCPC. 
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9. - Por último caso entenda necessário por parte de Vossa Excelência, seja 
decretada perícia médica judicial para que seja con statada a gravidade da 
lesão decorrente do acidente , pelo convênio 69/2015 realizado entra o Tribunal de 
Justiça do Piauí e a Seguradora Líder, para que ao final seja paga ao Requerente a 
quantia que é de direito. 

Protesta e Requer provar o alegado por todos os meios em direito admitidos, 
especialmente documental, testemunhal, cálculos e depoimento pessoal do 
representante da Requerida, e por outros que por ventura vierem a ser necessárias 
no decorrer do processo. 

Dá-se á presente o valor de R$: 10.968,25 (dez mil novicentos e sessenta e oito  
reais e vinte e cinco centavos) , para fins meramente fiscais. 

Termos em que respeitosamente, 

Pede e espera deferimento. 

Teresina-PI, 07 de janeiro de 2019. 

 

 

 

JOSÉ FRANCISCO PROCEDÓMIO DA SILVA  
-OAB/PI 12.813- 

Documento assinado eletronicamente 
(Art. 2º da Lei nº 11.419/2006) 
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_(CPF .

_(CPF_

Outorgante

Testemunha 1:

Testemunha 2:.

à rogo

Teresina - PI, c^o  de T^-ift^BH.P  de 28 If .

DECLARAÇÕES EM ÓRGÃOS PÚBLICOS e substabelecer está em quem lhe convier, com ou sem

reservas com o fim específico de propor   ou- representa-lo   na presente

confessar, transigir, desistir, receber e dar quitação, firmar compromissos, prestar

declaração de pobreza na forma do artigo primeiro da Lei na 7.115/83. REQUERER

PODERES: Pelo presente instrumento particular de procuração, com fulcro no Princípio

da Inafastabilidade da Jurisdição, previsto no art. 5a, XXXV, da constituição

federal, e nos moldes do art. 595 do CC, nomeia e constitui seu bastante procurador o

advogado acima qualificado, então Outorgado, a quem confere amplos poderes para o

foro em geral, com a cláusula ad - judicia, conforme o art. 5a da lei na 8.986/94 e

ãrt. Í85 do NCPC, podendo aeir junto às repartições públicas Federais. Estaduais e

Municipais, em qualquer Juízo. Instância ou Tribunal, bem como os especiais para

OUTORGADO: DOSE FRANCISCO PROCEDOHIO DA SILVA E MARIA DO CARMO PROCEDÓMIO DA SILVA

Nacionalidade: Brasileira (o)Estado Civil: Solteiro (a)

RG na: 2.684.877 - SSP/PI    RG na: 1.457.994-SSP/PI

CPF/MF na: 823.365.163-22. CPF/MF  na:  783.754.783-44  Profissão:

Advogado/ Bacharel em Direito      OAB/PI Ns 12.813.
Endereço Profissional: Rua Henrique Dias - 798, Vermelha, Teresina - PI (CEP: 64819-

338).        '         -   '.-••'.^.'•-•::

Gt^rHVf Viê

OA  1. A&.
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17
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Endereço:^^

RG na:^ ^Q^

Nacionalidade:

OUTORGANTE:^

Procedómio Advocacia e Consultoria Jurídica
Dr- José Francisco Procedómio da Silva

..     • .  ....      -   •^-OAB/PI N12. 813
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de \^Utv ^^rto  deTeresina-PI,

DECLARA para os fins de obtenção de ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA
GRATUITA que é reconhecidamente pobre no sentido legal, não tendo
recursos que lhe permitam custear as despesas referentes a um
processo judicial de AÇÃO DE COBRANÇA DE INDENIZAÇÃO DE SEGURO
DPVÃI^ JPOR^iiltfALIDEZ ADVINDOS DE .ACIDENTE DE TRANSITO, sem o
prejuízo de seu próprio sustento, vez que recebe mensalmente a
quantia de R$: ^^f.eo (jUougGgUTPse or^^^^urft ef^utvrero ^^v^^)

e que está necessitando com urgência do fim de ver seu direito
líquido e certo amparado pela Dustiça, tudo nos termos da Lei
7.115/83, com a redação que lhe deu a Lei 7.510/86 e 1060/50,
oficio circular 187/2013, art. 98, do CPC/15 e art. 5S, LXXIV,
da CF/88, juntando para tanto os documentos probatórios
necessários anexadas a esta presente declaração.

u? r?^? glVia^ "SM*- /mvu/vEndereçoí^
,?<?,?_1 CPF/MFng:

Brasileiro (a)
PeVO

DECLARAÇÃO DE HIPOSSUFICIÊNCIA

."*'
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CGOMF
CGOME

CONTRATO DE TRAI1AI.
LÊ.:„!....;..

12CONTRATO DE TRABALHO'
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Situação das Declarações IRPF
2016

 
 
MARIA DO ROSARIO DE FATIMA GOMES

Prezado Contribuinte (CPF 647.307.273-04),

Sua declaração não consta na base de dados da Receita Federal. 
 
 
 

Em Brasília - DF 23/08/2018 22:03

versão 06.20140109

  Voltar
(javascript:window.print())

A Receita Federal agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso,
. 

       Versão: v.01R
clique aqui (/Politica/Privacidade.htm)
Atualize sua página (/Principal/AtualizaBrowser.htm)
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Serviços Barra GovBr

Situação das Declarações IRPF
2017

 
 
MARIA DO ROSARIO DE FATIMA GOMES

Prezado Contribuinte (CPF 647.307.273-04),

Sua declaração não consta na base de dados da Receita Federal. 
 
 
 

Em Brasília - DF 23/08/2018 22:04

versão 06.20140109

  Voltar
(javascript:window.print())

A Receita Federal agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso,
. 

       Versão: v.01R
clique aqui (/Politica/Privacidade.htm)
Atualize sua página (/Principal/AtualizaBrowser.htm)
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MARIA DO ROSARIO DE FATIMA GOMES

Prezado Contribuinte (CPF 647.307.273-04),

Sua declaração não consta na base de dados da Receita Federal. 
 
 
 

Em Brasília - DF 23/08/2018 22:05

versão 06.20140109

  Voltar
(javascript:window.print())

A Receita Federal agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso,
. 

       Versão: v.01R
clique aqui (/Politica/Privacidade.htm)
Atualize sua página (/Principal/AtualizaBrowser.htm)
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Página 1/2Boletim de Ocorrência emitido em: 05/07/2018 14:22 - Sisi

CRISTIANO EMEKSON DE SOUSA - Noticiante
Responsável pela InformaçãoAGENTE DE POLICIA

O NOTICIANTE INFORMA QUE TRAFEGAVA NA RUA DO PARQUE BRASIL II, CONDUZINDO A MOTO HONDA/NXR 160 BROS
, COR BRANCA, ANO 2017, PLACA, PIU-3308, RENAVAM 01133571880 DE SUA PROPRIEDADE , TENDO COMO PASSAGEIRA
NA GARUPA DA MOTO A SENHORA MARIA DO ROSÁRIO DE FÁTIMA GOMES, ACIMA QUALIFICADA, E NAS PROXIMIDADES
DO POSTO DE SAÚDE Dr. ANTÔNIO DE NORONHA FILHO, O CONDUTOR DE UMA MOTO DE PLACA E PROPRIETÁRIO NÃO
IDENTIFICADOS, QUE SEGUIAM EM UMA RUA PERPENDICULAR, INVADIRAM A VIA, COLIDINDO COM A MOTO CONDUZIDA
PELO NOTICIANTE, FICANDO A SENHORA MARIA DO ROSÁRIO LESIONADA SEGUNDO PRONTUÁRIO N 469036 DO HUT,
PARA ONDE A FOI LEVADA APÓS SER SOCORRIDA PELO SAMU. A INFORMAÇÃO Ê DE INTEIRA RESPONSABILIDADE DO
INFORMANTE.

RELATO DA OCORRÊNCIA

Natureza(s) da Ocorrência

1 - Lesão corporal culposa no trânsito (Art. 303 do CTB).

NATUREZA(S) DA OCORRÊNCIA

Tipo Envolv.: VITIMANome: MARIA DO ROSÁRIO DE FÁTIMA GOMES
RG: 1507556 15075 PI
Mãe: ANTONIA LEONILIA MARIA DA CONCEIÇÃO
Endereço: RUA PORTO FELIZ, N 1721
Complemento: ZONA NORTE DE TERESINA
Bairro: SANTA MARIA DA CODIPI
Cidade: TERESINA

Tipo Envolv.: NOTICIANTE/NoticianteNome: CRISTIANO EMEKSON DE SOUSA
RG: 1575207 SSPPI PI
Mãe: MARIA DOS REMÉDIOS DE SOUSA
Endereço: RUA BRUNEI 2655 PARQUE BRASIL III, N
Bairro: PARQUE BRASIL
Cidade: TERESINA

DADOS DOS PERSONAGENS ENVOLVIDOS

Ponto de Referência

POSTO DE SAÚDE

Bairro

PARQUE BRASIL

Data/Hora

23/02/2018-23:30

Unidade Policial Responsável

GERÊNCIA DE POLÍCIA ESPECIALIZADA
Tipo Local

VIA PÚBLICA
Municipio

TERESINA
Endereço

RUA DO POSTO DE SAÚDE ANTÔNIO NORONHA FILHO, N:
Complemento

DADOS DA OCORRÊNCIA

Resp. pelo Registro: Francisco Stênio Ferreira Barbosa

Data/Hora: 05/07/2018-14:22

Unidade de Registro: GERÊNCIA DE POLÍCIA ESPECIALIZADA

Governo do Estado do Piauí
Secretaria de Segurança Pública
Delegacia Geral de Polícia Civil
SisBO - Sistema de Boletim de Ocorrência

BOLETIM DE OCORRÊNCIA N: 100255.000348/2018-97
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Página 212Boteíim de Ocorrência emitido em: 05/07/2018 14:22 - SisBO@2011-2018ATI

Delegado de Polícia

- ":<

^/tolIGV

„•   52JV1 0   \,\Governo do Estado do Piauí
Secretaria de Segurança Pública
Delegacia Geral de Polícia Civil
SisBO - Sistema de Boletim de Ocorrência

BOLETIM DE OCORRÊNCIA N: 100255.000348/2018-97
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J33J Condições de entrada O*Í34|óbito

Wr
a Hospital de Destino_

^ Aspiração  ^ Prancha longa/curta ^_H Imobilização de extremidades
[^Oxigênio  ^ Colar cervical
^ Curativos

3ÍJ Procedimentos realizados (1 - Sim 2 -

[^^
1-T

1-Sim ["].

ESCALA DE DOR DE 0 A10
Céntral^

3 -Ausente2 - Fino

El Dor ??
2-Desiguais

RESPOSTA MOTORA
6-Obedccc a comandos
5-Localiza dor
4-Movimento do retirada
3-FIexão anormal
2-Exlensão anormal
1-Nenhum

RESPOSTA VERBAL

5- Orientada
4-Confusa
3-Palavras inapropriadas
2-Palavras incompreensíveis
1-Nenhumá

ABERTURA OCULAR
4-Espontânea
3- À voz
2-Àdor
1-jjfiflhuma

llGIasgow.i

Capacet^QAiràag"
Cinto de segurança
Assento para criança

jijoutra parte envolvida

1-Automóvel5 -Objeto fixo
2-Motocicleta     _,   -6-Animal
3 - Ômbus/Micro-ômbus 7 - Outra
4-Bicicleta'.' .   9-Ignorado

[Meio de locomoção.• ' • |T

pé5 - Ônlbusff̂ icro-ômbus
itomovel 6-Outro

Icleta 9-Ignorado
.4-Bicicleta

JULZÜiJ
11-Queda
12-Urgência clinica
13-Urgência obstetnca      17 -Ja removido
14-Transferência          18-Falso chamado
15 - Exames complementaresi   .

^
16-Outrosiidento ds transporte

02-Agressão fisica-cspancamento  07 - Envenenamento
03- Agressão física-FAF00 - Afogamento
04-Agressão físiea-FAB09-Queimadura
05 - Urgência psiquiátricas^.10 - Choque elétrico

06 - Tentativa de suicídio

p de ocorrência

- Sim   2- Não    9- Ign^ra^o CQ^^RE F

^lgstado^; Piauí         <       ^( REGISTRO DE ATE^^DIMENTCPPRE-^^ OSPITALAR
r^Pr^feityra^JUpieipaMe Teresina I serviço Movei de Atendimento de
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— TERESI^CARTÕRlOyOFlCIODÉNOTAS-- -    - —
TITI n  AH. A^AL IA GqNCAIVFS DF SAMPA IO PEREIRA

RUA L IZAMDRO NOGUEIRA,  1223 CENTRO -  CEP, :  64000-200. TERESINA-Pi  -^
"  Fone:  (0>x86)3221-T806'-  E^iiail:alenilimento@camirlolsampaio.^^ni .bt

•' 1  r  l^ i  1  i isiuut/    ' j Sampaio

Assinatura do Condutor (caso seja um terceiro que não a vítima reclamante do sinistro 1

Assinatura do Declarante

330?
dJovo  3

nte: 0.3-CL- Q-Oi
-7^a^^o^f T 1 Q-Õ/Q^ /â.01 ?

Veiculo:
Aftxfc
Ano:

complemento ^i^ • . declaro, sob as penas da Lei, t|ue o veículo abaixo

mencionado ô(éra) de minha propriedade na data do acidente ocorrido com a
vitima •r^ct^sc^o-^^iao^^ij^^g Fçpn$jj^Q   o   condutor     era

(Rua/Avenida/Estrada)
no  Estado  de

resido    na

nu

onde

date     de    expedição /^io71 ^O.

1 -3o^-aS3-JíT • com
Órgão -ô^ P- P^ . portador do CPF n

domicilio  na  cidade  de

RG

Declaração do Proprietário do Veículo
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J MÉDíCO E SSlAÜSTiCO •- SÂWE
â DE PRONTUÁRIO UMâ 'VEI. CABENDO AO
ODUZIR CÓPIAS NECESSÁRIAS

SERVIÇO C€pO!
"O HOSPITAL SC S^DiR^

\I

NOME DO RftCiENTE:

-•*--
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\

A

\

\
\

\

(

Prof. Par^^e

• "'        ^^

Carimbo/Assinatura

Carimbo/Assinatura Solicitant

__ e ^<iT\  '

\
ESPECIALISTA:

SOLICITAÇÃO (2):DA

/   /

DADOS

DADOS DO PARECER:  Data/Hora:

MOTIVO DA SOLCITAÇÃO:

Data/Hora Solicitação:   /   /

DADOS DO PARECER:  Data/Hora:   /   /

ra Solicitante

ESPECIALISTA:Data/Hora Solicitação ;l-^z_/ -̂ Y ^-*-^^.-^

DADOS DA SOLICITAÇÃO (1):

Convênio :S u SMotivo da Procura: ACIDENTE DE TRÂNSITO VÍTIMA  EM MOTOCICLETA (MOTOC

Código:  652355  Data: 24/02/2018 00:57:21Cias. Cor: indefinido

DADOS DO ATENDIMENTO:

End.Local.:

E . Civil:  ComcubinatoG. Instrução: Fundamental Incompleto

Documento: CPF:Profissão:

Responsável: ^ MARIA DO ROSÁRIO DE FÁTIMA GOMES

Fone: 86-98852-9712Sexo: FeminimoIdade: 44a:lm:7dNascimento:   17/01/1974

End.Resid. :  RUARUA PORTO BEJjO CS 2025 - PARQUE BRASIL - TERESINA - PI - CEP: 64000-010

Mãe:   ANTONIA LEONILIA MARIA DA CONCEIÇÃO

469036Prontuário:Nome:  MARIA DO ROSÁRIO DE FÁTIMA GOMES

Imp: 24/02/201" 01:0^
(MARí:Eí.O F.TCAlíOO';FICHA DE PARECER PROFISSIONAL

DADOS DO PACIENTE:

HOSPITAL DE URGÊNCIA DE TERESIMA - HUT
Rua Dr. Otto Tito 1820  Redenção -,Fone: S6 3229 4872
TERESINA-PI CEP: 64017-770  CNPJ: 05.522.917/Q022-C2
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Assinatura Paciente ou Responsável

PI

8852-9712

469036

Comcubinato

*  RG:  1507556 -

E.Civil:

CPF:

CNS:

Sexo: Feminimo          Fone: 86-9

- CEP: 64000-010

Prontuário:

ompleto

-   "   ~

Fundamental Inc

MARIA DO ROSÁRIO DE FÁTIMA GOMES

Idade: 44a:lm:7d

- TERESINA - PI

Pai:

17/01/1974

RUARUA PORTO BELO CS 2025 - PARQUE BRASII

DA CONCEIÇÃO

DE FÁTIMA GOMES

LEONILIA MARIA

DO ROSÁRIO

End.Local.:

G. Instrução:

Profissão:

Responsável:

Nascimento:

End.Resid.:

Mãe:   ANTONIA

Nome:  MARIA

Imp: Dl/GD/DCl^ 01:01:l:
BOLETIM DE ENTRADA - BE
DADOS DO PACIENTE:

HOSPITAL DE URGÊNCIA DE TERESINA - HUT
Rua Dr. Otto Tito 1820  Redenção -;Fone: 86 3229 4872
TERESINA-PI CEP: 64017-770  CNPJ: 05.522.917/0022-02
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ASSINATURA DO PACIENTE OU RESPONSÁVEL:

DATA ANALISE: 24/02.2013 04:52:02CPF: 8P6V1341J49

JUSTIFICATIVA DA "NAO" AUTORIZAÇÃO

AUTORIZAÇÃO

JL

CAUSAS EXTERNASCACIDENTES OU VIOLÊNCIA)K^.S^^^~~""

TIPO ACIDENTE  CNPJ SEGURADORA N" DO BILHETE  SÉRIE CNPJ DA EMPRESA CNAE EMPRESA CBOR NATUREZA DA LESÃO

MOTIVO ALTA                                 í    =
PERMANÊNCIA POR MUDANÇA DE PROCEDIMENTO                 >      '                              #\"̂

CPF: 87S39432391                        CRM:i ^

PROFISSIONAL SOLICITANTE (ASSINATURA/CAIUMBOtN^TOljfip-P '
CONSELHO))                       f^j . CÕR.R^Ut

Ide seguros

FREDERICO .ARAÚJO LEITE                        i        4 ^ .lUL ^Ut-DATA SOLICITAÇÃO
24/02/2018

DATA ALTA
02/03/2018 15:41

DATA ADMISSÃO '
24/02/2018 01:03

CARÁTER
URGÊNCIA

LEITO/CLÍNICA

ORTOPED1ATRAUMATOLOG1A

PROCEDIMENTO SOLICITADO
COD/DESCRIÇAO DO PROCEDIMENTO SOLICITADO

0408050497 -TRATAMENTO CIRÚRGICO DE FRATURA B1MALEOLAR TRIMALEOLAR DA FRATURALUXACAO DO TORNOZELO

CID 10 SECUNDÁRIO CID w causas associadas

IIICID 10 PRINCIPAL / DIAGNÓSTICO INICIAL
S823 - FRATURA DA EXTREMIDADE DISTAL DA TÍBIA

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

PRINCIPAIS RESULTADOS DE PROVAS DIAGNOSITICAS(RESULTADO DOS EXAMES REALIZADOS)

CONDIÇÕES QUE JUSTIFICAM A INTERNAÇÃO

PRINCIPAIS SINAIS E SINTOMAS CLÍNICOS
FRATURA EXPOSTA NO TORNOZELO ESOUERDO

LAUDO TÉCNICO E JUSTIFICATIVA DA INTERNAÇÃO

UF
|F.

NUMERO /LOTE
1-

RESPONSÁVEL
| MARIA DOROSARIODE FÁTIMA GOMES

NASCIMENTO SEXO PRONTUÁRIO
|    17/01/1974    )   F   |      469036

CNES
6828856

CNES
S8288S6

BAIRRO                   COMPLEMENTO           MUNICÍPIO
PARQUE BRASIL II                  )                              | TERESINA

ENDEREÇO - LOGRADOUROCEP

DOCUMENTO CPF  TELEFONE NOME DA MÃE
|8692S2U    | ANTONIALEONILDA MARIA DA CONCEIÇÃO

IDENTIFICAÇÃO DO PACIENTE
CARTÃO SUS   NOME DO PACIENTE
898002950S68191   MARIA DO ROSÁRIO DE FÁTIMA GOMES

ESTABELECIMENTO EXECUTANTE
HOSPITAL DE URGÊNCIA DE TERESINA PROFESSOR ZENON ROCHA - HUT

ESTABELECIMENTO SOLICITANTE
HOSPITAL DE URGÊNCIA DE TERESINA PROFESSOR ZENON ROCHA - HUT

IDENTIFICAÇÃO DO ESTABELECIMENTO

AIH: 2218100113724
N LAUDO: 54453LAUDO PARA SOLICITAÇÃO DE

INTERNAÇÃO/AUTORIZAÇÃO HOSPITALAR
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elco salinizado

1 Dieta oral hipossódica
25/02/18

FRAT BIMALEOLAR)l I 24/02/^018

IHORÁRIOS
PRESCRIÇÃO MEDICADATA/HORA

CÓDIGO

I.icülCO ASSISTt^TítUÍ.OüAP   LEITO
Ortopédica 237   255

IDADt
444690364ARIA DO ROSÁRIO DE FÁTIMA GOMES

IOME DO FACICIT t

au1JDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE  Ç Hí^''TAL DE

iENCI A DETERES! NA- HUT
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'RESCRIÇÃO MÉDICA
CURATIVO
TRAMAL 100MG -1 AMP + 100ML SF0,9% 8/8H SN

-6TILATIL20mg-1 AMP+AD EV 12/12H
DIPIRONA 1G - 1 AMP + AD EV 6/6 H
CEFALÓTINA 1G - 1 AMP + AD EV 6/6H

vyvjuIa^--RANITIDINA 50mg - 1 AMP + AD EV8/8 H
SF 0,9% 1000 ml EV AO DIA
DIETA ORAL LIVRE APÓS EFEITO ANÊSTESiCO

^01 Aí
IZ-k.. M/Vlvi.\lCiLo

OBSERVAÇÕESHORÁRIOS
RELATÓRIO DE ENFERMAGEM

PRESCRIÇÃO MÉDICADATA/HORA
CÓDIGO

MÉDICO ASSISTENTEENF. OU AP   LEITOCLINICA
Ortopédica

NOMEDOPACIEl

PRESCRIÇÃ^ ifZDICA"•ITAL DEUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE
. IRGÊNCIA DE TERESINA -   HUT
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HORÁRIO DE ADMISSÃO _B_bs^^_m\n | TIPO DE ANESTESIAI |GERAL(^)RAQUE( )BLOQUEIO( )PERIDURAL ( )SEDAÇÃO

DATA rOh I O/^ >2018~ii Am ^^jUTÚt!r>    rli  C- fòam^/^
SISTEMAT1ZAÇÃ0 DA ASSISTÊNCIA DE ENFERMAGEM - PÓS - OPERATÓRIO - SRPA
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FREQÜÊNCIA RESPIRATÓRIA (rpm)

TEMPERATURAAXILAR(OC)

SATURAÇÃO DE 02 (%)

FREQÜÊNCIA CARDÍACA (bpm)

PRESSÃO ARTERIAL (miTiHg)

ADMISSÃO

HORÁRIO

SINAIS VITAIS

CIRURGIÃOi^ 11
LOCIRURGIA REALIZADA

HORÁRIO DE ADMISSÃO ^^^ hs ^ O min | TIPO PS ANESTESIAI |GERAL(^)RAQUE( )BLOQUEIO( )PERIDURAL( )SEDAÇÃO

•  SISTpiATIZ^^ÇÃODÁASSlSTÉNCIADE eNFERMAGEF.Í - PÒS - OPERATÓRIO - SRPA
^  ^d^ ~ã\L l-qÍ^ÕZ^--S^^^asT   anos   |DATA _
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tFUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚU^'
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í  •   MOD76-H.U.T

o

!

ATÓRIA

INCIDENTE -ACIDENTE

CONDIÇÕES PÓS-OPER
IMEDIATAS

DUFLAç4o         ^

h /ftÁ/'^^ 1} AV

3  /    /

SEQL|eNCIA

TOTAL DE DOSES •

PARTICULARIDADES

ANESTES.STAS      .  K^ •    f\        \
\ •

\
CIRURGIÕES       l/y^^^ . '̂ ^^'

OPERAÇÕES       -> /l/lV'
^l['('      .^

TÉCNICAS
\

•|1

^

1

k

EFEITOS

FÍSICO

OUTROS'ATARAXICOS

APLICADO ÀS

J

p
^z

SÍMBOLOS         \j
10" iC

200
180 -
160 -

1
140 -

120 -
100 -

80 "

60 7

40 -

20 -

260 "
240 -

C

33

SO-UTO 500 -
400  -

SANGUE 300 -
200  "

OUTROS 100 "

OXIGÊNIO  / <

3         <^   -

RESPIRAÇÃO
O

INÍCIO E FIM
OPERAÇÃO

INICIO E FIM
ANESTESIA

X

P.
ARTERIAL

V
O

PULSO

TEMPERATURA

LÍQUIDOS

AGENTES
ANESTÉSICOS

1

PRÉ-MEDICAÇÃO                        j
(AGENTES DOSES)                          |

DIAGNÓSTICO
PRÉ-OPERATÓRIO                    ....

CORTICOIDES

SISTEMA
URINÃRIO

BRONQUITEASMA

ELETROCARDIOGRAMA

ESTADO                     /            !
MFNTAL                -     - ' •

SISTEMA                    /        j
DIGESTIVO                 /              1

SISTEMA       V                     V . r J n
RESPIRATÓRIO                / J{ > f\ j ch '

SISTEMA     U<;   \ 
CIRCULATÓRIO f m y>  '                \        i

FUNÇÃO                                 í
RESPIRATÓRIA              \                  1

.EXAMES DE URINA
I

DOS. URÉIA

ALTURA

GLICEMIA

PESO

N DE REGISTRO

^ÍTOSHEMATOCf

TEMPERATURA

HEMOGLO6INEMIA

RESPIRAÇÃO

hematimetria!

DADE QE SAÚDEUM

PULSO

GR. SANGÜÍNEO

P. ARTERIAL

EXAMES QE
SANGUE

NOME DO PACIENTE:                , >; '';

FOLHA DE ANESTESIA
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g Hidroclorotiazida 25 mg 01 co
8 osartana 50mg 2comp VO lxdia

Ranitídina 50mg _ 01 amp + AD EV 8/8hs

Keflin lg lamp + AD EV 6/6h

5 Tilatil 20mg_ 01 amp + AD EV 12 /12hs

Dipirona _ 01 amp + AD EV 6/6hs

framadol lOOmg _01amp + SF 0,9% lOOml EV 12/12hs SN

íelco salinizado

Dieta oral hipossódica
03/03/18

FRAT BIMALEOLARI :|24/02/2018^Jifa c
OBSERVAÇÕESHORÁRIOSPRESCRIÇÃO MÉOICADATA/HORA

CÓDIGO

Mf DICn ASSIST^NT^FM1-. OU AP.  ifliii
237   255

IDAI3E    ICUNICA
44   lortopédica

NOMEOUWÜfcNH:IPRONTUARIO
MARIA DO ROSÁRIO DE FÁTIMA GOMES     I  469036

JDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE i í HOSPITAL DE
3ÊNCIA DE TERESINA -   HUT
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TV—
f

"O

PREÇO

'9
i

T

^
n

03

OI
OI

ca a
ISO

QUANT.

•^'5

UNID.

FFtASCO

UNID.

UNID.

UNID.

UNID.

ML

^ (ml

PAR :

PAR

PAR

UNID.

UNID.

CIRCULANTE: Í/j^MWS '"^
ENFERMARIA:

P^CB~^Uxi\ja~ è^ <-^L^0
OCORRÊNCIA

SONDA URETRAL

SORO FISIOLÓGICO

SERINGA 3CC

SERINGA 5CC

SERINGA 10CC

SERINGA 20CC

PVPI TINTURA

PVPWÔPICO Clofâí/PfAM 1

P^PHDE GERMANTE CloR©

LUVA DE PROCEDIMENTO

LUVA N $1^ _

LUVA N ^ lS"

LÂMINA DE; BISTURI 2.^\

DISCRIMINAÇÃO

PREÇO

PREÇO

QUANT.

—

O3
-

-

-

O3
-

-

{00
Oi
0\

en

QUANT.

UNID.

UNID.

PAC.

ML

UNID.

CM

UNID.

PAC.

ML

BOLA

ML

UNID.

UNID.

UNID.

UNID.

UNID.

PROLENE

VICRYL

FITA UMBILICAL

MONONYLON 2.-f>

ALCOFIL

CAT. GUT. CROMADO S/AG

CAT. GUT. CROMADO C/AG

CAT. GUT.SIMPLES S/AG.

CAT. GUT. SIMPLES C/AG

;          FIOS

JELCO N

: GASES  .

FORMOL

ESCALPE N

ESPARADRAPO

EQUIPO MACRO- GOTA

COMPRESSA

• ÁGUA OXIGENADA

ALGODÃO

ÁLCOOL 70%

AGULHA RAQUE 2S"

AGULHA 40X12

AGULHA 30X8

AGULHA 25X8

DISCRIMINAÇÃO

o

0

MATERIAL DE CONSUMO

V^^-^,
136

^^-- ,c

^^9(

V

ON:

CPF N:

CPF N:

CPF N:

:                 CPF N:

N DA SALA:

^?Ato á) F. Goítf^ pRontuârísrí© ^

•4^
INSTRUMENTADORA:

ANESTESIA:

AUXILIAR:      ^

CIRURGIÃO: ^^^
ANESTESIA: . ,,/r

DIAGNÓSTICO: J^^

NOME DO PACIENTE:

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERESINA Proc.N
FAAS••Rubrica_

Fundação Municipal de Saúde
BOLETIM DE CONTROLE DE CENTRO CIRÚRGICO E OBSTÉTRICODATA ^-M / 02-

•er --
Fls. N-

231-
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M^^^ UVCIAI^IVV IA/A IILA/^ ^lUI TlCII / I^ L/U JJ1UIAI.

CanipDO

•-      RECE1TIÍ^R10
05.522.917/0022-02

Hospital de Urgência deTtresina - DrZenon Rocha

Rua Dr. Otto Tito. 1820 - Redenção Cep: 64017-775

liTeresina-PI

NOME : / l/f (ÁAS L   (J ^

ENDEREÇO :.^

USO !NT

l  1. Ofalexina 500mgl;^^Cc-.~^^2'-^8 comp-

Tomar 01 comp VO 6/6hs por 7 dias

2. Nimesulida lOOmglex

Tomar 01 comp VO 12/12hs
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\
54^-^#

^~t

i

PREÇO

—

.—.

õ-l
0.4

—

AO
O^>

fíX.

QUANT

.^

tf'

UNID

FRASCO

UNID

UNID.

ÜNID.

UNID.

ML

ML

•ML

PAR

PAR

PAR

UNID.

UNID.

CIRCULANTE: ^n^
ENFERMARIA:

CÇ^C^LL^O •.—*                ^^

fe.y n X > ^rJ/?<̂ ^i  r  ^ í̂XLL^c^

^^xa_l^c ^c^xsÍ^^o^ — AC

OAA^ o4^. ^XO^^^^-T ^^ ^Q

OCORRÊNCIA

SONDA URETFÍAL

SORO FISIOLÓGICO

SERINGA 3CC

SERINGA 5CC

SERINGA 10CC

SERINGA 20CC

PVPI TINTURA .

PVPI TÓPICO

PVPI DE GERMANTE

LUVA DE PROCEDIMENTO

LUVAN   ?, (7

LUVAN" g(^T /  ^,S
LÂMINA DE BISTURI ^,^/(

DISCRIMINAÇÃO

PREÇO

PREÇO

—

—

—

—•

QUANT

—

^^

aO
CA
OH
^

<_.

J€O
6-4

Oi
_

QUANT.

0

^.O

UNID.

UNID

PAC.

ML

UNID.

CM

UNID.

PAC.

ML

BOLA

ML

UNID.

UNID.

UNID.

UNID.

UNID.

VICRYL

FITA UMBILICAL

MONONYLON

ALCOFIL

CAT. GUT. CROMADO S/AG

CAT. GUT. CROMADO C/AG

CAT. GUT. SIMPLES S/AG.

CAT. GUT. SIMPLES C/AG

FIOS

JELCO N

GASES

.FORMOL

ESCALPE N"

ESPARADRAPO

EQUIPO MACRO-GOTA

COMPRESSA

ÁGUA OXIGENADA

ALGODÃO

ÁLCOOL 70%  ' - .-•

AGULHA RAQUE

AGULHA 40X12

AGULHA 30X8

AGULHA 25X8

DISCRIMINAÇÃO

MATERIAL DE CONSUMO

1

DATA  OA I 05 I Jfdação Municipal de Saúde
BOLETIM DE CONTROLE DE CENTRO CIRÚRGICO E OBSTÉTRICO

Fls. N

Proc. N

Rubrica
PREFEITURA MUNICIPAL DE TERESINA
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ak
~u

C-
/     /

: HftA

1          '

(

••

c

1ÒX^Q-: *n

AC : pÀ.
\^
(d oo^^^^A

o
PARECER

MOTIVO DA CONSULTA

iA-^^S7  /     /

ONTUÁRIO

DA CLÍNICA _

À CLÍNICA _

REQUISIÇÃO DE PARECER

^^unidpal de Saúde

FUNDAÇÃO MUNICIPAL OE SAÚDE
HOSPITAL DE URGÊNCIA DE TERESINA Dr. ZENON ROCHA
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ASSINATURA DO PACIENTE OU RESPONSÁVEL:

NOME DO PROFISSIONAL / PARECER CONTROLE AVALIAÇÃO /
AUDITORIA

DATA ANALISE: 02/03/2013 1Ú;4]

PROFISSIONAL AUTORIZADOR (ASSINATURA E CARIMBO(N DO
CONSELHO

JUSTIFICATIVA DA "NÁO" AUTORIZAÇÃO

AUTORIZAÇÃO

CAUSAS EXTERNAS(ACIDENTES OU VIOLÊNCIA)
TIPO ACIDENTE  CNPJ SEGURADORA N" DO BILHETE  SÉRIE CNPJ DA EMPRESA CNAE EMPRESA CBOR NATUREZA DA LESÃO

MOTIVO ALTA
MELHORADO

CPF: 87630432391              .       CRM:

PROFISSIONAL SOLICITANTE (ASSINATURA/CARIMBO(N" DO
CONSELHO))

FREDERICO ARAÚJO LEITE
DATA SOLICITAÇÃO
02/03/2018

DATA ALTA
03/03/2018 10:55

DATA ADMISSÃO
02/03/2018 15^41

CARÁTER
^^       .            URGÊNCIA

LEITO/CLÍNICA

ORTOPED1ATRAUMATOLOGIA

PROCEDIMENTO SOLICITADO
COD/DESCRIÇAO DO PROCEDIMENTO SOLICITADO

0408050497 - TRATAMENTO CIRÚRGICO DE FRATURA BIMALEOLARTRIMALEOLAR DA FRATURALUXACAO DO TORNOZELO

CID 10 SECUNDÁRIO ÇID 10 CAUSAS ASSOCIADAS
ÇID 10 PRINCIPAL / DIAGNÓSTICO INICIAL

S823 - FRATURA DA EXTREMIDADE DISTAL DA TÍBIA

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

PRINCIPAIS RESULTADOS DE PROVAS DIAGNOSITICAS(RESULTADO DOS EXAMES REALIZADOS)

CONDIÇÕES QUE JUSTIFICAM A INTERNAÇÃO

PRINCIPAIS SINAIS E SINTOMAS CLÍNICOS
FRATURA EXPOSTA NO TORNOZELO ESQUERDO

LAUDO TÉCNICO E JUSTIFICATIVA DA INTERNAÇÃO

COMPLEMENTOBAIRRO
PARQUE BRASIL II

MUNICÍPIO
| TERESINA

NUMERO/LOTE
ENDEREÇO - LOGRADOURO

RESPONSÁVEL
IMAMA DO ROSÁRIO DE FÁTIMA GOMES

DOCUMENTO CPF  TELEFONE NOME DA MÃE
18694425211     I ANTONIA LEONILDA MARIA DA CONCEIÇÃO

NASCIMENTO SEXO PRONTUÁRIO
|17/01/1974|   F   |4G9Q36

IDENTIFICAÇÃO DO PACIENTE
CARTÃO SUS   NOME DO PACIENTE
898Q0295O56819I   I MARIA DO ROSÁRIO DE Fátima GOMES

CNES
15828856ESTABELECIMENTO EXECUTANTE

HOSPITAL DE URGÊNCIA DE TERESINA PROFESSOR ZENON ROCHA - HUT

CNES
15828856ESTABELECIMENTO SOLICITANTE

HOSPITAL DE URGÊNCIA DE TERESINA PROFESSOR ZENON ROCHA -HUT

IDENTIFICAÇÃO DO ESTABELECIMENTO

AIH: 221810011Í892 (/
N" LAUDO: 56200            y^

LAUDO PARA SOLICITAÇÃO DE
INTERNAÇÃO/AUTORIZAÇÃO HOSPITALAR
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TASCONDIÇÕES ^^S-OPERATORIA IMEUIA^i
^^ .'

r.A

j^^^^C/?2*^~ ^t^

INCIDENTES ^ ACIEDENTES

DURAÇÃO

5
4
3
2                            "^
1
0

g
3

3
2

SEQÜÊNCIA

4   TOTAL DE DOSES

EFEITOS

FÍSICO

OUTROSATARAXICOS

^ARTIOULARIDADES              .  .                 J-?                    • -•    c

ANESTESISTA|^ ^^&^JÂ^^J^ A /Á^7^^)
CIRURGIÕES  yj^~. Yl^y^W? fiÚ ' S/A-h^r^^/C1^

Mz^hcctA

1

I

I

>

i-

/]

y(

. i ^

i

3

\
t

r

t"

/

4

=

íl

y

"T/2^4''tv4tv| ^sf\A

TÉCNICAS       IA AjC)\ , C/

SÍMBOLOS

10

40

2!

6C

120

1

•       16!
180
20!

24!
26!

38

C

SANGUE     30!
20!

'   '         40C
SO-UTOi   500

1

3

OXIGÊNIO

RESPIRAÇÃO
0

OPERAÇÃO
INÍCIO E FIM

X
ANESTESIA
INÍCIO E FIM

PULSO
0
V

ARTERIL
P

T
TEMPERATURA

LÍQUIDOS

ANESTÉSICOS
AGENTES

^ ^ - ^"O

PRE-MEDICAÇAO   .,        ,                                   lAPUCADOAS

DIAGNOSTICO PRÊ-OPERATORIO
CORTICOIDES

SISTEMA URINARIO   .         .
BRONQUITEASMA.  "

ELETROCARDIOGRAMA

ESTADO MENTAL

SISTEMA DIGESTIVO

SISTEMA RESPIRATÓRIO

SISTEMA CIRCULATÓRIO

FUNÇÃO RESPIRATÓRIA                     ;

EXAMES DE URINA                                                                        •

OBS:

OOS. URÉRIA

ALTURA

GÜCEM1A

PESO

iIemat-critos

rEMPEPATURA

HEMOGLOBINÊMIA

RESPIRAÇÃO

^WATIMETRIAGR. SANGÜÍNEO

rAòO%í
EXAME DE SANGUE

%/03áUNIDADE DE SAÚDE

FOLHA DE ANESTESIA
Planilhai
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(Técnica, Ligadura, Suturas, Drenagem, Fechamento)
DESCRIÇÃO DA OPERAÇÃO

^cidente Durante a Operação

Relatório Imediato do Patologista

FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE
HOSPITAL DE URGÊNCIA DÊ TERES1NA PROF" ZENON ROCHA

SERVIÇO DE ANATOMIA PATOLÓGICA

Planilhai
!|t
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Mod: 007

--.-\ - -    ..*:•;-

y)

OBSERVAÇÕESHORÁRIOa /PRESCRIÇÃO MEDICA .^m. ^ lOt ,1V HORA:^ :^O

MÉDICO ASSISTENTE/ ESPECIALIDADEDIAGNÓSTICO ATUAL E COMORBIDADES

\  ENE ou APT.LEITOPRONTUÁRIO |  D. NASCIMENTO

^  C c
PRESCRIÇÃO

MÉDICASda^ão Municipal de Saúde

r
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/      CRMPI2306/ CBM3766-TEOT:11305  /CRM3367

ir/Dr.VuriJIvaEoFéliK    /Or.RIcarda S. Valen;a   /  Pr.Paulo H. L.  Paisoa Filho

luidados gerais e sinais vitaisfj
imeticona 50gts VO 6/6hs

Dr.GtardaniocVnen

_11

12

1 o óleo mineral lOml VO 8/8h

idroclorotiazida 25 mg 01 comp VO lxdia
osartana 50mg 2comp VO lxdia

ianitidina 50mg_01 amp +AD EV8/8hs
<eflinlglamp + ADEV6/5h

"ilatll 20mg _ 01 amp + AD .EV 12 /12hs

Dipirona _ 01 amp + AD EV 6/6hs

ramadol lOOmg _01amp + SP 0,9% lOOml EV 12/12hs S

GX-
jelco salinizado

Dieta oral hípossódica
02/03/18

RAT BIMALEOLARII : 24/02/201,

OBSERVAÇÕESHORÁRIOS
PRESCRIÇÃO MÉDICADATA/HORA

CÓDIGO

Ortopédica 237  255469036441AR1A DO ROSÁRIO DE FÁTIMA GOMES

(' íI1' / f ^ M 5"v" tviiíPilCIPAL DE SAÚDE   ('" w(~ 1TAL DE
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Paciente:MARIA DO ROSÁRIO DE FÁTIMA GOMES   (Prontuário: 469036)

Endereço:RUARUA PORTO BELO CS 2025 - PARQUE BRASIL - TERESINA - PI CEP: 64000-010
Nascimento:17/01/1974  Idade: 44a2m28d              Sexo: Feminino        Origem: URGÊNCIA/EMERG  Atendimento:   652355

Requisição:817024       Solicitação: 24/02/2018            Solicitante: FÁBIO MARCOS DE SOUSA

Controle:1011592      Convênio: SUS

RELATÓRIO:

Cod. SIA: 0204060087Data Exame: 24/02/2018

TORNOZELO ESQUERDO
o estudo radiológico do tornozelo esquerdo foi realizado nas incidências em

pa/perfil.
Os seguintes aspectos observados:

-  Fratura fragmentada recente desalinhada na fíbula distai.
Aumento de volume de partes moles.

(irandi silva)~TERÉsÍNA-Pf 14/04/2018^'~

CARLOS AUGUSTO MOURA FE
CPF: 133.903.173-68 CRMPI1341

profissional Responsável

LAUDO MEDICO

HOSPITAL DE URGÊNCIA DE TERESINA - HUT
., Rua-Dr. Otto Tito 1820 Redenção - Fone: 86 3218 5445

TERESINA-PI CEP: 64017-770  CNPJ: 05.522.917/0022-02
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JOELSON OLIVEIRA MOREIRA
CPF: 335.029.603-30 CRM 2353

Profissional Responsável

TERESINA-PI 24/02/2018

CONCLUSÃO:  EXAME DE ASPECTO NORMAL.

(JOÃO ANTÔNIO)

TÉCNICA: Foram realizados cortes axiais de 5 e lOmm de espessura da base a
convexidade do crânio no plano canto-meatal.

RELATÓRIO:

-PARENQUIMA CEREBRAL E CEREBELAR COM COEFICIENTE DE ATENUAÇÃO DENTRO DA
NORMALIDADE.
-AUSÊNCIA DE COLEÇÃO EXTRA- AXIAL.
-SISTEMA VENTRIÇULAR COM DIMENSÕES E MORFOLOGIA NORMAIS.
-CISTERNAS E SULCOS DA CONVEXIDADE SEM ALTERAÇÕES.
-AUSÊNCIA DE CALCIFICAÇÕES PATOLÓGICAS.

Data Exame: 24/02/2018Cod. SIA: 0206010079

RELATÓRIO:

T.C. DE CRÂNIO

Paciente:MARIA DO ROSÁRIO DE FÁTIMA GOMES   (Prontuário: 469036)

Endereço:RUARUA PORTO BELO CS 2025 - PARQUE BRASIL - TERESINA - PI CEP: 64000-010
Nascimento:17/01/1974  Idade: 44a1m7d               Sexo: Feminino        Origem: URGÊNCIA/EMERG  Atendimento:   652355

Requisição:817026       Solicitação: 24/02/2018            Solicitante: FÁBIO MARCOS DE SOUSA

Controle:1011596      Convênio: SUS

LAUDO MEDICO

.̂ HOSPITAL DE URGÊNCIA DE TERESINA - HUT
^ Pvua.Qr. Ot^5 -Tito 1820 Redenção - Fone: 86 3218 5445

TERESINA-PI CEP: 64017-770  CNPJ: 05.522.917/0022-02
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CARLOS AUGUSTO MOURA FE
CPF; 133.903.173-68 CRMPI1341

Profissional Responsável

TERESINA-PI 14/04/2018

CONCLUSÃO:  EXAME NORMAL

(IRANDI SILVA)

O estudo radiológico do tórax foi realizado na incidência PA.

Os seguintes aspectos foram observados:

-CAMPOS PULMONARES DE TRANSPARÊNCIA NORMAL.
-SEIOS COSTOFRÊNICOS LIVRES.
-MEDIASTINO SEM ALTERAÇÕES.
-CORAÇÃO E PEDÍCÜLO VASCULAR DE CONFIGURAÇÃO E DIMENSÕES ANATÔMICAS.
-HILOS DE ASPECTO ANATÔMICO.

TÓRAX PA
Data Exame: 24/02/2018Cod. SIA: 0204030170

652355^nto:Atendim:

FÁBIO MARCOS DE SOUSA

Origem: URGENCIA/EMERG

RELATÓRIO:

Solicitante:

Sexo: Feminino

Solicitação: 24/02/2018

Convênio: SUS

tde: 44a2m28d[d;

817025

1011595

17/01/1974

Requisição:

Controle:

Nascimento:

Paciente:    MARIA DO ROSÁRIO DE FÁTIMA GOMES   (Prontuário: 469036)

Endereço.    RUARUA PORTO BELO CS 2025 - PARQUE BRASIL - TERESINA - PI CEP: 64000-010

LAUDO MEDICO

-.HOSPITAL DE URGÊNCIA DE TERESINA - HUT
>Rua.Dr. otíio Tito 1820  Redenção - Fone: 86 3218 5445

'- TERESINA-PI CEP: 64017-770  CNPJ: 05.522.917/0022-02
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CARLOS AUGUSTO MOURA FE
CPF: 133.903.173-68 CRMPI1341

profissional Responsável

TÉRESÍnÀ-pf 14/04/2018

CONCLUSÃO:    Exame Normal.

(IRANDI SILVA)

-Estrutura óssea conservada.

-Superfícies e espaços articulares íntegros.

-Partes moles sem alterações.

O estudo radiológioo da coxa esquerda foi realizado nas incidências em pa/perfil.

os seguintes aspectos foram observados:

COXA ESQUERDA
Data Exame: 24/02/2018Cod. SIA: 0204060117

RELATÓRIO:

Solicitante: FÁBIO MARCOS DE SOUSARequisição:     817025Solicitação: 24/02/2018

Controle:1011594Convênio: SUS

Paciente:    MARIA DO ROSÁRIO DE FÁTIMA GOMES   (Prontuário: 469036)

Endereço:    RUARUA PORTO BELO CS 2025 - PARQUE BRASIL - TERESINA - PI CEP: 64000-010
Nascimento:  17/01/1974  Idade: 44a2m28dSexo: FemininoOrigem: URGÊNCIA/EMERG  Atendimento:   652355

LAUDO MEDICO

( HOSPITAL D(E URGÊNCIA DE TERESINA - HUT
^Rua^Dr. Otto Tito 1820 Redenção - Fone: 86 3218 5445

TERESINA-PI CEP: 64017-770  CNPJ: 05.522.917/0022-02
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Página 1 de 1

Dr. Alexandre Monteiro
Médico Radiologista

CRM-PI: 3678

Ralo X de Tornozelo Esquerdo

Osteossíntese com placa,parafusos e Fios metálicos nos maleolos lateral e Mediai, bem como na região metafisária
distai da fíbula, sem sinais de soltura de seus componentes.

CENTRO INTEGRADO DE SAÚDE LINEU ARAÚJO
C Rua Magalhães Filho, 152 -Centro Sul -Fone 86 3221-3040

ra TERESINA-PI CEP: 64000-000 CNPJ:05.522.917/001^66

Unidade: CIS Lineu Araújo
Nome: MARIA DO ROSÁRIO DE-FÁTIMA GOMESId Paciente: 385774
Data do exame: 04/05/2018Data do laudo: 18-05-2018
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Rio de Janeiro, 18 de Julho de 2018

Aos Cuidados de:            MARIA DO ROSARIO DE FATIMA GOMES

Nº Sinistro: 3180321681

Vitima: MARIA DO ROSARIO DE FATIMA GOMES

Data do Acidente: 23/02/2018

Cobertura: INVALIDEZ

Assunto: AVISO DE SINISTRO

Senhor(a),

Informamos que o seu pedido de indenização foi cadastrado sob o número de sinistro
3180321681.

Esclarecemos que o valor para a cobertura de Invalidez Permanente é de ATÉ R$ 13.500,00,
apurado com base no grau da lesão permanente sofrida, conforme legislação vigente.

O prazo para análise do pedido de indenização é de até 30 dias, a partir do recebimento pela
seguradora de toda a documentação necessária.

Sendo necessários documentos ou informações complementares, o prazo será interrompido. O
prazo de 30 dias recomeça assim que a seguradora receber os documentos ou as informações
complementares.

Qualquer dúvida, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br ou ligue para o SAC DPVAT
0800 022 12 04. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06. Tenha em
mãos o número do sinistro e o CPF do beneficiário.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT C
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Rio de Janeiro, 30 de Julho de 2018

Aos Cuidados de:  MARIA DO ROSARIO DE FATIMA GOMES

Sinistro: 3180321681

Vítima: MARIA DO ROSARIO DE FATIMA GOMES

Data do Acidente: 23/02/2018

Cobertura: INVALIDEZ

Assunto: INTERRUPÇÃO DE PRAZO

Senhor(a),

Comunicamos que o prazo regulamentar de 30 dias para análise do pedido de indenização do
sinistro cadastrado sob o número 3180321681 foi interrompido, em razão da necessidade de
apuração de dados e informações por parte desta seguradora.

Solicitamos aguardar novo contato sobre o seu pedido de indenização, o que ocorrerá tão logo
sejam concluídas as análises cabíveis.

Qualquer dúvida, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br ou ligue para o SAC DPVAT
0800 022 12 04. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06. Tenha em
mãos o número do sinistro e o CPF do beneficiário.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
GABINETE DA 1ª Vara Cível da Comarca de Teresina DA COMARCA DE TERESINA
Praça Edgard Nogueira, Cabral, TERESINA - PI - CEP: 64000-830

PROCESSO Nº: 0801221-14.2019.8.18.0140
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM (7)
ASSUNTO(S): [Seguro]
AUTOR: MARIA DO ROSARIO DE FATIMA GOMES

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

 

Certidão de Triagem

Certifico que, nesta data, realizei a triagem e constatei a regularidade da
representação  processual. A parte autora requereu os benefícios da justiça gratuita,
motivo pelo qual faço sua conclusão para despacho inicial.

TERESINA-PI, 23 de janeiro de 2019.

LARISSA BURLAMAQUI FERREIRA
Secretaria da 1ª Vara Cível da Comarca de Teresina
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
 1ª Vara Cível da Comarca de Teresina DA COMARCA DE TERESINA
Praça Edgard Nogueira, Cabral, TERESINA - PI - CEP: 64000-830

PROCESSO Nº: 0801221-14.2019.8.18.0140
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM (7)
ASSUNTO(S): [Seguro]
AUTOR: MARIA DO ROSARIO DE FATIMA GOMES

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

 

DESPACHO

Vistos.
 

A priori, reputo satisfeitos os requisitos da petição inicial.
 
Defiro o pedido de Justiça Gratuita, na forma do art. 98, CPC.
 
De forma a adequar o procedimento à necessidade do conflito,

conferindo maior efetividade à tutela do direito, nos termos do art. 139, VI, deixo
para designar audiência de conciliação após a apresentação da contestação.
 

 

CITE-SE o requerido, via postal, para apresentar contestação na
forma do art. 335, CPC, com a advertência do dever de manifestar-se
precisamente sobre as alegações de fato constantes da petição inicial,
presumindo-se verdadeiras as não impugnadas, conforme art. 341, CPC.

 

TERESINA-PI, 24 de janeiro de 2019.

 

Juiz(a) de Direito da 1ª Vara Cível da Comarca de Teresina  
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
GABINETE DA 1ª Vara Cível da Comarca de Teresina DA COMARCA DE TERESINA
Praça Edgard Nogueira, Cabral, TERESINA - PI - CEP: 64000-830

PROCESSO Nº: 0801221-14.2019.8.18.0140
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
ASSUNTO(S): [Seguro]
AUTOR: MARIA DO ROSARIO DE FATIMA GOMES

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

 
CARTA DE CITAÇÃO

(Conforme Provimento 20/2014 da CGJ/PI)
 
QUALIFICAÇÃO DA PARTE: LÍDER DOS CONSÓRCIOS DE SEGURO DPVAT, pessoa jurídica
de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 09.248.608/0001- 04, sediada na Avenida
Senador Dantas, nº 74, 5º andar – centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 200312-205.
FINALIDADE: CITAÇÃO da parte acima qualificada para, no prazo de 15 dias, contestar a
presente ação, sob pena de revelia, salvo quando se tratar de direitos indisponíveis.
ANEXOS: Cópia do despacho e da petição inicial.

 

TERESINA-PI, 29 de janeiro de 2019.

FLAVIO BASTOS PADUA
Secretaria da 1ª Vara Cível da Comarca de Teresina
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
GABINETE DA 1ª Vara Cível da Comarca de Teresina DA COMARCA DE TERESINA
Praça Edgard Nogueira, Cabral, TERESINA - PI - CEP: 64000-830

PROCESSO Nº: 0801221-14.2019.8.18.0140
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
ASSUNTO(S): [Seguro]
AUTOR: MARIA DO ROSARIO DE FATIMA GOMES

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

 

CERTIDÃO
 

Certifico que a citação ID 4163956 foi postada na lista nº 11129 gerando o AR nº
BI697859555BR.

 

O referido é verdade e dou fé.  

 

TERESINA-PI, 13 de fevereiro de 2019.

LARISSA BURLAMAQUI FERREIRA
Secretaria da 1ª Vara Cível da Comarca de Teresina
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EXCELENTÍSSIMO (A) SENHOR (A) DOUTOR (A) JUIZ (A) DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL
DA COMARCA DE TERESINA - PI
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Processo nº. 0801221-14.2019.8.18.0140
 

SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT S/A, com sede

em Rua Senador Dantas n° 74 5° andar - 20031-205 - Rio de Janeiro - RJ, inscrita no CNPJ sob o

nº. 09.248.608/0001-04, por seus advogados que esta subscrevem, nos autos da AÇÃO DE

COBRANÇA DE SEGURO OBRIGATÓRIO DPVAT, que lhe promove MARIA DO ROSÁRIO DE

FÁTIMA GOMES, em trâmite perante este Douto Juízo e Respectivo Cartório, vem, mui

respeitosamente, à presença de V. Exa.,  com fulcro nos artigos 335 e seguintes do CPC, e

demais cominações legais pertinentes à espécie, apresentar sua CONTESTAÇÃO consoante as

razões de fato e de direito que passa a expor:

 

1. DOS FATOS ALEGADOS NA EXORDIAL

O autor informa em sua exordial ter sido vítima de acidente automobilístico

ocorrido em 23/02/2018, e que em decorrência do mesmo estaria invalido permanentemente.

Recebeu administrativamente, a importância de R$ 2.531,25 (dois mil

quinhentos e trinta e um reais e vinte e cinco centavos).

Assim, por entender equivocadamente que faria jus a indenização no valor de R$

10.968,25 (dez mil novecentos e sessenta e oito reais e vinte e cinco centavos), ingressou

em juízo para pleitear o que entende como devido. Porém não faz jus, conforme os argumentos

abaixo demonstrarão.

  

PRELIMINARES 
 
2. DOS DOCUMENTOS OBRIGATÓRIOS PARA INSTRUÇÃO DO PROCESSO – REQUISITOS
DA PETIÇÃO INICIAL – ART. 319 DO CPC
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AV. GENERALÍSSIMO DEODORO, Nº 457 

2º, 3º E 4º ANDARES 

BAIRRO UMARIZAL; CEP 66055-240; BELÉM – PA 

FONE: (91) 3075-5200 

EXCELENTÍSSIMO (A) SENHOR (A) DOUTOR (A) JUIZ (A) DE DIREITO DA 1ª VARA 
CÍVEL DA COMARCA DE TERESINA - PI 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Processo nº. 0801221-14.2019.8.18.0140 

 
SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT S/A, com 

sede em Rua Senador Dantas n° 74 5° andar - 20031-205 - Rio de Janeiro - RJ, inscrita no 

CNPJ sob o nº. 09.248.608/0001-04, por seus advogados que esta subscrevem, nos autos 

da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO OBRIGATÓRIO DPVAT, que lhe promove MARIA 

DO ROSÁRIO DE FÁTIMA GOMES, em trâmite perante este Douto Juízo e Respectivo 

Cartório, vem, mui respeitosamente, à presença de V. Exa.,  com fulcro nos artigos 335 e 

seguintes do CPC, e demais cominações legais pertinentes à espécie, apresentar sua 

CONTESTAÇÃO consoante as razões de fato e de direito que passa a expor: 

 

1. DOS FATOS ALEGADOS NA EXORDIAL 

O autor informa em sua exordial ter sido vítima de acidente automobilístico 

ocorrido em 23/02/2018, e que em decorrência do mesmo estaria invalido 

permanentemente. 

Recebeu administrativamente, a importância de R$ 2.531,25 (dois mil 

quinhentos e trinta e um reais e vinte e cinco centavos). 

Assim, por entender equivocadamente que faria jus a indenização no valor 

de R$ 10.968,25 (dez mil novecentos e sessenta e oito reais e vinte e cinco centavos), 

ingressou em juízo para pleitear o que entende como devido. Porém não faz jus, conforme 

os argumentos abaixo demonstrarão. 

 

PRELIMINARES 

 
2. DOS DOCUMENTOS OBRIGATÓRIOS PARA INSTRUÇÃO DO PROCESSO – 
REQUISITOS DA PETIÇÃO INICIAL – ART. 319 DO CPC 
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AV. GENERALÍSSIMO DEODORO, Nº 457 

2º, 3º E 4º ANDARES 

BAIRRO UMARIZAL; CEP 66055-240; BELÉM – PA 

FONE: (91) 3075-5200 

Preliminarmente, cumpre mencionar que se faz necessário à parte autora 

instruir a inicial com os documentos obrigatórios à propositura da presente ação, que são de 

extrema relevância para averiguação dos fatos por ela narrados. 

Tais documentos, que são obrigatórios sua juntada por força de Lei, têm o 

escopo de identificar a vítima (influenciando diretamente na legitimidade para propor a 

demanda), o real local do sinistro (o que indica o foro competente para processar e julgar a 

causa), a data do sinistro (para fins de verificação do prazo prescricional), bem como a 

busca pela verdade real, princípio norteador do Direito.  

Sendo assim, verifica-se que os documentos básicos (e necessários) para 

a propositura da ação de cobrança do Seguro Obrigatório são: 

a)      BOLETIM DE OCORRÊNCIA (BO) ; 
b)      LAUDO DO INSTITUTO MÉDICO LEGAL - IML; 
c)      CARTEIRA DE IDENTIDADE/RG/CPF DA VÍTIMA; 
d)      COMPROVANTE DE RESIDENCIA  

 

Ressalte-se, Excelência, que, o autor não apresentou Laudo do Instituto 

médico legal – IML para comprovar a alegação de invalidez permanente arguida, o que 

compromete o seu pedido e também a defesa, não se tornando possível para a defesa 

constatar a veracidade dos fatos alegados na exordial.  

Ressalte-se que o laudo particular apresentado é absolutamente 

insuficiente nos termos do § 5º art. 5º da Lei nº. 6.194/74, que exige que a invalidez seja 

aferida pelo Instituto Médico Legal da jurisdição do acidente1. 

A necessidade de o demandante provar o que alega decorre também do 

Código de Processo Civil que também preceitua em seus artigos 319 e 320 o seguinte: 

Art. 319– A petição inicial indicará: 

VI – As provas com que o Autor pretende demonstrar a verdade 
dos fatos alegados; (...) 

Art. 320.  A petição inicial será instruída com os documentos 
indispensáveis à propositura da ação. 

 

                                       
1 Lei nº. 6.194/74 - Art. 5º  
§ 5o  O instituto médico legal da jurisdição do acidente também quantificará as lesões físicas ou 
psíquicas permanentes para fins de seguro previsto nesta lei, em laudo complementar, no prazo 
médio de noventa dias do evento, de acordo com os percentuais da tabela das condições gerais de 
seguro de acidente suplementada, nas restrições e omissões desta, pela tabela de acidentes do 
trabalho e da classificação internacional das doenças. (Incluído pela Lei nº 8.441, de 1992) 
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Assim, e de acordo com o que prevê o artigo 485, inciso I, do Código de 

Processo Civil, o processo deve ser extinto sem julgamento do mérito e indeferida a petição 

inicial por falta de documentos indispensáveis à propositura da ação: 

Art. 485 – Extingue-se o processo, sem julgamento do mérito: 

I – quando o juiz indeferir a petição inicial; 

Deste modo, apresenta-se prejudicada a tarefa do Demandado 

(acarretando o cerceamento de sua defesa), bem como do próprio Magistrado, que busca a 

verdadeira versão dos fatos e, assim, promover a paz social através de uma decisão justa. 

Diante do exposto, caso seja comprovada a falta de documentos 

obrigatórios, impõe-se ao D. Magistrado o indeferimento da petição inicial, na forma do 

art. 319 c/c 485 do CPC, extinguindo o processo sem julgamento do mérito, bem como a 

condenação do demandante nas custas e honorários de advogado. 

 
3. DA IMPUGNAÇÃO AO BOLETIM DE OCORRÊNCIA. NECESSIDADE DE OFÍCIO A 
DELEGACIA DE POLÍCIA E DEPOIMENTO PESSOAL DO AUTOR. 
 

A parte autora junta aos autos BOLETIM DE OCORRENCIA que não foi 

elaborado nem assinado pela autoridade competente, ou seja, Delegado de Polícia.  

Desta forma, resta patente a dificuldade de identificação real da vítima, 

local do sinistro, data do acidente, e outras informações imprescindíveis para configurar a 

veracidade do relatado pela parte autora. 

Por todo o exposto, é inequívoco o vício presente, não conseguindo a 

parte autora, com a juntada deste documento, provar a veracidade e, principalmente, a 

autenticidade do ocorrido, tornando, assim, inepta sua petição inicial, uma vez que o simples 

relato de um fato não da causa ao seu direito, devendo o mesmo provar o acontecido, 

juntando, para tal, documentos indispensáveis, como bem dispõe os artigos 319 e 320 do 

Código de Processo Civil:  

Art. 319– A petição inicial indicará: 

VI – As provas com que o Autor pretende demonstrar a verdade 
dos fatos alegados; (...) 

Art. 320.  A petição inicial será instruída com os documentos 
indispensáveis à propositura da ação. 

 

Assim, pelo fato do autor juntado um BOLETIM DE OCORRENCIA SEM 

ASSINATURA DA AUTORIDADE COMPETENTE, e de acordo com o que prevê o artigo 

485, inciso I, do Código de Processo Civil, o processo deve ser extinto sem julgamento do 
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mérito e indeferida a petição inicial por falta de documentos indispensáveis à propositura da 

ação: 

Art. 485 – Extingue-se o processo, sem julgamento do mérito: 

I – quando o juiz indeferir a petição inicial; 

 

Deste modo, apresenta-se prejudicada a tarefa do Demandado 

(acarretando o cerceamento de sua defesa), bem como do próprio Magistrado, que busca a 

verdadeira versão dos fatos e, assim, promover a paz social através de uma decisão justa, 

requerendo, desta forma, ao D. Magistrado o indeferimento da petição inicial, na forma do 

art. 319 c/c 485 do CPC, extinguindo o processo sem julgamento do mérito, bem como a 

condenação do demandante nas custas e honorários de advogado. 

Caso assim não entenda, requer-se, a expedição de ofício à Delegacia de 

Polícia competente para que seja ratificado o registro do acidente, bem como seja 

comprovada a veracidade e autenticidade das informações, encaminhando cópia do Boletim 

de Ocorrência Oficial, assim como requer o depoimento pessoal do autor em audiência. 

 
4. DA CARÊNCIA DE INTERESSE DE AGIR – PRETENSÃO SATISFEITA NA ESFERA 
ADMINSTRATIVA – PAGAMENTO EFETUADO PROPORCIONALMENTE À EXTENSÃO 
DA LESÃO 

Cumpre esclarecer que o autor requereu administrativamente o pagamento 

do seguro, o qual foi deferido, tendo sido pago o valor de R$ 2.531,25 (dois mil quinhentos 

e trinta e um reais e vinte e cinco centavos), segundo faz prova a tela abaixo: 
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Esclareça-se ainda que o pagamento foi feito proporcionalmente à 

extensão da lesão sofrida, em conformidade com a Tabela Anexa à Lei nº. 6.194/74, incluída 

pela Lei nº. 11.945/09. 

Portanto, se a pretensão foi integralmente satisfeita na esfera 

administrativa, não há de se falar em pretensão resistida, pois em momento algum 

houve a recusa ao pagamento, o que torna a atividade judicial absolutamente 

desnecessária, razão pela qual falece ao autor o interesse de agir.  

Ante o exposto, requer seja a presente ação, extinta sem julgamento do 

mérito na forma do art. 485, VI, do CPC, em face da ausência de interesse de agir, em razão 

do atendimento da pretensão na esfera administrativa.  

Em sendo diverso o entendimento, requer desde já seja delimitado o objeto 

da lide À DISCUSSÃO ACERCA DA EVENTUAL DIFERENÇA ENTRE O VALOR JÁ 

EFETIVAMENTE RECEBIDO e o valor pleiteado. 

 

MÉRITO 

 

5. DO AGRAVAMENTO DO RISCO 
 

 A Teoria do Risco reza que aquele que der causa a um risco de danos a 

terceiro, fica obrigado a reparar, sendo irrelevante que a ação do agente denote imprudência 

ou negligência. 

Nos casos securitários, de acordo com o Código Civil: 

Art. 768. O segurado perderá o direito à garantia se agravar 
intencionalmente o risco objeto do contrato. 
 

Através da análise dos prontuários médicos colacionados aos autos, 

verifica-se que a parte demandante, quando do acidente sofrido, não não usava capacete. 

Como é cediço, de acordo com os arts. 26 e 28 do CTB, para trafegar em 

vias terrestres, o condutor dever agir com prudência e atenção, tendo em vista a segurança 

no trânsito, senão vejamos: 

Art. 26. Os usuários das vias terrestres devem: 
 
I - abster-se de todo ato que possa constituir perigo ou obstáculo 
para o trânsito de veículos, de pessoas ou de animais, ou ainda 
causar danos a propriedades públicas ou privadas; 
 

Art. 28. O condutor deverá, a todo momento, ter domínio de seu 
veículo, dirigindo-o com atenção e cuidados indispensáveis à 
segurança do trânsito. 

Num. 4410884 - Pág. 5Assinado eletronicamente por: LUANA SILVA SANTOS - 28/02/2019 11:49:17
http://tjpi.pje.jus.br:80/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19022811491775600000004243388
Número do documento: 19022811491775600000004243388



 

 
6 

 

AV. GENERALÍSSIMO DEODORO, Nº 457 

2º, 3º E 4º ANDARES 

BAIRRO UMARIZAL; CEP 66055-240; BELÉM – PA 

FONE: (91) 3075-5200 

Por sua vez, a autora contribuiu para o acidente, na medida em que 

decidiu trafegar em uma motocicleta sem o uso do capacete, contrariando o disposto no 

Código de Trânsito Brasileiro, a saber: 

Art. 54. Os condutores de motocicletas, motonetas e ciclomotores só 
poderão circular nas vias: 

I - utilizando capacete de segurança, com viseira ou óculos 
protetores; 

Nestas condições, pondera-se que a direção de veículo de forma 

imprudente traduz, necessariamente, o agravamento do risco ao qual se expõe o ente 

segurador, o que teria como efeito a justa negativa de cobertura. 

Desta maneira, claro e cristalino está que a parte autora agravou o risco do 

acidente e da ocorrência da invalidez por ela suportada, não fazendo jus ao recebimento da 

indenização do Seguro DPVAT. 

Vejamos o entendimento jurisprudencial: 

APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA. SEGURO 
DPVAT. COMETIMENTO DE INFRAÇÃO PENAL. MORTE 
DECORRENTE DE FUGA EMPREENDIDA À ATUAÇÃO 
POLICIAL. INDENIZAÇÃO INDEVIDA. 
Embora art. 5º da Lei n.º 6.194/74 preveja que o pagamento da 
indenização securitária será efetuado mediante simples prova do 
acidente e do dano dele decorrente, independentemente da 
existência de culpa, o direito não pode acobertar um fato de tamanha 
torpeza. Hipótese em que restou agravado intencionalmente o risco 
pela ação do segurado (art. 768 do CC). Sentença mantida. (TJE/RS 
– APELAÇÃO CIVEL Nº 70043051473 – 5ª CÂMARA CÍVEL DA 
COMARCA DE PORTO ALEGRE) 
 

Desta maneira, ante o agravamento do risco causado pela parte 

Demandante, pugna a parte Ré pela extinção dos autos rejeitando o pleito autoral, com 

resolução do mérito, com base no art. 487, I do CPC. 

6. DA AUSÊNCIA DO NEXO DE CAUSALIDADE 

Cumpre observar que o autor não se desincumbiu do ônus de demonstrar 

o nexo de causalidade entre o acidente automotivo e as lesões sofridas, que teriam gerado 

a alegada invalidez permanente.  

Contudo, não junta aos autos Laudo do Instituto Médico Oficial, documento 

indispensável para comprovação da suposta invalidez alegada pelo autor.  

Vale ressaltar que o art. § 5º do art. 5º da Lei 6.194/1974, com a nova 

redação dada pela Lei nº. 11.945/2009, que disciplina tal espécie de seguro, dispõe que: "O 

Instituto Médico Legal da jurisdição do acidente ou da residência da vítima deverá fornecer, 
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no prazo de até 90 (noventa) dias, laudo à vítima com a verificação da existência e 

quantificação das lesões permanentes, totais ou parciais”. 

Ora, a lei estabelece prazo médio de 90 (noventa) dias para realização de 

exame complementar, razão pela qual, inadmissível pleitear indenização sem juntar aos 

autos laudo médico do IML que comprove os fatos alegados.  

Assim, não havendo nexo causal entre o fato e a suposta invalidez, não faz 

jus o requerente, à indenização pleiteada.  

Aliás, esse é o entendimento dos tribunais pátrios: 

APELAÇÃO CÍVEL. SEGURO DPVAT. LAUDO IML. ART. 3º, § 1º, II LEI 
6.194/74. PAGAMENTO NA ESFERA ADMINISTRATIVA. AFASTAMENTO 
DA CONDENAÇÃO. RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. - A 
indenização do Seguro DPVAT somente será cabível em casos de morte, 
invalides permanente, total ou parcial, ou por despesas de assistência 
médica e suplementares, todas decorrentes de acidente de trânsito. E, de 
acordo com o § 5.º do art. 5.º, a existência, a quantidade e o grau das 
lesões deverão ser indicadas através de laudo fornecido pelo Instituto 
Médico Legal da jurisdição do acidente no prazo de até noventa dias. - 
Assim, a Lei nº 6.194/74 consigna clara e expressamente que a indenização 
pode não alcançar o limite máximo indenizável de forma indiscriminada, 
justamente porque deve ser graduada de acordo com a qualificação da 
lesão e a quantificação do grau de invalidez apresentado pela vítima. - Cabe 
destacar, também, a existência de tabela anexa à mencionada legislação, a 
qual permite o enquadramento do grau de invalidez, para fins de 
indenização. - Entende-se, assim, que o laudo complementar do Instituto 
Médico Legal é documento hábil a definir o grau das sequelas do 
acidentado. - Ao ser submetido ao exame pericial pelo Instituto Médico 
Legal, vê-se que o enquadramento da lesão do autor foi "na ordem de 10%", 
nos termos da Lei 6.194/74 (fls. 74). - Assim, tendo em vista que o laudo 
citado indica a perda da mobilidade da mão esquerda, graduada em 10%, 
devem ser aplicadas as disposições do art. 3º, § 1º, II da citada norma, que 
determina, para tais casos, uma redução do valor. -Isso posto, observando 
a natureza da lesão, sua gravidade e consequências, bem como na função 
social do seguro DPVAT, conclui-se que a condenação no percentual de 
10% sobre o percentual fixado na Lei, qual seja, 10% sobre 70% de R$ 
13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), o que corresponde a R$ 945,00 
(novecentos e quarenta e cinco reais). Assim, considerando que o valor 
pago na seara administrativa (R$1.350,00 ? Mil trezentos e cinquenta reais) 
está além do valor devido ao Apelado, há que ser afastada a condenação 
da seguradora. - RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. (TJ-AM , APL: 
0636051-19.2013.8.04.0001 Relator: Aristóteles Lima Thury, Data de 
Julgamento: 02/03/2015, Terceira Câmara Cível) 

 

Desse modo, a inexistência de laudo oficial do período em que 

ocorreu o acidente, de per si, desconstitui o nexo de causalidade entre a suposta invalidez 

e o sinistro de trânsito. 

Por essa razão, requer seja a ação julgada totalmente improcedente, com 

resolução do mérito, na forma do art. 487, I, do CPC. 
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7. DA CONSTITUCIONALIDADE DA TABELA INSTITUÍDA PELA MP Nº. 451/2008 
CONVERTIDA NA LEI Nº. 11.945/2009 
 
 

A parte autora requer a declaração incidental de inconstitucionalidade 

da tabela instituída pela Lei nº. 11.945/2009, para condenar a parte ré ao pagamento do 

valor máximo indenizável, mesmo não havendo a mínima prova de que tenha sofrido 

invalidez permanente total.  

Sustenta com fundamento de seu pedido que os arts. 19, 20 e 21 da 

MP 451/08, convertidos nos arts. 31 e 32 da lei 11.945/09 violam os princípios da dignidade 

da pessoa humana e do solidarismo, ambos consagrados no art. 1º, inciso III e o art. 3°, 

inciso I, da Constituição Federal de 1888. 

Ocorre que tal pretensão é absolutamente contrária aos princípios de 

hermenêutica constitucional.  

Por força do Princípio da Unidade da Constituição, uma vez inserida na 

Carta as normas têm o mesmo valor, independente de seu conteúdo (formal e material). A 

norma constitucional não pode ser considerada como um elemento isolado ou disperso, mas 

integrante de um todo harmônico e orgânico, um sistema unitário de regras e princípios. 

Na Constituição, os princípios enunciam valores e direitos, mas não 

qualificam juridicamente as condutas. Nessa estrutura aberta, a colisão entre princípios não 

gera contradição ou antinomia, mas uma contrariedade passível de uma solução dialética 

através do princípio da proporcionalidade. 

São princípios de interpretação especificamente constitucional: 1º) 

princípio da unidade da Constituição (a Constituição dá unidade e coerência à ordem 

jurídica e, também, ela própria deve ter unidade e coerência interna); 2º) princípio do efeito 

integrador (a interpretação deve ser a mais capaz de contribuir para a integração social); 3º) 

princípio da máxima efetividade; 4º) princípio da força normativa da Constituição; 5º) 

princípio da interpretação conforme à Constituição; 6º) princípio da harmonização prática ou 

da concordância prática.  

Tais princípios orientam o interprete da Constituição que nos casos de 

colisões entre princípios, valores, bens ou interesses consagrados na Constituição, deve-se 

evitar o sacrifício total de um para a preservação do outro, reduzindo-se proporcionalmente 

o âmbito de incidência de cada um deles.  

É neste contexto que a pretensão autoral não merece prosperar, os arts. 

19, 20 e 21, da MP 451/08, convertidos nos arts. 31 e 32 da lei 11.945/09, que longe de 

violar a dignidade da pessoa humana, traduzem idéias de justiça, eqüidade, bom senso, 

prudência, moderação, justa medida, proibição de excesso, direito justo e valores 
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afins, valores estes de igual estatura constitucional, indispensável à própria 

concepção de dignidade humana.   

Afinal de contas, aquele que sofre a amputação de um dedo, por exemplo, 

deve receber a mesma indenização do que fica tetraplégico? Ou daquele que fica cego de 

um ou dos dois olhos? Ou perde a audição? O que sofre redução permanente na articulação 

do joelho, mas pode ainda assim caminhar ou que sofre encurtamento do membro? Em 

todas essas situações, é justo receber o mesmo valor de indenização em relação a uma 

outra vítima que vem a falecer como conseqüência do sinistro? 

Até por decorrência lógica, a proposta de se condicionar o quantum da 

indenização ao grau de comprometimento do membro apresenta-se como solução que mais 

se aproxima dos princípios da proporcionalidade e da razoabilidade elementos centrais 

de hermenêutica constitucional.  

Nesse sentido, atento à proporcionalidade e razoabilidade, Ruy Rosado 

de Aguiar Júnior, em parecer que elaborou sobre o assunto ora examinado, bem acentuou 

que a indenização deve ser quantificada consoante a gradação da lesão, sob pena até 

mesmo de se infringir o princípio basilar da igualdade, que não admite sejam tratadas 

igualmente situações desiguais. 

Assim, referidos princípios, por abarcarem uma idéia de moderação, 

justiça e paridade, ganham fundamental importância no julgamento da lide, funcionando 

como instrumentos para se atingir a aludida finalidade da lei. 

Sobre tais normas principiológicas, muito bem leciona Inocêncio Mártires 

Coelho [1]: 

“(...) o princípio da proporcionalidade ou da razoabilidade, em 
essência, consubstancia uma pauta de natureza axiológica que 
emana diretamente das idéias de justiça, eqüidade, bom senso, 
prudência, moderação, justa medida, proibição de excesso, 
direito justo e valores afins; precede e condiciona a positivação 
jurídica, inclusive a de nível constitucional; e, ainda, enquanto 
princípio geral do direito, serve de regra de interpretação para todo o 
ordenamento jurídico.” 

 
Desse modo, pode-se concluir que uma decisão afinada com os 

princípios da proporcionalidade e da razoabilidade é aquela exarada dentro de critérios 

avessos às providências exageradas, tomada com moderação, sempre buscando atingir fim 

apartado do que não é justo e merecido.  

Nesse sentido, não se pode dizer que é razoável ou proporcional 

conceder a todos que, em decorrência de acidente, sofreram invalidez e pleiteiam o seguro 

DPVAT, uma igual quantia indistintamente. Se assim for, desprezando-se a dimensão do 

dano em cada caso, é patente a desigualdade aplicada pelo Estado-Juiz, pois aquele que 
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quebra um dedo, por exemplo, será beneficiado com a mesma importância daquele que tem 

uma mão amputada.  

Neste aspecto, a pretensão da parte autora chega a ser paradoxal, pois, 

muito embora afirme ser inconcebível a aferição hipotética da importância dos membros 

atingidos, entende ser legítimo conceder a todos que, em decorrência de acidente, sofreram 

invalidez e pleiteiam o seguro DPVAT, uma igual quantia indistintamente, equivalente ao 

valor máximo indenizável.  

O pedido é razoável ou proporcional? Evidentemente que não.  

A pretensão da parte autora revela o nítido propósito de elidir o ônus de 

comprovar a ocorrência da invalidez total que recai sobre si (art. 333, I do CPC), de forma a 

habilitá-la a uma indenização no valor máximo que visivelmente não faz jus!  

Ressalte-se que não há nenhum elemento nos autos que ateste ser a parte 

autora portadora de invalidez total, merecedora, portanto, de 100% do valor indenizável.  

A Lei fixou graus de invalidez para o pagamento proporcional da 

indenização, o que em nada afronta à dignidade da pessoa humana, sobretudo, porque ao 

pagar a indenização proporcional a extensão do dano o seguro DPVAT cumpre de igual 

forma sua finalidade que é remediar a situação da vítima ou dos seus dependentes, em uma 

tentativa de socialização do risco criado pela circulação de veículos, sem, contudo, gerar 

enriquecimento sem causa daqueles que não possuem invalidez total, fazendo jus a 

indenização proporcional a extensão de suas lesões.  

A fixação da indenização, seguindo um princípio básico do Direito de 

Danos, que manda compensar a vítima da maneira mais ampla e justa possível, depende, e 

por certo da extensão do dano, para que a concretize aquele princípio. Entender que a 

indenização será a mesma para a morte e para a invalidez ou a mesma para uma invalidez 

de grau mais elevado e para uma invalidez de grau médio ou leve é descumprir o próprio 

princípio.  

Imaginemos por hipótese alguém que saí de um acidente paraplégico sofre 

um dano patrimonial maior que aquele que, em outro acidente, sofre um encurtamento de 

um membro inferior; este poderá retornar, uma vez reabilitado pela Previdência Social, ao 

mercado de trabalho; aquele outro, não.  

Os danos sofridos por um e por outro não se equivalem. 

Evidentemente que o critério de indenização única, tal qual concebido pelo 

parte autora ofende o PRINCÍPIO DA IGUALDADE –– colocaria na mesma situação 

pessoas que, por certa particularidade, pertenceriam a categorias distintas –– e o postulado 

da razoabilidade/equidade. 
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Assim, diversamente do que entendem a parte autora, não há ilegalidade 

na utilização da tabela para o cálculo de indenização por invalidez permanente.  

A aplicação correta da aludida tabela e o pagamento da indenização em 

consonância com os parâmetros da Lei 6.194/74 são questões a serem verificadas caso a 

caso, de acordo com a extensão das lesões.  

A alegada inconstitucionalidade material, portanto, não afronta o 

princípio da dignidade humana. Somente impôs uma gradação para as indenizações 

do seguro DPVAT na medida de cada dano ocorrido, sem torná-lo irrisório ou 

desproporcional. 

Ou seja, não se está a negar o direito de reparação por danos 

materiais e morais, assegurado no artigo 5º, inciso X, da CF. 

Neste contexto, pode-se falar em proporcionalidade entre a lesão 

apresentada e o valor da indenização, sempre foi a ratio legis da Lei nº. 6.194/74.  

Cediço é que a questão relativa à constitucionalidade da MP340/06 e 

451/08 é objeto de uma Ação Direta de Inconstitucionalidade – ADIN de Nº 6570 - PGR 

– RG, a qual embora não tenha ainda sido julgada, já recebeu parecer pela 

Constitucionalidade dos dispositivos questionados.  

Em seu parecer, o Procurador Geral da República, Roberto Monteiro 

Gurgel Santos, entendeu que “(....) o DPVAT sequer é um direito social 

constitucionalmente previsto, o qual não foi suprimido, mas teve os seus valores de 

cobertura alterados, de modo a recuperar o seu equilíbrio econômico-financeiro e 

evitar a sua insolvência. E que sendo mantido o núcleo essencial do benefício, não há 

ofensa alguma ao princípio da proibição de retrocesso e muito menos ao princípio da 

dignidade da pessoa humana”.  

O ilustre procurador entende ainda, que impedir que o valor da 

indenização seja proporcional ao dano causado à vítima, com recurso ao princípio da 

dignidade da pessoa humana, é banalizá-lo por demasia, vejamos a ementa do 

parecer: 

 
Ação direta de inconstitucionalidade. Seguro obrigatório de 
danos pessoais causados por veículos automotores de via 
terrestre – DPVAT. Leis nº 11.482/2007 e nº 11.945/2009. 
Modificação de critérios para pagamento de indenizações. 
Discussão sobre relevância e urgência de medidas provisórias e 
adequação à LC 95/98. Requisitos constitucionais identificados 
no caso. Controle que toma como base padrão eleito em lei 
complementar tem cunho meramente reflexo. Violações aos 
princípios da dignidade humana e de proibição de retrocesso 
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social não configuradas. Núcleo essencial preservado. 
Manifestação pela improcedência da ação. 

 

No âmbito do SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA a questão não 

representa qualquer desafio, vez que segundo aquela corte, a proporcionalidade deve ser 

aplicada antes da MP nº. 451, convertida na Lei nº. 11.945/09, vejamos:  

 

DIREITO DAS OBRIGAÇÕES. DPVAT. INVALIDEZ PERMANENTE 
PARCIAL. PAGAMENTO DE INDENIZAÇÃO PROPORCIONAL. 
POSSIBILIDADE. 
1. É válida a utilização de tabela para redução proporcional da 
indenização a ser paga por seguro DPVAT, em situações de 
invalidez parcial. Precedente. 
2. Recurso conhecido e improvido. 
(REsp 1101572/RS, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, TERCEIRA 
TURMA, julgado em 16/11/2010, DJe 25/11/2010) 
 
 
DPVAT. INVALIDEZ PERMANENTE. PERÍCIA MÉDICA. 
APURAÇÃO DO GRAU DA LESÃO SOFRIDA. PAGAMENTO 
PROPORCIONAL DO SEGURO. PRECEDENTES. 
I.- Em caso de invalidez parcial, o pagamento do seguro DPVAT 
deve observar a respectiva proporcionalidade. Precedentes. 
II.- Agravo Regimental improvido. 
(AgRg no Ag 1341965/MT, Rel. Ministro SIDNEI BENETI, TERCEIRA 
TURMA, julgado em 26/10/2010, DJe 10/11/2010) 
 

Vale ressaltar, inclusive, que o Superior Tribunal de Justiça, no exercício 

de sua função de órgão uniformizador da Jurisprudência, inclusive quando a divergência se 

instaura entre acórdão prolatado por Turma Recursal Estadual2, vem cassando as 

decisões judiciais contrárias à proporcionalidade, conforme restou decidido na 

RECLAMAÇÃO Nº 5.368 - MT (2011/0032075-8), cuja relatoria é de MINISTRA MARIA 

ISABEL GALLOTTI, na qual foi deferida medida liminar para suspensão de todas as 

ações que versem sobre pagamento proporcional do DPVAT por invalidez parcial, 

vejamos:  

 

(...) Assim, verificando a presença dos requisitos da medida de 
urgência pleiteada, concedo em parte a liminar para o fim de 
suspender o acórdão reclamado e também o julgamento dos 
processos que versem acerca da mesma controvérsia (pagamento 
proporcional do DPVAT por invalidez parcial) no âmbito da Segunda 
Turma Recursal dos Juizados Especiais Cíveis do Estado de Mato 
Grosso - MT, até o julgamento desta Reclamação.” 

                                       
2
 O STF, ao julgar os Embargos de Declaração no Recurso Extraordinário n. 571.572-8/BA, anunciou 

ser cabível, no âmbito do STJ, a reclamação constitucional para eliminar divergência entre decisões 
dos Juizados Especiais Estaduais e a jurisprudência do próprio STJ. 
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Outrossim, quase todos os Tribunais da Federação já enfrentaram e 

rejeitaram a tese da inconstitucionalidade material, reconhecendo plenamente legal a 

aplicação da Tabela instituída pela Lei nº. 11.945/09.  

O órgão especial do TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO MATO GROSSO já 

decidiu:  

 

E M E N T A – APELAÇÕES CÍVEIS – AÇÃO DE COBRANÇA – 
SEGURO OBRIGATÓRIO DE DPVAT – 
INCONSTITUCIONALIDADE DA MP 340/2006 E DA MP 451/2008, 
CONVERTIDAS NA LEI 11.482/2007 E NA LEI 11.945/2009, 
RESPECTIVAMENTE – REJEITADA PELO ÓRGÃO ESPECIAL – 
SINISTRO OCORRIDO ANTES DA VIGÊNCIA DA MP 451/2008 – 
APLICAÇÃO APENAS DA MP 340/2006 – INVALIDEZ PARCIAL E 
PERMANENTE – INDENIZAÇÃO PROPORCIONAL – JUROS DE 
MORA – DESDE A CITAÇÃO – CORREÇÃO MONETÁRIA – A 
PARTIR DO EVENTO DANOSO – SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA – 
HONORÁRIOS DE ADVOGADO – FIXADOS DENTRO DOS 
PARÂMETROS DO ARTIGO 20 DO CPC – RECURSOS A QUE SE 
NEGA PROVIMENTO. 
Aplicam-se as disposições da Medida Provisória nº 340/2006, 
convertida na Lei nº 11.482/2007, EM RAZÃO DA REJEIÇÃO 
PELO ÓRGÃO ESPECIAL DESTA CORTE DE ARGUIÇÃO DE 
INCONSTITUCIONALIDADE DA REFERIDA LEI E POR CONTA DE 
O ACIDENTE AUTOMOBILÍSTICO QUE ACARRETOU A 
INVALIDEZ PARCIAL E PERMANENTE DA VÍTIMA TER 
OCORRIDO EM DATA POSTERIOR À SUA VIGÊNCIA. 
Não se aplicam as disposições da Medida Provisória nº 451/2008, 
convertida na Lei nº 11.945/2009, se o acidente automobilístico 
ocorreu em data anterior à sua vigência, por força do princípio do 
tempus regit actum. 
Dispondo a lei de regência que o valor indenizável, para o caso de 
invalidez permanente, é de até R$ 13.500,00, cabe ao julgador do 
feito fixar o quantum indenizatório, de acordo com as particularidades 
de cada caso. 
Nos termos do enunciado de Súmula 426 do Superior Tribunal de 
Justiça, os juros de mora na indenização do seguro DPVAT fluem a 
partir da citação. 
O termo inicial para a correção monetária nos casos de indenização 
por danos pessoais causados por veículos automotores de via 
terrestre (DPVAT) é a partir da data do efetivo prejuízo, ou seja, do 
evento danoso. 
Considerando que cada litigante foi em parte vencedor e vencido na 
ação, há de se determinar a distribuição recíproca e proporcional dos 
honorários de sucumbência e das despesas processuais, conforme 
regra do artigo 21 do Código de Processo Civi. 
(TJMS, Apelação nº. Processo: 2011.002613-2, Julgamento: 
19/07/2011 Órgao Julgador: 4ª Turma Cível Classe: Apelação Cível – 
Sumário, 19.7.2011, Quarta Turma Cível) 
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O órgão especial do TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO RIO GRANDE DO 

SUL já decidiu:  

 
Ementa: APELAÇÃO CÍVEL. SEGUROS. DPVAT. SINISTRO 
OCORRIDO NA VIGÊNCIA DA MP 451/2008. CONVERTIDA NA LEI 
11.945/2009. INDENIZAÇÃO DEVIDA DE ACORDO COM O GRAU 
DE INVALIDEZ DO SEGURADO. PRELIMINAR SUSCITADA 
REJEITADA. 1.A seguradora demandada é parte legítima para 
figurar no pólo passivo, uma vez que tem o dever jurídico de 
responder pelo pagamento da indenização decorrente do seguro 
DPVAT, pois há consórcio de seguradoras que gerencia a 
distribuição dos fundos destinados ao pagamento do referido seguro. 
2.INCONSTITUCIONALIDADE DA LEI N.º 11.945/2009. 
DESCABIMENTO. Norma que apenas regrou dispositivo da Lei 
n.º 6.197/74, em especial no que diz respeito ao valor máximo 
indenizável em caso de invalidez. Precedente desta Corte. 3. Nos 
sinistros ocorridos após o advento da Medida Provisória n.º 
451/2008, publicada no Diário Oficial da União em 16 de 
dezembro de 2008, convertida na Lei 11.945 de 4 de junho de 
2009, o valor indenizatório deverá observar o grau de invalidez 
da parte segurada. 4. A percepção dos valores referentes ao seguro 
DPVAT na esfera administrativa a título de liquidação de sinistro não 
importa em abdicar do direito de receber a complementação da 
indenização, havendo saldo a ser satisfeito, resultante da diferença 
entre o valor recebido e aquele efetivamente devido em face do 
percentual previsto em lei. 5. No caso em exame, a parte 
demandante não colacionou aos autos prova capaz de demonstrar a 
ocorrência de invalidez que permitisse o recebimento de indenização 
no patamar máximo de 100% do capital segurado, ou documentação 
apta a infirmar o percentual de invalidez apurado pela seguradora-ré. 
6.Portanto, a improcedência do pedido formulado na inicial é à 
medida que se impõe. Rejeitada a preliminar e, no mérito, dado 
provimento ao apelo da ré, prejudicado o exame do recurso adesivo 
da parte autora. (Apelação Cível Nº 70039581517, Quinta Câmara 
Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Jorge Luiz Lopes do Canto, 
Julgado em 15/12/2010). 

 
Desse modo, inexistindo qualquer vício de inconstitucionalidade 

material nos arts. 19, 20 e 21, da MP 451/08, convertidos nos arts. 31 e 32 da lei 11.945/09, 

tais dispositivos devem ser aplicados imediatamente no caso vertente, enquanto normas 

cogentes elaboradas de acordo com o Devido Processo Legislativo.    

 
8. DA PROPORCIONALIDADE NA FIXAÇÃO DO QUANTUM INDENIZATÓRIO – 
NECESSÁRIA APLICAÇÃO DA TABELA INSTITUÍDA PELA MEDIDA PROVISÓRIA Nº 
451 DE 15/12/2008, CONVERTIDA NA LEI Nº 11.945 DE 04/06/2009 

Excelência, antes mesmo de adentrarmos o mérito da demanda, faz-se 

necessário empregarmos uma interpretação lógica a Lei nº 6.194/74, art. 3º, “b”, indagando 
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sobre tudo, qual o real sentido empregado pelo legislador pátrio, visando resultados mais 

eficazes e justos para toda sociedade, senão vejamos: 

De acordo com o artigo 3º da Lei 6.194/74, que instituiu o Seguro 

Obrigatório de Danos Pessoais Causados por Veículos Automotores de Via Terrestre ou por 

sua Carga, a Pessoas Transportadas ou não (Seguro DPVAT), com as modificações 

introduzidas pela Lei nº 8.441/92 e Lei nº 11482/07 e da Lei 11.945/09: 

Art. 3º Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no art. 

2o desta Lei compreendem as indenizações por morte, invalidez 
permanente e despesas de assistência médica e suplementares, nos 
valores que se seguem, por pessoa vitimada: 
II - até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de 
invalidez permanente;  

 

O mesmo dispositivo em seu § 1º determina que na hipótese de invalidez 

permanente, as lesões deverão ser enquadradas na Tabela anexa à Medida Provisória nº 

451 de 15/12/2008, convertida na Lei nº 11.945 de 04/06/2009, classificando-se a 

invalidez permanente como total ou parcial, subdividindo-se a invalidez permanente 

parcial em completa e incompleta, vejamos:  

“Art. 3º  Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no 
art. 2º desta Lei compreendem as indenizações por morte, por 
invalidez permanente, total ou parcial, e por despesas de 
assistência médica e suplementares, nos valores e conforme as 
regras que se seguem, por pessoa vitimada: 
 
§ 1º No caso da cobertura de que trata o inciso II, deverão ser 
enquadradas na tabela anexa a esta Lei as lesões diretamente 
decorrentes de acidente e que não sejam suscetíveis de amenização 
proporcionada por qualquer medida terapêutica, classificando-se a 
invalidez permanente como total ou parcial, subdividindo-se a 
invalidez permanente parcial em completa e incompleta, 
conforme a extensão das perdas anatômicas ou funcionais, 
observado o disposto abaixo: 
 
I - quando se tratar de invalidez permanente parcial completa, a 
perda anatômica ou funcional será diretamente enquadrada em um 
dos segmentos orgânicos ou corporais previstos na tabela anexa, 
correspondendo a indenização ao valor resultante da aplicação do 
percentual ali estabelecido ao valor máximo da cobertura; e 
II - quando se tratar de invalidez permanente parcial incompleta, 
será efetuado o enquadramento da perda anatômica ou funcional na 
forma prevista na alínea ?a?, procedendo-se, em seguida, à redução 
proporcional da indenização que corresponderá a setenta e cinco por 
cento para as perdas de repercussão intensa, cinqüenta por cento 
para as de média repercussão, vinte e cinco por cento para as de 
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leve repercussão, adotando-se ainda o percentual de dez por cento, 
nos casos de seqüelas residuais.  

 

Tal procedimento foi observado pela ré, que aferiu administrativamente o 

grau da incapacidade, enquadrando a perda anatômica ou funcional na forma prevista na 

alínea “a”, procedendo-se, em seguida, à redução proporcional da indenização, conforme 

determinado no inciso II, § 1º do art. 3º da Lei 6.194/74, com redação dada pela Medida 

Provisória nº451 de 15/12/2008, convertida na Lei nº. 11.945 de 04/06/2009, QUE JÁ 

VIGORAVA NA DATA DO SINISTRO DO AUTOR.  

Cumpre ressaltar que a Lei em momento algum tutela a ocorrência de 

debilidade permanente, a qual consiste tão somente numa redução da capacidade funcional, 

enquanto que a invalidez permanente, essa sim abrigada pela legislação atual, é 

compreendida como o resultado danoso que importa na impossibilidade da 

vítima/beneficiário de desempenhar sua função laboral definitivamente, e que vem ensejar 

muitas vezes, aposentadoria por invalidez. 

Assim, torna-se imperioso verificar se a parte realmente sofreu invalidez 

permanente, pois esta é a hipótese protegida pelo legislador, ou se o autor não sofreu tão 

somente lesões que, embora afetem em caráter permanente sua integridade corporal, não o 

impossibilitaram de exercer atividade laboral, situação cabível ao presente caso, tendo em 

vista que o NÃO HÁ LAUDO DO IML, tampouco qualquer documento juntado aos autos, 

que ateste a invalidez permanente do requerente.  

Ora, é chegado o momento das decisões judiciais aplicarem o princípio da 

proporcionalidade e justiça em seus julgados, e fazerem um real questionamento a cerca do 

verdadeiro sentido da Lei do seguro DPVAT, questionando se é justo que uma pessoa tendo 

sofrido apenas debilidade, faz jus à indenização no valor total de R$13.500,00 (treze mil e 

quinhentos reais), tal qual um beneficiário de uma pessoa falecida em um acidente? 

Esse é o Entendimento Jurisprudencial Atual Adotado pelo STJ o 

qual publicou em 17/08/2009 o seguinte artigo em seu portal:  

 

INDENIZAÇÃO DPVAT PODE SER PAGA 
PROPORCIONALMENTE À INVALIDEZ 
É possível o pagamento proporcional de indenização do seguro 
DPVAT em caso de invalidez permanente parcial em decorrência de 
acidente de trânsito. O entendimento é do Superior Tribunal de 
Justiça (STJ), firmado em julgamento de recurso especial de uma 
vítima de acidente ocorrido no Rio Grande do Sul, em setembro de 
2006. 
A Quarta Turma do Tribunal decidiu que a lei que disciplina o 
pagamento do seguro DPVAT (Lei n. 6.194/1974), ao falar em 
?quantificação de lesões físicas ou psíquicas permanentes?, a ser 
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feita pelo Instituto Médico Legal, dá sentido à possibilidade de 
estabelecer percentuais em relação ao valor integral da 
indenização. (Grifo nosso) 
A posição baseou-se em voto do relator do recurso, ministro Aldir 
Passarinho Junior. Ele destacou que, caso fosse sempre devido o 
valor integral, independentemente da extensão da lesão e do 
grau de invalidez, não haveria sentido em a lei exigir a 
“quantificação das lesões”. Por isso, o STJ ratificou o 
entendimento do Tribunal de Justiça do Rio Grande do Sul (TJRS) 
sobre a questão. 
A vítima do acidente de trânsito é um cobrador de ônibus da região 
metropolitana de Porto Alegre (RS). Ele sofreu perda da capacidade 
física com debilidade permanente do braço direito, sentido ou função. 
Concluído o processo administrativo movido por meio da seguradora, 
o pagamento foi feito após constatada a invalidez permanente, em 
valor proporcional. 
Inconformado, o cobrador ingressou com ação na Justiça gaúcha 
contra a seguradora, pedindo complementação do pagamento da 
indenização por invalidez permanente no valor máximo previsto em 
lei: 40 salários mínimos. Em primeiro grau, o pedido foi negado. O 
juiz observou não constar laudo do instituto médico legal para 
caracterizar a invalidez. 
A vítima apelou ao Tribunal de Justiça do Rio Grande do Sul (TJRS), 
que atendeu em parte o pedido. O Tribunal local entendeu ser 
possível propor ação para pedir o valor remanescente da 
indenização. No entanto, afirmou que deveria ser aplicada a tabela 
para o cálculo de indenização em caso de invalidez permanente, com 
base na resolução do Conselho Nacional de Seguros Privados 
(CNSP). O valor foi fixado em 8,3% de 40 salários mínimos, mais 
juros de 1% ao mês desde a citação. 
A vítima recorreu novamente, desta vez ao STJ. Alegou que seria 
caso de invalidez permanente, não interessando o grau de invalidez, 
desde que permanente. Disse que a questão da invalidez ser parcial 
ou total seria uma forma que as seguradoras encontraram para 
diminuir o valor do seguro. Por isso, alegou que deveria ser 
indenizado em 40 salários mínimos, e não apenas no valor 
correspondente ao percentual da invalidez. Esta posição não foi 
acolhida pelo STJ. (Grifo nosso). Processo: Resp 1119614. Fonte: 

STJ: www.stj.gov/portal. 

 
EMENTA: SEGURO DPVAT. INVALIDEZ. NÃO-CONFIGURAÇÃO. 
EXIGÊNCIA DE PROVA DE INCAPACIDADE PARA O TRABALHO. 
AUSENCIA DA COMPROVAÇÃO DE LESÃO MAIS GRAVE DO 
QUE A AFERIDA ADMINISTRATIVAMENTE. APLICAÇÃO DOS 
ENUNCIADOS 10 E 11 DAS TURMAS RECURSAIS DO ESTADO. 
(2º Turma Recursal do Estado do Ceará.  Juiz Relator: José Ricardo 
Vidal Patrocínio.Recurso Inominado: 20080003.6904-3/1) 

 

Ora, é necessário que conste nos autos prova técnica que aponte se as 

lesões permanentes são totais ou parciais, e neste último caso, apontem o respectivo grau 

da lesão (seqüela – 10%, leve – 25%, médio 50% ou intenso 75%) de modo a possibilitar a 
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correta mensuração da indenização, na forma como determina o inciso I e II do § 1º do art. 

3º da Lei 6.194/74.  

Nesse sentido, o STJ pacificou o tema com a edição das súmulas 474 e 

544, não havendo mais que se discutir acerca da obrigatoriedade ou não de redução do 

valor da indenização pleiteada de acordo com o grau da lesão sofrida pela vítima, senão, 

vejamos:  

Súmula 474: “A indenização do seguro DPVAT, em caso de 
invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 
proporcional ao grau da invalidez.” 
 
Súmula 544: “É válida a utilização de tabela do Conselho 
Nacional de Seguros Privados para estabelecer a 
proporcionalidade da indenização do seguro DPVAT ao grau de 
invalidez também na hipótese de sinistro anterior a 16/12/2008, 
data da entrada em vigor da Medida Provisória n. 451/2008” 

Consequentemente, caso o requerente tenha juntado apenas exame de 

corpo de delito, este além de não poder substituir a perícia médica, não é o suficiente para 

caracterizar o reconhecimento da suposta invalidez, já que o art.5º, §5º da Lei 6.194/74, 

determina que compete ao IML quantificar as lesões físicas ou psíquicas permanentes para 

fins de pagamento do seguro, em laudo complementar, e ainda de acordo com os 

percentuais da tabeladas Condições Gerais de Seguro de Acidente suplementada, tal qual a 

tabela estabelecida na Medida Provisória nº451 de 15/12/2008, convertida na Lei nº 

11.945 de 04/06/2009.  

Portanto, não havendo prova da incapacidade permanente, tampouco 

se a mesma seria total ou parcial, e neste ultimo caso, se seria completa ou 

incompleta, na forma como prescreve a tabela anexa à lei 11.945/2009, requer seja 

julgando totalmente improcedente a ação, com fundamento no art. 487, inciso I, 2ª 

parte do CPC. 

 

9. DO VALOR PAGO ADMINISTRATIVAMENTE EM CONFORMIDADE COM O ART. 3º, § 
1º, II DA LEI 6.194/74 – NECESSIDADE DE REALIZAÇÃO DE PERÍCIA MÉDICA PARA 
CONTRASTÁ-LO. ÔNUS DO AUTOR. ART. 373, I, CPC. 

 

Como já dito, inexiste nos autos Laudo do IML capaz de atestar a alegada 

invalidez permanente, indicando o seguimento orgânico/funcional atingido, não havendo 

como aferir se a lesão foi completa ou incompleta. Isto porque se tratando de Invalidez 

Parcial Incompleta é necessário aferir o respectivo grau da lesão de modo a possibilitar a 

correta mensuração da indenização, na forma como determina o inciso I e II do § 1º do art. 

3º da Lei 6.194/74.  

Num. 4410884 - Pág. 18Assinado eletronicamente por: LUANA SILVA SANTOS - 28/02/2019 11:49:17
http://tjpi.pje.jus.br:80/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19022811491775600000004243388
Número do documento: 19022811491775600000004243388



 

 
19 

 

AV. GENERALÍSSIMO DEODORO, Nº 457 

2º, 3º E 4º ANDARES 

BAIRRO UMARIZAL; CEP 66055-240; BELÉM – PA 

FONE: (91) 3075-5200 

Por sua vez, a requerida ao efetuar o pagamento administrativo, aferiu 

administrativamente o seguimento lesionado e o respectivo grau (intensidade) de acordo 

com a Lei nº. 6.194/74, resultando o quantum de R$ 2.531,25 (dois mil quinhentos e trinta 

e um reais e vinte e cinco centavos), estando, portanto, integralmente satisfeita a 

obrigação, sendo evidentemente, improcedente os pedidos formulados pela parte autora.  

 

Qualquer conclusão em sentido contrário depende de prova técnica que 

infirme o resultado aferido pela ré, razão pela qual imprescindível a realização de perícia 

médica que apure o grau da invalidez, e, consequentemente, o montante a ser indenizado 

de acordo com a Tabela instituída pela MP nº. 451/08, convertida na Lei 11.482/07, que 

certamente coincidirá com o valor já pago administrativamente. 

No entanto, cabe ao autor o ônus para realização da perícia médica, uma 

vez que cabe ao mesmo provar as alegações contidas em sua inicial, com base no art. 373, 

I, do CPC. 

Ante todo o exposto, improcede por completo a pretensão autoral, uma vez 

que a indenização foi integralmente paga na forma como determina o art. 3º da Lei nº. 

6.194/74, não subsistindo qualquer direito a indenização complementar. 

 
10. DO NÃO CABIMENTO DA MULTA PREVISTA NA RESOLUÇÃO Nº 14 DE 1995 DA 
SUSEP: 
 

O autor requer em sua inicial que seja aplicada a multa prevista na 

resolução nº 14 da SUSEP de 25.10.95 publicada no DOU de 06.03.98 em caso de não 
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pagamento do valor da condenação no prazo de 15 dias após o trânsito em julgado desta 

ação. 

Primeiramente, cabe ressaltar que o artigo que fala sobre esta multa não 

faz menção que este prazo se refira a não pagamento após trânsito em julgado e sim sobre 

o não pagamento no prazo de 15 dias da entrega da documentação, conforme abaixo 

demonstrado: 

 

Art. 10. Sem prejuízo de outras penalidades previstas na legislação 

específica, serão aplicadas às sociedades seguradoras que infringirem 

disposições da Lei nº 6.194, de 19.12.1974, e da Lei nº 8.441, de 

13.07.1992, e respectivas Normas regulamentares, as seguintes 

penalidades: 

II - multa no valor de R$ 6.872,24 (seis mil e oitocentos e setenta e dois 

reais e vinte e quatro centavos), nos casos de não pagamento de 

indenização do seguro DPVAT, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da 

apresentação da documentação legalmente exigível. 

 

Ocorre que o autor entregou a documentação exigível, porém não foi 

constatada nenhuma invalidez permanente, motivo da negativa do pagamento dentro do 

prazo. Desta forma, a recusa ao pagamento do valor integral ou parcial da indenização 

decorrente de seguro obrigatório por não pode ser considerada uma ilegalidade, tendo em 

vista que o autor foi avaliado, juntamente com sua documentação, não tendo sido 

encontrada invalidez permanente que o torne apto a receber a indenização. 

Vale lembrar que a lei usa o termo "INVALIDEZ PERMANENTE", exigindo 

que haja incapacidade para o exercício de alguma atividade. Diante do exposto, requer a 

não aplicação da multa da referida resolução tendo em vista que não houve qualquer tipo 

de infração pela Ré. 

 

11. DOS JUROS LEGAIS E DA CORREÇÃO MONETÁRIA 

Em respeito ao princípio da eventualidade, em caso de eventual 

condenação, é necessário esclarecer o que a Súmula 426 do STJ determina que os juros de 

mora devem fluir a partir da citação. Senão vejamos:  

SÚMULA N. 426-STJ. Os juros de mora na indenização do 
seguro DPVAT fluem a partir da citação. Rel. Min. Aldir 
Passarinho Junior, em 10/3/2010. 
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Acerca da correção monetária, a Lei do Seguro DPVAT ordenou que o 

valor da indenização sofresse correção monetária apenas na “hipótese de não cumprimento 

do prazo para o pagamento da respectiva obrigação pecuniária”. Na ótica da legislação 

específica, o montante a ser pago deve ser corrigido a partir do momento em que a 

obrigação (por parte do segurador) se tornou exigível (e, destarte, o valor já deveria compor 

o patrimônio do beneficiário). 

Não se trata de uma especificidade do Seguro DPVAT, tendo em vista que 

o art. 772 do Código Civil concede o mesmo tratamento à matéria: 

 
“A mora do segurador em pagar o sinistro obriga à atualização monetária da 
indenização devida segundo índices oficiais regularmente estabelecidos, 
sem prejuízo dos juros moratórios”. 

 

De acordo com o ordenamento jurídico, antes de caracterizada a mora do 

segurador, não se justifica a incidência de correção monetária sobre o valor da indenização. 

Apesar das referidas normas jurídicas, o Poder Judiciário, quando não decide pela correção 

a partir do ajuizamento da ação, tem decidido, na grande maioria das vezes, que a 

indenização deve ser atualizada desde a data do evento danoso, em compasso com a 

Súmula 43, do STJ, conforme podemos observar na jurisprudência abaixo: 

 
AÇÃO DE COBRANÇA DE INDENIZAÇÃO DE SEGURO 
OBRIGATÓRIO/DPVATINVALIDEZ PARCIAL PERMANENTE. Prescrição 
inocorrência aplicação, in casu, do prazo trienal para exercício da pretensão 
(CC/2002, art. 206, § 3º, IX; STJ, Súmula nº 405), que se inicia com a 
ciência inequívoca da invalidez permanente do segurado, e não a partir da 
data de ocorrência do acidente Súmula 278 do C. STJ laudo pericial que 
atesta inequivocamente a invalidez permanente concluído em 03.JUL.2013 
ajuizamento da ação em 24.SET.2012 o termo inicial de incidência da 
correção monetária é a data do evento danoso, in casu, a data do acidente 
automobilístico inteligência da Súmula nº 43 do STJ. Sentença mantida 
integralmente. Recurso da ré não provido. (Apelação Cível 0195755-
36.2012.8.26.0100 – Des. Rel. Berenice Marcondes Cesar – 28ª Câmara de 
Direito Privado – DJ 21.10.2014). 

 

Tal entendimento acabou consolidado pelo STJ quando julgou, nos termos 

do art. 543-C, do CPC, o REsp 1483620/SC: 

 
“RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. CIVIL. SEGURO DPVAT. 
INDENIZAÇÃO. ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. TERMO 'A QUO'. DATA DO 
EVENTO DANOSO. ART. 
543-C DO CPC. 
1. Polêmica em torno da forma de atualização monetária das indenizações 
previstas no art. 3º da Lei 6.194/74, com redação dada pela Medida 
Provisória n. 340/2006, convertida na Lei 11.482/07, em face da omissão 
legislativa acerca da incidência de correção monetária. 
2. Controvérsia em torno da existência de omissão legislativa ou de silêncio 
eloquente da lei. 
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3. Manifestação expressa do STF, ao analisar a ausência de menção ao 
direito de correção monetária no art. 3º da Lei nº 6.194/74, com a redação 
da Lei nº 11.482/2007, no sentido da inexistência de inconstitucionalidade 
por omissão (ADI 4.350/DF). 
4. Para os fins do art. 543-C do CPC: A incidência de atualização monetária 
nas indenizações por morte ou invalidez do seguro DPVAT, prevista no § 7º 
do art. 5º da Lei n. 6194/74, redação dada pela Lei n. 11.482/2007, opera-se 
desde a data do evento danoso. 
5. Aplicação da tese ao caso concreto para estabelecer como termo inicial 
da correção monetária a data do evento danoso. 
6. RECURSO ESPECIAL PROVIDO. (REsp 1483620/SC, Rel. Ministro 
PAULO DE TARSO SANSEVERINO, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 
27/05/2015, DJe 02/06/2015)”. 

 
Como se lê na ementa acima, o STJ, por meio desse julgamento, 

sedimentou o entendimento de que a correção monetária “opera-se desde a data do evento 

danoso”. 

  Assim, verifica-se que em caso de uma eventual condenação, os juros 

moratórios deverão incidir a partir da citação, nos moldes do que estabelece o art. 398 e 405 

do Código Civil, Súmula 426 do STJ, e a correção monetária incida apenas na hipótese de 

não cumprimento do prazo para o pagamento da respectiva obrigação pecuniária ou que 

incida a partir do evento danoso conforme a súmula 43 do STJ. 

 

12. DA IMPOSSIBILIDADE DE CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

Excelência, a parte autora não poderá pleitear a condenação da 

demandada em honorários advocatícios. Ocorre que se trata de pedido juridicamente 

impossível, pelas razões de direito a seguir esposadas. 

Em sua petição inicial, a parte demandante requer a concessão dos 

auspícios da gratuidade de justiça, com fundamento na Lei nº 1.060/50, a lei de assistência 

judiciária. A referida lei, em seu artigo 4º e parágrafo primeiro, permite a concessão do 

benefício em favor do solicitante mediante afirmação de que não tem condições de arcar 

com as custas judiciais e honorários de advogado sem prejuízo de seu sustento e de sua 

família, o que se trata de presunção iuris tantum. 

A possibilidade de contratação de um patrono particular por uma pessoa 

que se afirma pobre no sentido da lei de assistência judiciária é de questionável 

possibilidade, pela flagrante incompatibilidade que há entre a situação de hipossuficiência 

financeira e os ônus contratuais que se impõem nesta relação de prestação de serviço. 

Muito embora a jurisprudência não seja pacífica, há julgados alegando a possibilidade desta 

contratação, com fundamento na inafastabilidade da prestação jurisdicional, consignada no 

artigo 5º da Constituição da República. 
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Nestes termos, tendo o autor a faculdade de resolver a questão 

administrativamente, ou mesmo procurar a Defensoria Pública, é evidente que condenar a 

demandada em honorários advocatícios no percentual máximo não é uma medida 

amparada em critérios de razoabilidade, nem de proporcionalidade. Trata-se de uma medida 

não amparada nos termos da lei, posto que leva ao enriquecimento ilícito do patrono às 

custas da seguradora que sequer teve a oportunidade de resolver a questão de forma 

oportuna; descaracteriza a Defensoria Pública enquanto instituição; e demonstra  

categoricamente que o órgão jurisdicional não é imparcial, mas sim que está comprometido 

apenas com a parte demandante. 

Mesmo que este não seja V. entendimento, não se pode perder de vistas 

que a simplicidade da causa é elemento crucial para a fixação de honorários. Assim, 

recomenda-se a fixação no percentual de 10% sobre o valor da condenação, consoante 

regra esculpida na lei processual civil, precisamente no artigo 85, parágrafo 2º, e seus 

incisos, o que se requer. Na hipótese de procedência parcial deverá ser observada a regra 

contida no art. 86 do Código de Processo Civil. 

Entretanto, na remota hipótese de procedência parcial da ação em 

comento deverá ser observada a regra contida no art. 86 do Código de Processo Civil.  

Desta feita, o pedido da condenação da demandada em honorários 

advocatícios não possui amparo na legislação vigente, motivo pelo qual se trata de pedido 

juridicamente impossível.  

Caso assim V. Exa. não entenda desta forma, que a condenação se dê no 

percentual mínimo, 10% de honorários advocatícios, considerando sua simplicidade.  

 

13. CONCLUSÃO 

Ante o exposto, aguarda-se, serenamente, pela extinção do feito sem 

julgamento do mérito, tendo em vista as preliminares arguidas. 

Caso Vossa Excelência não entenda, requer seja a ação julgada 

TOTALMENTE IMPROCEDENTE, com julgamento de mérito, nos exatos termos do artigo 

487, inciso I, 2ª parte do Código de Processo Civil. 

Protesta, ainda, por todo o gênero de provas admitido em direito, 

especialmente documental suplementar e depoimento pessoal da autora, sob pena de 

confissão. 

Por derradeiro, requer, ainda, a Contestante seja observado o nome da 

patrona, Dra. LUANA SILVA SANTOS, OAB/PA nº. 16.292 e Dra. MARILIA DIAS 

ANDRADE, OAB/PA nº. 14.351, com Escritório Profissional citado à Av. Generalíssimo 
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Deodoro, 457, Umarizal - CEP: 66055-240, Belém-PA, para efeito de intimações futuras, sob 

pena de nulidade das mesmas. 

 
Nestes termos; 

Pede deferimento. 

Teresina, 28 de fevereiro de 2019. 

 

 

P.p. LUANA SILVA SANTOS 
OAB/PA nº. 16.292 

 
 

 

QUESITOS PARA PERICIA: 

 

1- Há algum membro/órgão da parte autora danificado? Qual? 

2- A vítima já foi submetida a tratamentos médicos capazes de minimizar o dano?  

3- A vítima é acometida de invalidez permanente? A vítima está incapacitada para 

o desempenho do exercício de toda e qualquer profissão? (Art. 3º, § 1º da Lei 

nº. 6.194/74) 

4- Em caso de invalidez permanente, esta decorre do acidente narrado pela parte 

autora na petição inicial ou é oriunda de circunstância anterior? 

5- Restando configurada a invalidez permanente, esta se configura como total ou 

parcial?  

6- Em sendo comprovada a invalidez permanente parcial, esta é completa ou 

incompleta? (Art. 3º, § 1º inciso I e II da Lei nº. 6.194/74) 

7- Em sendo incompleta, qual a repercussão dos danos (intensa 75%, média 

50%, leve 25% ou por sequelas residuais 10%)? (Art. 3º, § 1º inciso II da Lei nº. 

6.194/74) 
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ANEXO 
(art. 3o da Lei no 6.194, de 19 de dezembro de 1974)  

Danos Corporais Totais Percentual 
Da Perda Repercussão na Íntegra do Patrimônio Físico 

Perda anatômica e/ou funcional completa de ambos os 
membros superiores ou inferiores 

100 

Perda anatômica e/ou funcional completa de ambas as mãos 
ou de ambos os pés 

Perda anatômica e/ou funcional completa de um membro 
superior e de um membro inferior 

Perda completa da visão em ambos os olhos (cegueira 
bilateral) ou cegueira legal bilateral 

Lesões neurológicas que cursem com:  
(a) dano cognitivo-comportamental alienante;  
(b) impedimento do senso de orientação espacial e/ou do livre 
deslocamento corporal;  
(c) perda completa do controle esfincteriano;  
(d) comprometimento de função vital ou autonômica 

Lesões de órgãos e estruturas crânio-faciais, cervicais, 
torácicos, abdominais,  pélvicos ou retro-peritoneais cursando 
com prejuízos funcionais não compensáveis de ordem 
autonômica, respiratória, cardiovascular, digestiva, excretora 
ou de qualquer outra espécie, desde que haja 
comprometimento de função vital 

Danos Corporais Segmentares (Parciais) 
Percentuais 
Das Perdas 

Repercussões em Partes de Membros Superiores e 
Inferiores 

Perda anatômica e/ou funcional completa de um dos 
membros superiores e/ou de uma das mãos 

70 
Perda anatômica e/ou funcional completa de um dos 
membros inferiores 

Perda anatômica e/ou funcional completa de um dos pés 50 

Perda completa da mobilidade de um dos ombros, cotovelos, 
punhos ou dedo polegar 

25 
Perda completa da mobilidade de um quadril, joelho ou 
tornozelo 

Perda anatômica e/ou funcional completa de qualquer um 
dentre os outros dedos da mão 

10 
Perda anatômica e/ou funcional completa de qualquer um dos 
dedos do pé 

Danos Corporais Segmentares (Parciais) Percentuais 
Outras Repercussões em Órgãos e Estruturas Corporais das Perdas 

Perda auditiva total bilateral (surdez completa) ou da fonação 
(mudez completa) ou da visão de um olho 

50 

Perda completa da mobilidade de um segmento da coluna 
vertebral exceto o sacral 

25 

Perda integral (retirada cirúrgica) do baço 10 
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GRADUAÇÃO INCIDENTE SOBRE O PERCENTUAL DA LESÃO: 

    –    10% - SEQUELA 

- 25% - LEVE 

- 50% - MÉDIO 

- 75% INTENSO 

- 100% COMPLETA 
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PARECER DE PERÍCIA MÉDICA

Cidade: Natureza:

Seguradora:

Número:

MARIA DO ROSARIO DE FATIMA
GOMES

ARUANA SEGUROS S/A

3180321681 Teresina Invalidez Permanente

23/02/2018Vítima: Data do acidente:

 DADOS DO SINISTRO

Diagnóstico:

Resultados terapêuticos:

Sequelas permanentes:

Sequelas:

Conduta mantida:

Data da perícia:

FRATURA EXPOSTA DE TORNOZELO ESQUERDO.

TRATAMENTO CIRÚRGICO COM PLACA E PARAFUSOS NA FIBULA E COM FIOS DE KIRSCHNER E FIOS METALICOS
NA TIBIA ESQUERDA. FEZ 20 SESSÕES DE FISIOTERAPIA. ESTA DE ALTA MEDICA.
SINISTRADA EVOLUIU COM AUMENTO DE VOLUME (++/4+) E RETRAÇÃO CICATRICIAL EM TOPOGRAFIA DE
TORNOZELO ESQUERDO E COM RESTRIÇÃO ACENTUADA DA DORSO / FLEXAO E DA FLEXAO PLANTAR DO
TORNOZELO ESQUERDO.

APRESENTA LIMITAÇÃO DOS MOVIMENTOS DO TORNOZELO ESQUERDO.

Com sequela

01/08/2018

Observações: - REVISOR MANTEVE ENQUADRAMENTO E VALORAÇÃO DO MÉDICO EXAMINADOR.

 PARECER

Descrição do exame
médico pericial:

DEFICIT FUNCIONAL INTENSO NO TORNOZELO ESQUERDO.

Médico examinador: FLAVIO EDUARDO PARO HADDAD

CRM do médico: 10570

UF do CRM do médico: SC

 DANOS

DANOS CORPORAIS
COMPROVADOS

Percentual da Perda
(Tabela da Lei 6.194/74)

Enquadramento
da Perda (art 3º

§ 1º da Lei
6.194/74)

Indenização
pelo dano

% Apurado

Perda completa da mobilidade de um
tornozelo

25 %
Em grau intenso - 75

%
18,75% R$ 2.531,25

Total 18,75 % R$ 2.531,25

 PRESTADOR

Médico revisor:

CRM do médico:

Assinatura do médico:

CNIS - Cadastro Nacional Informações e Serviços

ARMANDO S ARAUJO

52.53331-5

UF do CRM do médico: RJ
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
GABINETE DA 1ª Vara Cível da Comarca de Teresina DA COMARCA DE TERESINA
Praça Edgard Nogueira, Cabral, TERESINA - PI - CEP: 64000-830

PROCESSO Nº: 0801221-14.2019.8.18.0140
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
ASSUNTO(S): [Seguro]
AUTOR: MARIA DO ROSARIO DE FATIMA GOMES

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

 

ATO ORDINATORIO

Manifeste-se a parte autora, no prazo de quinze dias, sobre a contestação ID
4410876 apresentada tempestivamente.

TERESINA-PI, 28 de fevereiro de 2019.

LARISSA BURLAMAQUI FERREIRA
Secretaria da 1ª Vara Cível da Comarca de Teresina
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EXCELENTÍSSIMO (A) SENHOR (A) DOUTOR (A) JUIZ (A) DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL
DA COMARCA DE TERESINA - PI
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

Processo nº. 0801221-14.2019.8.18.0140
 

SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT S/A empresa

seguradora com sede na Rua Senador Dantas, nº 74 “5º andar” Centro - RJ, inscrita no CNPJ/MF

sob o nº 09.248.608/0001-04, a qual requer desde já a sua substituição, por seus advogados que

esta subscrevem, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO OBRIGATÓRIO DPVAT,

que lhe promove MARIA DO ROSARIO DE FATIMA GOMES, por seu advogado infra-assinado, 

requerer a juntada do instrumento de procuração (em cópia autêntica) em anexo, em tudo

atendidas as formalidades legais pertinentes.

Requer, por oportuno que as publicações e registros no sistema de informática

deste E. Tribunal sejam feitos em nome do seguinte advogado: Dr. LUCAS NUNES CHAMA,

OAB/PA 16.956, com Escritório Profissional situado à Travessa Quintino Bocaiuva, n°. 1191,

Bairro Reduto, CEP: 66.053-240, Belém-PA, para efeito de intimações futuras, sob pena de

nulidade das mesmas.
 

Nestes termos;

Pede deferimento.

Belém, 7 de março de 2019.

 

 
P.p. LUANA SILVA SANTOS                                            P.p. MARILIA DIAS ANDRADE

OAB/PA 16.292                                                                   OAB/PA 14.351
 
 

P.p. LUCAS NUNES CHAMA
OAB/PA 16.956
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1

EXCELENTÍSSIMO (A) SENHOR (A) DOUTOR (A) JUIZ (A) DE DIREITO DA 1ª VARA 
CÍVEL DA COMARCA DE TERESINA - PI 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Processo nº. 0801221-14.2019.8.18.0140  

 
SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT S/A 

empresa seguradora com sede na Rua Senador Dantas, nº 74 “5º andar” Centro - RJ, 

inscrita no CNPJ/MF sob o nº 09.248.608/0001-04, a qual requer desde já a sua 

substituição, por seus advogados que esta subscrevem, nos autos da AÇÃO DE 

COBRANÇA DE SEGURO OBRIGATÓRIO DPVAT, que lhe promove MARIA DO 

ROSARIO DE FATIMA GOMES, por seu advogado infra-assinado, requerer a juntada do 

instrumento de procuração (em cópia autêntica) em anexo, em tudo atendidas as 

formalidades legais pertinentes.  

Requer, por oportuno que as publicações e registros no sistema de 

informática deste E. Tribunal sejam feitos em nome do seguinte advogado: Dr. LUCAS 

NUNES CHAMA, OAB/PA 16.956, com Escritório Profissional situado à Travessa Quintino 

Bocaiuva, n°. 1191, Bairro Reduto, CEP: 66.053-240, Belém-PA, para efeito de intimações 

futuras, sob pena de nulidade das mesmas. 

 
Nestes termos; 

Pede deferimento. 

Belém, 7 de março de 2019. 

 

 

P.p. LUANA SILVA SANTOS    P.p. MARILIA DIAS ANDRADE 
OAB/PA 16.292      OAB/PA 14.351 

 

 

P.p. LUCAS NUNES CHAMA 
OAB/PA 16.956 
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EXCELENTÍSSIMO (A) SENHOR (A) DOUTOR (A) JUIZ (A) DE DIREITO TITULAR DA 1ª
VARA CÍVEL DO FÓRUM CENTRAL DA COMARCA DE TERESINA – PI
 
 
 

 
Autos do processo nº: 0801221-14.2019.8.18.0140 
REQUERENTE: MARIA DO ROSARIO DE FATIMA GOMES 
REQUERIDO: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DE SEGURO DPVAT 
 
 
 
 
 
MARIA DO ROSARIO DE FATIMA GOMES, já qualificada nos autos do processo em epigrafe,
em que move contra a SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT, vem
com a máxima deferência, através de seu procurador e advogado “in fine” firmado, constituído e
qualificado em outorga anexa (doc. 01), com escritório no endereço constante em nota de rodapé
local onde recebe as intimações e/ou notificações de estilo (artigo 287, do NCPC), à elevada
presença de Vossa Meritíssima, apresentar RÉPLICA À CONTESTAÇÃO, ofertada pela
requerida, aduzindo e requerendo o que abaixo expõe:
 
I - DA DEFESA.
 

O réu apresentou contestação, e em suas alegações diversas preliminares e fatos
infundados merecedores de serem impugnados e rejeitados, pelo que se exporá a seguir.
 

Em sua manifestação, a requerida fora infeliz em relação a seus argumentos, pois os
mesmos só contribuem tal como fortalecem a justificação ora desejada pelo autor.
 

A empresa ré afirma que adimpliu com a obrigação de pagar ainda em sede de
requerimento na esfera administrativa, pagando ao requerente a importância de R$:  2.531,25
(dois mil quinhentos e trinta e um reais e vinte e cinco centavos), tendo em vista que a
documentação apresentada eram conclusivas o suficiente para esclarecer que o autor tinha
seqüelas apresentadas no membro afetado, ocasionadas pelo acidente de trânsito que alegava
ter sofrido, requerendo assim pela extinção do processo com resolução do mérito, nos termos do
art. 485, VI, do CPC/15.
 

Solicita ainda que em caso rejeição sumária do pedido, seja realizado avaliação
médica pericial, por médico especialista de confiança do Douto Magistrado, pelos termos do
Convênio 69/2015, firmado entre o Tribunal de Justiça do Estado do Piauí e a Seguradora Líder,
arcando a mesma com os honorários periciais no valor não excedente a R$: 200,00 (duzentos
reais).
 

Afirma ainda que em caso de eventual condenação na ação o valor será pago em
conformidade com o grau da lesão apresentado, e de acordo com tabela instituída pela MP nº:
451/2008, sendo convertido pela Lei nº: 11.945/09;
 

Em caso de entendimentos diversos por Vossa Excelência que apenas decline-se pela
delimitação do objeto da lide, ou seja, entre diferença do valor já recebido e o valor ora pleiteado.
 

Importante é frisar que as alegações para este caso e para este instante é de tamanha
insuficiência, pois não tem força se quer para alterar e modificar o pedido inicial, bem como não
influi a ponto de prejudicar o autor na sua intenção de justificar o seu direito esposado nesta ação.
 
I.1 - DA ALEGAÇÃO DE IMPOSSIBILIDADE DE DEFERIR-SE O PEDIDO DE JUSTIÇA
GRATUITA.
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Nobre Julgador, a parte adversa alegara em sua peça contestatória que o autor ao
tempo da ação, detinha comprovadamente condições financeiras o suficiente para custear o
processo em destaque.
 

Pois bem, assim como claras as águas de uma nascente, assim também está figurada
a situação precária do autor, pois o mesmo ESTUDANTE, fazendo deste trabalho seu único
meio de sobrevivência e ainda mais com a crise acentuada pela qual o país vem
progressivamente passando, lhe trouxeram graves ameaças ao seu sustento e de sua família,
pois o mesmo, além das despesas necessárias: água, alimentação e energia, ainda tem despesa
com medicamentos em relação a problemas seus problemas de saúde.
 

Diante de tantas obrigações o autor não vê outra saída senão segurar no braço firme
da nossa fraterna Justiça, assim ficando claro que o mesmo não detém recursos suficientes para
custear o trâmite deste processo sem tirar do sustento e manutenção da sua família, portanto,
pugna-se aqui pelo deferimento da Gratuidade da Justiça.
 
I.2 - DA COMPETÊNCIA TERRITORIAL DESTE JUÍZO EM RAZÃO DO LOCAL DO ACIDENTE
OU DO DOMICILIO DO AUTOR.

Cabe inicialmente destacar a competência desta Juízo, tendo em vista que nas ações
de natureza acidentaria, o autor poderá propor a ação tanto em seu domicílio como local aonde
ocorreu o acidente, conforme estabelece o art. 53, V, do CPC/15, in verbis: 

Art. 53. É competente o foro: 
[...] 
V - do domicílio do autor ou do local do fato, para a ação de reparação de dano
sofrido em razão de delito ou acidente de veículos, inclusive aeronaves. 

O Superior Tribunal de Justiça, já se posicionou neste sentido conforme teor da
Súmula nº 540 do STJ, que constitui faculdade ao autor, na ação de cobrança de seguro DPVAT,
optar entre os foros de seu domicílio, do local do acidente ou do domicílio do réu.

Assim é inequívoco que o acidente ocorreu no município de Teresina - PI, no dia 
23/02/2018, ou possui o autor endereço e residência fixa nesta Comarca, conforme podem ser
constatados mediante análise da documentação colacionada com a exordial, resta induvidosa a
competência deste juízo.

Desta forma requer seja acolhido o presente pedido de competência territorial deste
Juízo, em razão do local do acidente, ter ocorrido nesta comarca.

O presente caso trata-se de vítima de acidente de trânsito ocorrido no dia 23/02/2018,
em que a promovente vinha a trafegar como passageira de uma motocicleta HONDA/NXR 160
BROS de placa PIU-3308-PI, conduzida pelo Sr. Cristiano Emekson de Sousa, RG: 1.575.207,
residente e domiciliado na Rua Brunel n°2655, Birro: Parque Brasil, Teresina-PI quando nas
proximidades do posto de Saúde Dr. Antonio de Noronha Filho, um conduto de uma motocicleta
não identificado invadiu a via ocasionando o acidente sendo socorrida na ocasião por uma equipe
do SAMU, conforme Boletim de Ocorrência, anexo aos autos;

Neste ínterim, o ora Requerente fora levado para o HUT de Teresina, para realizar os
procedimentos iniciais. Após os exames foram identificadas fraturas na região do MEMBRO
INFERIOR ESQUERDO (TÍBIA, FÍBULA e TORNOZELO), onde fora submetido a procedimentos
cirúrgicos para a fixação de fios metálicos, conforme prontuário médico anexo aos autos;

Dirigiu-se a Autora à sede da seguradora requerida de posse de vários documentos
exigidos por lei para liberação do Seguro DPVAT, a que tem direito junto à SEGURADORA
LÍDER, responsável pela regulação das indenizações de seguro DPVAT através de pedido
administrativo nº 3180/321681, tendo seu pedido de indenização PAGO DE FORMA
DESPROPORCIONAL AO GRAU DE LIMITAÇÃO APRESENTADO, recebendo da requerida o
valor ínfimo de R$:  2.531,25 (dois mil quinhentos e trinta e um reais e vinte e cinco
centavos), conforme demonstrativo administrativo anexo aos autos;

DOS FATOS
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Desta forma em contrapartida do exposto acima o requerente, junta aos autos
documentação médica hospitalar que comprovam o referido acidente em especial laudos
médicos, no qual comprovam que restou comprometido à limitação funcional do membro
afetado em 100%, laudos e prontuário, anexo aos autos;

Devendo ser pago ao requerente a diferença total da indenização do seguro DPVAT
por invalidez no valor de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais). Portanto, recorre à parte
Autora, agora, aos braços da Justiça, para fazer valer seu direito à indenização por invalidez, na
forma da fundamentação a seguir colacionada.

Ii - Do SEGURO OBRIGATÓRIO LEI Nº 6.194/74 e novo código civil.
Tendo em vista a última reforma do antigo Código Civil em 2002, pode se perceber

com transparência que em acepção ao prazo prescricional para se pretender benefício ao
segurador, é de 03 (três) anos, como bem rege e de maneira sucinta e clara o art. 206, IX da
Carta Civil brasileira: “a pretensão do beneficiário contra o segurador, e a do terceiro
prejudicado, no caso de seguro de responsabilidade civil obrigatório”.

Portanto, largando em partida do ponto de que inexiste, na lei, palavras inúteis, afirma-
se que ESTE DISPOSITIVO NÃO SE APLICA AO SEGURO PREVISTO NA LEI 6.194/74,
porque, em que pese ser obrigatório, NÃO É DE RESPONSABILIDADE CIVIL.
III – DO INTERESSE DE AGIR E REALIZAÇÃO DE PERICIA MÉDICA JUDICIAL PELOS
TERMOS DO CONVÊNIO TJPI Nº 69/2015.

A Constituição Federal assegura, em seu artigo 5º, XXXV, que “A Lei não excluirá da
apreciação do poder judiciário lesão ou ameaça a direito”. Desta forma, o requerente não
precisa se submeter às vaidades administrativas das seguradoras do Convênio DPVAT para ver
atendido o seu direito legal.

Importante salientar que as seguradoras conveniadas com o seguro DPVAT dificultam
o pagamento por via administrativa solicitando vasta documentação e prorrogam ao máximo o
valor da indenização devida, e quando pagam, não cumprem a legislação vigente. Logo, não
está obrigado o requerente a receber valor inferior ao legal, ficando assim explícito o
INTERESSE DE AGIR.

Caso seja ultrapassado o pedido acima declinado, faz-se crucial trazer à baila
processual que a inexiste do laudo pericial do Instituto Médico Legal, no qual aponta o percentual
e grau de invalidez decorrentes do acidente de trânsito, não inviabiliza a propositura da presente
demanda e o seu andamento, eis que existem outros meios de comprovar as sequelas
apresentadas em decorrência do acidente.

Desta forma e pensando em dirimir com certa rapidez e agilidade os milhares de
processos que transitam e são propostos diariamente no Estado, o Tribunal de Justiça do Piauí,
firmou convênio com a Seguradora Líder de nº 69/2015, através do qual o Douto Magistrado,
responsável por dirimir a lide em que a líder, figura no polo passivo da ação, poderá marcar uma
perícia médica judicial, com perito de confiança e nomeado pelo Juiz, e a seguradora arcará com
os honorários periciais.

Outro ponto a ser mencionado é que o Requerente é pessoa pobre e humilde que
provem de grandes recursos financeiros, e que necessita com urgência de reanalise judicial, a fim
de uma apreciação judicial lhe traga um melhor conforto psíquico e financeiro, uma vez que os
pagamentos realizados pela via administrativa, muitas vezes beiram o ridículo de pagamentos
para a sequela apresentada, gerando inconformismo e transtornos ao segurado.

Desta forma MM. Juiz, é que há de ser afastada a tese da carência da ação pela não
realização do laudo pericial do I.M.L, além do mais os laudos e exames médicos anexados nos
autos, soprem a carência do referido laudo, já que foram confeccionados por profissionais
legalmente habilitados e capazes e que possuem coerência e clareza suficientes para nortear o
nobre julgador.

Desta forma é que requer desde já seja afastada eventual alegação por parte da
Requerida de carência da ação pela falta de realização do laudo do I.M.L, tendo em vista outros

DO MÉRITO
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meios pelos quais poderá ser apurada o grau de limitação do membro afetado, a precária
condição financeira do Autor, bem como os laudos e exames médicos são perfeitamente capazes
de elucidar o livre convencimento no Nobre Julgador.

Como se sabe ações de natureza indenizatórias decorrentes de acidentes de trânsito,
apesar de não exigirem grande complexidade, é imprescindível que haja a produção de prova
pericial, para que seja avaliado o grau de seqüela e a extensão do dano a serem calculados em
percentual exigido para pagamento da referida indenização.

Foi pensando nisso que Egrégio Tribunal de Justiça do Estado Piauí, firmou parceria
junto a requerida para pôr fim as milhares de ações existentes no Estado, como meio acelerar o
Judiciária e até mesmo garantir o correto pagamento da indenização, firmando assim o convênio
69/2015.
IV- DO SEGURO OBRIGATÓRIO.

Já se entende por obrigatório o seguro cuja contratação é imposta por lei. A dispor
sobre o Sistema Nacional de Seguros Privados, o Dec. Lei Nº 73/66, em seu magno art. 20, onde
vem a estabelecer os seguros que são passíveis de contratação obrigatória em nosso Brasil,
quais sejam:

“Art. 20 – Sem prejuízo do disposto em leis especiais, são obrigatórios os seguros de:
a) Danos pessoais a passageiros de aeronaves comerciais;
b) Responsabilidade civil do proprietário de aeronaves e transportador aéreo;
c) Responsabilidade civil do construtor de imóveis em zonas urbanas por danos a
pessoas ou coisas;
d) Bens dados em garantia de empréstimos ou financiamentos de instruções
financeiras públicas;
e) Revogada;
f) Garantia do pagamento a cargo de mutuário da construção civil, inclusive obrigação
imobiliária;
g) Edifícios divididos em unidades autônomas;
h) Incêndio e transporte de bens pertencentes a pessoas jurídicas, situados no País ou
nele transportados;
i) Crédito rural;
j) Crédito à exportação, quando julgado conveniente pelo CNSP, ouvido o Conselho
Nacional do Comércio Exterior;
k) Danos pessoais causados por veículos automotores de vias terrestres e por
embarcações, ou por sua carga, a pessoas transportadas ou não;
j) Responsabilidade civil dos transportadores terrestres, marítimos, fluviais e lacustres,
por danos à carga transportada.

Todos esses seguros são obrigatórios (leia-se "de contratação obrigatória"), sendo
que alguns são de responsabilidade civil, enquanto outros não. São de responsabilidade civil os
seguros previstos nas alíneas "b", "c" e "l", ou seja, para os proprietários de aeronaves e
transportadores aéreos; para os construtores de imóveis em zonas urbanas; e para os
transportadores terrestres, marítimos, fluviais e lacustres, para os casos de danos
causados à carga transportada.

Os demais seguros são "obrigatórios", mas não são de responsabilidade civil, como é o
caso do previsto na alínea "k", que cobre danos pessoais causados por veículos
automotores de vias terrestres, ou por sua carga, a pessoas transportadas ou não, cuja
regulamentação se deu pela Lei 6.194/74.

Sucede que, a invalidez permanente sofrida pelo requerente gerou para este o direito
de receber o SEGURO DPVAT, na importância equivalente a R$ 13.500,00 (treze mil e
quinhentos reais), conforme plasmado na Lei nº 6.194/74 e posteriores alterações introduzidas
pela Lei 11.482/07:

Art. 3º Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no art. 2o desta Lei
compreendem as indenizações por morte, invalidez permanente e despesas de
assistência médica e suplementares, nos valores que se seguem, por pessoa vitimada:
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[...]
I - R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) – no caso de morte;
II - até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) no caso de invalidez
permanente;

Nesse contexto, a MP nº 451/08 convertida na Lei 11.945/09, em seu artigo 31,
acrescentou ao art. 3º acima transcrito, “in verbis”:

§1º - No caso da cobertura de que trata o inciso II do caput deste artigo, deverão ser
enquadradas na tabela anexa a esta Lei as lesões diretamente decorrentes de acidente
e que não sejam suscetíveis de amenização proporcionada por qualquer medida
terapêutica, classificando-se a invalidez permanente como total ou parcial,
subdividindo-se a invalidez permanente parcial em completa e incompleta,
conforme a extensão das perdas anatômicas ou funcionais, observado o disposto
abaixo:
I - quando se tratar de invalidez permanente parcial completa, a perda anatômica
ou funcional será diretamente enquadrada em um dos segmentos orgânicos ou
corporais previstos na tabela anexa, correspondendo a indenização ao valor
resultante da aplicação do percentual ali estabelecido ao valor máximo da
cobertura. (grifamos)

No caso em tela, e conforme demonstrado, o Requerente vem por meio deste,
requerer os valores devidos do Seguro DPVAT, cujo valor para fins de indenização é de até R$
13.500,00 (treze mil e quinhentos reais).
 
V - DO SEGURO DE RESPONSABILIDADE CIVIL.
 

Consoante Marton, citado por Aguiar Dias, assim define a responsabilidade civil "
como sendo a situação de quem, tendo violado uma norma qualquer, se vê exposto às
consequências desagradáveis decorrentes dessa violação...", ou seja, é a mera
consequência jurídica decorrente de uma ação ou omissão voluntária que decorre de uma
negligência, imprudência ou imperícia, que viole direito ou cause prejuízo a outrem.

Portanto, o Seguro de Responsabilidade Civil é justamente aquele cujo objetivo é
resguardar seu segurado, caso esse seja responsabilizado civilmente a reparar os danos
causados por sua omissão ou ação voluntária. A definição legal do seguro de
responsabilidade civil é dada pelo caput do artigo 787 do CCB: “Art. 787-No seguro de
responsabilidade civil, o segurador garante o pagamento de perdas e danos devidos pelo
segurado a terceiro”.

Celso Marcelo de Oliveira, na obra "Teoria Geral do Contrato de Seguro", página
120, diz que o Seguro de Responsabilidade Civil Geral é aquele em que: “...O seguro concede
cobertura ao segurado pelas indenizações que ele seja obrigado a pagar pelos danos pessoais
ou materiais que cause a terceiros”.

Neste ínterim, pode-se notar em outras palavras que o seguro de responsabilidade civil
é aquele contratado, voluntária ou obrigatoriamente, para resguardar seu segurado na hipótese
desse ser responsabilizado civilmente a reparar danos causados a outrem.
 
VI - DA LEI 6.194 DE 19.12.1974.
 

Cabe então ressaltar esta, pois coube à Lei 6.194/74, posteriormente alterada pela Lei
8.441/92, regulamentar o seguro obrigatório previsto na alínea "k" do artigo 20 do Decreto-Lei
73/66. Numa análise sistemática dessas leis, pode-se verificar diversas normas que contrariam a
ideia de responsabilidade civil.

O artigo 5º da Lei 6.194/74 prevê que a indenização securitária será paga
"independentemente da existência de culpa", bastando a simples prova do acidente e do
dano decorrente.

“Art. 5º O pagamento da indenização será efetuado mediante simples prova do
acidente e do dano decorrente, independentemente da existência de culpa, haja ou não
resseguro, abolida qualquer franquia de responsabilidade do segurado”.
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Essa disposição contraria o artigo 787 do CCB acima transcrito que define o seguro de
responsabilidade civil como sendo o que garante o pagamento de perdas e danos devidos pelo
seguro a terceiro.

Pois, se o artigo 927 do CCB estabelece que a obrigação de reparar surgirá quando for
praticado ato ilícito que cause danos a outrem, sendo que ato ilícito é a ação ou omissão
voluntária, negligência ou imprudência, que viola direito e causa dano a outrem, ainda que
exclusivamente moral (art. 186 CCB), não é razoável pretender que um seguro que garanta a
indenização mediante "simples prova do acidente e do dano" sem perquirir acerca do
causador ou do responsável pelo sinistro seja considerado como de responsabilidade civil
.

Aliás, a própria Susep – Superintendência de Seguros Privados – esclarece em seu 
site (www.susep.gov.br) que qualquer vítima de dano causado por veículo automotor de via
terrestre pode requerer o seguro, inclusive o motorista.

Estão cobertas todas as pessoas, transportadas ou não, que forem vítimas de
acidentes de trânsito causadas por veículos automotores de vias terrestres, ou por sua carga.

Nesse mesmo teor é o parágrafo único do artigo 2º do anexo da Resolução CNSP
154/2006, que alterou e consolidou as normas disciplinadoras do seguro obrigatório previsto na
Lei 6.194/74:

“Art. 2º - O seguro tem por finalidade dar cobertura a danos pessoais causados por
veículos automotores de via terrestres, ou por sua carga, as pessoas transportadas ou
não.
Parágrafo Único. A cobertura a que se refere estas normas abrange, inclusive, danos
pessoais causados aos proprietários e motoristas dos veículos, seus beneficiários e
dependentes”.

Então, se o artigo 787 do Código Civil é claro em definir que o seguro de
responsabilidade é o que garante o pagamento da indenização devida pelo segurado
justamente aos terceiros prejudicados, não há como deixar de afastá-lo do seguro DPVAT (Lei
6.194/74), pois esse garante a indenização até mesmo ao motorista causador do acidente.

Outrossim, se assim não entender Vossa Excelência, e decidir pelo prosseguimento da
ação, no mérito e no direito, ad cautelam, da mesma forma impugna as razões da manifestação,
destes autos.

EX POSITIS, requer desde já que Vossa Meritíssima se digne em deferir os pedidos
ora requestados na inicial, e que SEJAM REJEITADAS TODAS A TESES DEFENSIVAS E QUE
NÃO SEJA ACOLHIDA AS ARGUMENTAÇÕES DA REQUERIDA, tendo em vista os
argumentos acima expostos, no qual comprovam a boa-fé do requerente em pleitear a referida
indenização.

 Requer a condenação da requerida a pagar a diferença da indenização de R$
13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), valor este referente à indenização por invalidez
permanente, oriunda do Seguro Obrigatório de Danos Pessoais Causados por Veículos
Automotores de Vias Terrestres – DPVAT, acrescidos de juros, correção monetária, custas e
honorários advocatícios e demais incidências;

Requer o prosseguimento normal da presente contenda, requerendo desde já a
marcação de PERICIA MÉDICA JUDICIAL, pelo convênio 69/2015, firmado entre o TJPI e
Seguradora Líder, nomeando perito médico da confiança de Vossa Excelência, intimando a
Promovida para que deposite os honorários periciais no valor não excedente a R$: 200,00
(duzentos reais), apresentando desde já seus quesitos ao perito, DOC ANEXO;

Requer ainda a condenação da promovida no pagamento de honorários
advocatícios sucumbenciais, fixados no valor de 3 (três) salários mínimos vigentes, por
apreciação equitativa, tendo em vista o irrisório proveito econômico obtido, conforme
preceitua o art. 85, §8º do NCPC, ou, não sendo este o entendimento de Vossa Excelência, que
sejam arbitrados no percentual de 20% sobre o valor da causa, considerando o zelo profissional e

DOS PEDIDOS E REQUERIMENTOS
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o trabalho despendido por este Advogado.
Termos em que respeitosamente,
Pede e espera deferimento.
Teresina - PI, 18 de março de 2019.

 

 
JOSÉ FRANCISCO PROCEDÓMIO DA SILVA

-OAB/PI 12.813-
Documento assinado eletronicamente

(Art. 2º da Lei nº 11.419/2006)
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QUESITOS DA PARTE AUTORA PARA O EXAME MÉDICO PERICI AL DESIGNADO  

 

Queira o Sr. Perito esclarecer os seguintes questionamentos: 

Número do Processo : _________________________________________________________ 

Nome do Autor : ______________________________________________________________ 

1. O Ilustre Perito, é especialista na área traumática da lesão apresentada pela parte autora, ou 
caso não seja, se julga plenamente capaz de realizar o exame médico pericial? 

____________________________________________________________________________

____________________________________________________________________________ 

2. Com base no prontuário, laudos e receituários, é possível afirmar que o Autor (a), foi vítima de 
acidente trânsito? Qual a data o referido acidente? 

____________________________________________________________________________

____________________________________________________________________________ 

3. Qual o tipo de lesão ou lesões, foram sofridas pela Autora em decorrência do acidente 
mencionado na petição inicial? 

____________________________________________________________________________

____________________________________________________________________________ 

4. As lesões sofridas são compatíveis com os fatos narrados na inicial? 

(   ) Sim   (   ) Não 

5. A lesão ou as lesões sofridas pelo autor em decorrência do acidente, são de natureza 
temporária ou permanente? É total ou Parcial? 

____________________________________________________________________________

____________________________________________________________________________ 

6. Caso a Lesão ou lesões, ao qual está acometido a parte autora seja de natureza parcial, está 
é completa ou incompleta? 

(   ) Completa  (   ) Incompleta 

7. As seqüelas físicas da lesão, afetam a limitação funcional do membro, sentido ou função? 
Favor descrever qual o membro e a limitação. 

____________________________________________________________________________

____________________________________________________________________________ 
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8 . Havendo seqüelas, qual o grau de limitação funcional das mesmas? Favor descreves a lesão 
e assinalar o grau de limitação funcional; 

                 Residual   Leve       Média       Intensa   Total 

1ª Lesão: _____________________________ (   ) 10%   (   ) 25%   (   )50%   (   ) 75%   (   ) 100% 

2ª Lesão: _____________________________ (   ) 10%   (   ) 25%   (   )50%   (   ) 75%   (   ) 100% 

3ª Lesão: _____________________________ (   ) 10%   (   ) 25%   (   )50%   (   ) 75%   (   ) 100% 

4ª Lesão: _____________________________ (   ) 10%   (   ) 25%   (   )50%   (   ) 75%   (   ) 100% 

5ª Lesão: _____________________________ (   ) 10%   (   ) 25%   (   )50%   (   ) 75%   (   ) 100% 

9. Há algum outro ponto que o Ilustre Perito, repute relevante sobre o exame pericial realizado? 

____________________________________________________________________________

____________________________________________________________________________

____________________________________________________________________________ 

 

Data da Perícia: _____/_____/_______. 

 

 

_______________________________________________ 
Carimbo e Assinatura do Perito  
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
GABINETE DA 1ª Vara Cível da Comarca de Teresina DA COMARCA DE TERESINA
Praça Edgard Nogueira, Cabral, TERESINA - PI - CEP: 64000-830

PROCESSO Nº: 0801221-14.2019.8.18.0140
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
ASSUNTO(S): [Seguro]
AUTOR: MARIA DO ROSARIO DE FATIMA GOMES

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

 

CERTIDÃO
 

Certifico a tempestividade da petição ID 4520885. 

 

O referido é verdade e dou fé.  

 

TERESINA-PI, 19 de março de 2019.

LARISSA BURLAMAQUI FERREIRA
Secretaria da 1ª Vara Cível da Comarca de Teresina
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EM ANEXO.
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Praça Edgard Nogueira, Cabral, TERESINA - PI - CEP: 64000-830

PROCESSO Nº: 0801221-14.2019.8.18.0140
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
ASSUNTO(S): [Seguro]
AUTOR: MARIA DO ROSARIO DE FATIMA GOMES

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

 

DESPACHO

Vistos.

INTIME-SE o autor para, no prazo de 10(dez) dias, acostar o laudo
médico indicado na inicial onde menciona limitação em 100%, tendo em vista que
inexiste referida especificação no prontuário hospitalar.

INTIME-SE o réu para, em igual prazo, acostar o comprovante de
pagamento do valor de R$2.531,25 em favor do autor.

 

TERESINA-PI, 27 de maio de 2019.

 

Juiz(a) de Direito da 1ª Vara Cível da Comarca de Teresina  
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AV. GENERALÍSSIMO DEODORO, Nº 457 

2º, 3º E 4º ANDARES 

BAIRRO UMARIZAL; CEP 66055-240; BELÉM – PA 

FONE: (91) 3075-5200 

EXCELENTÍSSIMO (A) SENHOR (A) DOUTOR (A) JUIZ (A) DE DIREITO DA 1ª VARA 
CÍVEL DA COMARCA DE TERESINA 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Processo nº. 0801221-14.2019.8.18.0140  

 
SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DPVAT, já qualificada nos 

autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO OBRIGATÓRIO DPVAT, que lhe promove 

MARIA DO ROSARIO DE FATIMA GOMES, em trâmite perante este Douto Juízo e 

Respectivo Cartório, vem, mui respeitosamente, à presença de V. Exa., requerer o que 

segue: 

A requerida foi intimada a apresentar o comprovante de pagamento da 

indenização do seguro Dpvat na esfera administrativa, o que ora anexa a estes autos 

conforme solicitado. 

Por derradeiro, requer, ainda, seja observado o nome da patrona, Dra. 

LUANA SILVA SANTOS, OAB/PA nº. 16.292, com Escritório Profissional situado na Av. 

Generalíssimo Deodoro, 487, Umarizal - CEP: 66.095-110, Belém-PA, para efeito de 

intimações futuras, sob pena de nulidade das mesmas. 

 
Nestes termos; 

Pede deferimento. 

Teresina, 7 de junho de 2019. 

 

 

P.p. LUANA SILVA SANTOS 
OAB/PA nº. 16.292
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BANCO DO BRASIL

COMPROVANTE DE TRANSFERENCIA

FORMA DE PAGAMENTO: CREDITO CONTA CORRENTE

CLIENTE: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S/A

BANCO: 001 AGÊNCIA: 1769-8 CONTA: 000000611000-2

DATA DA TRANSFERENCIA: 06/08/2018

NUMERO DO DOCUMENTO:

VALOR TOTAL: 2.531,25

*******TRANSFERIDO PARA:

CLIENTE: MARIA DO ROSARIO DE FATIMA GOMES

BANCO: 104

AGÊNCIA: 03828

CONTA: 000000018247-0

Nr. da Autenticação F288724BED581E25
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO TITULAR DA 1ª VARA CÍVEL DO
FÓRUM CENTRAL DA COMARCA DE TERESINA-PI
 
 
  
Processo nº: 0801221-14.2019.8.18.0140 
Requerente: MARIA DO ROSARIO DE FATIMA GOMES
Requerido: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT
 
 
 

MARIA DO ROSARIO DE FATIMA GOMES, já qualificado nos autos do processo em
epigrafe, vem com a máxima deferência, através de seu procurador e advogado “in fine” firmado,
constituído e qualificado em outorga anexa (doc. 01), com escritório no endereço constante em
nota de rodapé local onde recebe as intimações e/ou notificações de estilo (artigo 287, do CPC),
à elevada presença de Vossa Meritíssima, requer o que abaixo se expõe:

O Douto Juízo determinou que a requerida junta-se aos autos laudo que atestava os
100% da incapacidade suscitada na inicial, com tudo a autora informa que não possui laudo com
tal especificação, que fora levantada tal alegação apenas com base no ímpeto pessoal da autora
que se sente 100% incapacitada em decorrência do acidente. Com tudo, toda via tal grau de
invalidez poderá ser verificado em sede de realização de pericial médica judicial, pelos termos do
convenio 69/2015, firmado entre o TJPI e Segurado Lider.

Desta forma a parte requerente, manifesta seu total interesse no prosseguimento
da presente demanda, bem como requer este peticionante a habilitação definitiva nos autos, por
já conter nos autos substabelecimento com totais poderes outorgados a este causídico;

Conforme amplamente informado na exordial, aparte requerente entende que o laudo
pericial é imprescindível para o deslinde do feito, vez que absolutamente necessário para a
aferição da suposta lesão do autor, motivo pelo qual requer a obtenção das respostas aos
quesitos enumerados nesta peça petitória, haja vista não constar nos autos laudo pericial oficial
que qualifique e quantifique as lesões alegadas pela parte autora na forma como determina a
tabela anexa à lei.

Nesse sentido, o STJ pacificou o tema com a edição da súmula 474 e súmula 544, não
havendo mais que se discutir acerca da obrigatoriedade ou não de redução do valor da
indenização pleiteada de acordo com o grau da lesão sofrida pela vítima, senão, vejamos:

Súmula 474: “A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do
beneficiário, será paga de forma proporcional ao grau da invalidez.” 
  
Súmula 544: “É válida a utilização de tabela do Conselho Nacional de Seguros
Privados para estabelecer a proporcionalidade da indenização do seguro DPVAT ao
grau de invalidez também na hipótese de sinistro anterior a 16/12/2008, data da
entrada em vigor da Medida Provisória n. 451/2008”; 

O Laudo deve atender as especificações impostas pela Tabela para cálculo da
indenização nos casos de invalidez permanente (instituída pela Medida Provisória nº 451/2008
convertida na Lei11.945/2009), obedecendo a seguinte operação:

Valor máximo da indenização (R$ 13.500,00) 
(x) 

% da Tabela para Cálculo da Indenização em Invalidez Permanente 
(x) 

% de invalidez indicado pelo médico 
A própria legislação do seguro obrigatório DPVAT aduz que incumbe ao poder público

fornecer o laudo de invalidez permanente através do IML, uma vez que o seguro compulsório
possui cunho social e tem como premissa atender os princípios da efetividade e economia
processual. Assim, com a produção de prova pericial pelo IML não haveria ônus pecuniário às
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partes, em comparação com a perícia judicial, a qual seria onerosa.
Neste sentido está o art. 5°, §5° da Lei nº 6.194/1974, o qual dispõe:

Art. 5º ... 
[...] 
§5º - O Instituto Médico Legal da jurisdição do acidente ou da residência da
vítima deverá fornecer, no prazo de até 90 (noventa) dias, laudo à vítima com a
verificação da existência e quantificação das lesões permanentes, totais ou
parciais. 

Neste sentido, cabe ressaltar o entendimento do Superior Tribunal de Justiça, com a
edição da Súmula n° 474:

"A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário,
será paga de forma proporcional ao grau da invalidez."

Tendo em vista tratar-se de matéria exclusivamente de direito, o autor informa que não
tem interessa na realização de audiência de conciliação/mediação, designada nos termos do art.
319, VII do Código de Processo Civil;

POR OUTRO LADO DEFERIMENTO DE REALIZAÇÃO DE PERICIA MÉDICA
JUDICIAL PELOS TERMOS DO CONVÊNIO 69/2015, PARA QUE SEJA APURADO O REAL
GRAU DE INVALIDEZ E LIMITAÇÃO FUNCIONAL APRESENTADO PELO REQUERENTE,
DESIGNANDO DESDE LOGO O LOCAL E A DATA A SER REALIZADO O EXAME E PERITO
AO QUAL FICARA A CARGO DE REALIZAR A PERICIA, JUNTANDO DESDE JÁ
APRESENTAÇÃO DE QUESITOS.

O presente pedido tem por embasamento apurar se a invalidez ao qual está acometido
o promovente bem como grau a ser determinado pelo perito judicial, está em conformidade com o
pagamento realizado pela via administrativa.

Diante do exposto, requer seja DEFERIDO o pedido de realização de perícia médica
judicial, pelo termos do Convenio 69/2015, firmado entre o TJPI e Seguradora Líder, para que
seja avaliado o grau de invalidez do Requerente seguindo os parâmetros constantes na tabela
instituída pela Medida Provisória nº 451/2008 e assim fixar o valor que por ventura seja devido a
título de indenização do seguro DPVAT.
Termos em que respeitosamente,
Pede e espera deferimento.
Teresina-PI, 24 de junho de 2019.
 
 

JOSÉ FRANCISCO PROCEDOMIO DA SILVA
-OAB/PI 12.813-

Documento assinado eletronicamente
(Art. 2º da Lei nº 11.419/2006)
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
 1ª Vara Cível da Comarca de Teresina DA COMARCA DE TERESINA
Praça Edgard Nogueira, Cabral, TERESINA - PI - CEP: 64000-830

PROCESSO Nº: 0801221-14.2019.8.18.0140
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
ASSUNTO(S): [Seguro]
AUTOR: MARIA DO ROSARIO DE FATIMA GOMES

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

 

SENTENÇA

1- RELATÓRIO
 
MARIA DO ROSARIO DE FATIMA GOMES, por advogado, ajuizou AÇÃO DE
COBRANÇA DE SEGURO DPVAT em face de SEGURADORA LIDER DOS
CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A., ambos devidamente qualificados,
aduzindo questões de fato e direito.
 
A autora alega, em suma, que sofreu acidente de trânsito em 23/02/2018
acarretando em debilidade permanente.
 
No entanto, recebeu o valor da indenização do seguro em desconformidade com o
seu grau de limitação, razão pela qual ajuizou a presente demanda com o fim de
receber a diferença no valor de R$10.968,25 (dez mil novecentos e sessenta e oito
reais e vinte e cinto centavos).
 
Contestação contra argumentando os pontos iniciais, informando que já houve o
pagamento na via administrativa do que era de direito do requerente.
 
Réplica requerendo a realização de perícia.
 
É o sucinto Relatório. Decido.
 
2. FUNDAMENTAÇÃO
 
2.1-DO BOLETIM DE OCORRÊNCIA

 
O boletim de ocorrência não é documento indispensável para o ajuizamento da
ação de cobrança de seguro obrigatório DPVAT, uma vez que a necessária
comprovação do acidente pode ser feita através de qualquer outro meio de prova
em direito admitido.
 
E M E N T A – SEGURO OBRIGATÓRIO DPVAT – QUEDA DE MOTOCICLETA
QUE CAUSOU AS LESÕES DETALHADAS NO LAUDO PERICIAL – PEDIDO DE
INDENIZAÇÃO FORMULADO EM AÇÃO DE COBRANÇA JULGADO
PROCEDENTE – RECURSO DE APELAÇÃO INTERPOSTO PELA
SEGURADORA – SUPOSTA IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO POR FALTA DE
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JUNTADA DO BOLETIM DE OCORRÊNCIA – TESE REJEITADA – NEXO
CAUSAL COMPROVADO POR MEIO DE PROVA DOCUMENTAL, QUAL SEJA,
PRONTUÁRIO MÉDICO FORNECIDO PELA SANTA CASA – RECURSO A QUE
SE NEGA PROVIMENTO. A Lei 6.194/74 não previu que o boletim de
ocorrência do acidente fosse o único documento hábil a comprovar a
existência do sinistro e o nexo de causalidade, podendo esses elementos
emergirem de outros meios de prova. Demonstrado por prova documental que
o autor foi atendido em unidade de saúde após acidente de motocicleta, provado
está a existência de nexo causal para fins de percepção do referido seguro.
(TJ-MS - APL: 08147053020188120001 MS 0814705-30.2018.8.12.0001, Relator:
Des. Claudionor Miguel Abss Duarte, Data de Julgamento: 29/05/2019, 3ª
Câmara Cível, Data de Publicação: 31/05/2019)
 
Ademais, o referido documento encontra-se devidamente assinado pelo agente
policial, sendo dotado de fé pública.
 
Portanto, não se trata de causa de indeferimento da petição 
 
 
2.2- DA AUSÊNCIA DO LAUDO DO IML
 
A apresentação de laudo do IML não é indispensável à propositura da ação,
quando se pode atingir o mesmo fim com outros meios de prova.
 
Nesse sentido:
 

APELAÇÃO CÍVEL. SEGURO OBRIGATÓRIO. DPVAT.
PRELIMINAR DE INÉPCIA DA INICIAL POR AUSÊNCIA
DE LAUDO DO IML. DESNECESSIDADE. POSSÍVEL A
COMPROVAÇÃO DA EXTENSÃO DAS LESÕES
D U R A N T E  A  I N S T R U Ç Ã O  P R O C E S S U A L .
PRELIMINAR REJEITADA. NÃO COMPARECIMENTO
PARA REALIZAÇÃO DE PERICIA MÉDICA NA DATA
DESIGNADA. AUSÊNCIA DE INTIMAÇÃO PESSOAL.
RETORNO DO AR CONSTANDO COMO SENDO O
NUMERO INEXISTENTE. INOBSERVÂNCIA DOS
ARTIGOS 9º E 10º DO NOVO CPC. CERCEAMENTO
DE DEFESA CONFIGURADO. ATO QUE TEM
NATUREZA PERSONAL ÍSS IMA.  SENTENÇA
ANULADA, COM O RETORNO DOS AUTOS A ORIGEM
PARA PROMOVER A DEVIDA INSTRUÇÃO DO FEITO.
De início, cumpre apreciar a preliminar suscitada, de
inépcia da inicial em razão da ausência de laudo do
IML, que ao meu sentir não merece acolhimento, eis
que, a existência ou não do documento não é
exigência para o convencimento do julgador, que
poderá durante a instrução do feito requerer outras
provas, inclusive laudo pericial. Da análise detida dos
autos, verifica-se a ausência de comprovação da
intimação do autor para comparecimento à perícia, visto
que consta do AR que o número constante no endereço
indicado é inexistente, ensejando assim, com arrimo nos
arts. 9º e 10º do NCPC, a intimação do autor para sanar

Num. 5809846 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: FRANCISCO JOAO DAMASCENO - 31/07/2019 09:08:07
http://tjpi.pje.jus.br:80/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19073109080743300000005562440
Número do documento: 19073109080743300000005562440



o vício, a fim de evitar cerceamento de defesa. Ademais,
em se tratando de perícia médica, se faz necessária a
int imação pessoal  do per ic iando, por ser ato
personalíssimo. (Classe: Apelação,Número do Processo:
0564346-60.2015.8.05.0001, Relator (a): Cynthia Maria
Pina Resende, Quarta Câmara Cível, Publicado em:
21/03/2018 )(TJ-BA - APL: 05643466020158050001,
Relator: Cynthia Maria Pina Resende, Quarta Câmara
Cível, Data de Publicação: 21/03/2018)

RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL – AÇÃO DE
COBRANÇA DE SEGURO OBRIGATÓRIO DPVAT –
AUSÊNCIA DE LAUDO DO IML E BOLETIM DE
OCORRÊNCIA – IRRELEVÂNCIA – ADMISSIBILIDADE
DE OUTROS MEIOS DE PROVA – PRECEDENTES –
RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO. O laudo do
Instituto Médico Legal e o Boletim de Ocorrência não
são documentos imprescindíveis nas ações de
cobrança do seguro obrigatório, pois existem outras
provas que podem atestar a veracidade do alegado. (Ap
53318/2017, DESA. SERLY MARCONDES ALVES,
QUARTA CÂMARA DE DIREITO PRIVADO, Julgado em
14/06/2017, Publicado no DJE 21/06/2017)
(TJ-MT - APL: 00215810920168110041 53318/2017,
Relator: DESA. SERLY MARCONDES ALVES, Data de
Julgamento: 14/06/2017, QUARTA CÂMARA DE
DIREITO PRIVADO, Data de Publicação: 21/06/2017)
 

Nesse sentido, afasto tal argumentação.
 
 
2.3- DO JULGAMENTO ANTECIPADO DO MÉRITO
 
De acordo com o art. 355, I, CPC, o juiz julgará antecipadamente o pedido,
proferindo sentença quando não houver necessidade de produção de outras
provas.
 
É o caso dos autos. A matéria envolvida pela lide diz respeito unicamente à
questão aos documentos que embasam a presente ação, não havendo mais
provas a se produzir ou discussão sobre fatos que já não estejam comprovados
documentalmente.
 
2.4- DO NEXO DE CAUSALIDADE
 
O nexo de causalidade encontra-se comprovado com o prontuário, laudos
médicos, boletim de ocorrência, bem como diante do próprio pagamento realizado
pelo réu em favor do autor de forma administrativa.
 
 
2.5 - DA NATUREZA DA LESÃO E DO VALOR A SER INDENIZADO
 
Tratam-se dos pontos centrais desta demanda.
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A autora requer a realização de perícia para aferir o grau da lesão, por considerar
que se trata de debilidade permanente.
 
Por sua vez, o réu afirma que se trata de perda da mobilidade do tornozelo
esquerdo com limitação em 75% e que o valor foi pago na forma do art. 3ºda Lei
6.194/74.
 
Indefiro a realização de perícia médica, por se tratar de prova já existente nos
autos, conforme ID Nº4410885.
 
A referida perícia foi realizada por médico profissional com capacidade técnica
para tal, devendo ser considerada prova válida para auferir o grau de lesão do
requerente.
 
Soma-se ao fato de o autor não ter impugnado a prova pericial apresentada pelo
réu de forma a demonstrar qualquer vício na sua produção.
 
É a jurisprudência:
 
APELAÇÃO CÍVEL. COBRANÇA SECURITÁRIA DPVAT. IMPUGNAÇÃO AO
LAUDO PERICIAL. DESNECESSÁRIA REALIZAÇÃO DE NOVA PERÍCIA.
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS SUCUMBENCIAIS * ART. 85, § 11, CPC.
DESPROVIMENTO. I - Compete ao julgador conduzir a instrução processual,
consectário da livre persuasão racional, imbuído da prerrogativa em determinar a
realização de diligências que entender necessárias ou indeferir as protelatórias.
Assim, não caracteriza cerceamento ao exercício do direito da defesa
quando o julgador, destinatário final da prova, manifesta pela
desnecessidade de esclarecimentos sobre a perícia realizada, por entender
suficientemente esclarecidos os fatos, firmando seu convencimento nas
informações dos autos. II - Apelo conhecido e desprovido, com majoração dos
honorários recursais.
(TJ-GO - Apela&ccedil;&atilde;o (CPC): 02400153020188090051, Relator:
BEATRIZ FIGUEIREDO FRANCO, Data de Julgamento: 05/04/2019, 4ª Câmara
Cível, Data de Publicação: DJ de 05/04/2019)
 
 
EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA. SEGURO DPVAT.
REALIZAÇÃO DE NOVA PERÍCIA. DESNECESSIDADE. INVALIDEZ
PERMANENTE NÃO COMPROVADA. 1. - Na condição de destinatário da prova o
juiz tem liberdade para decidir se as informações contidas nos autos bastam para a
formação de seu convencimento e indeferir as provas inúteis ou meramente
protelatórias. 2. - Hipótese em que não há necessidade de se alongar a
instrução do processo com a produção da prova pretendida pela apelante,
uma vez que há nos autos elementos suficientes para compreensão dos fatos
que deram ensejo à propositura da ação e para o julgamento da causa. 3. -
Recurso desprovido.(TJ-ES - APL: 00008080620158080026, Relator: DAIR JOSÉ
BREGUNCE DE OLIVEIRA, Data de Julgamento: 06/02/2018, TERCEIRA
CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 16/02/2018)
 
DPVAT - COBRANÇA - COMPLEMENTAÇÃO - GRAU DE DEBILIDADE - LEI
11.945/09 - ENQUADRAMENTO NA TABELA - REALIZAÇÃO DE NOVA PERÍCIA.
Com o pagamento da indenização na via administrativa, não há direito à sua
complementação, se foi observado o percentual de invalidez conforme tabela
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disposta na Lei 11.945/09. Não se considera justificável a desconsideração de
laudo pericial se não há discussão a respeito da idoneidade profissional do
perito, estando suas conclusões fundamentadas em dados concretos e
seguros.(TJ-MG - AC: 10073130041277001 MG, Relator: Evangelina Castilho
Duarte, Data de Julgamento: 01/06/2017, Câmaras Cíveis / 14ª CÂMARA CÍVEL,
Data de Publicação: 09/06/2017)
 
Portanto, conforme laudo pericial, a autora possui perda parcial da mobilidade do
tornozelo esquerdo em 75%.
 
Superada a análise sobre o percentual de limitação sofrido pela autora, faz-se
necessário enquadrar a lesão no anexo da Lei 6194/74, para que seja calculado o
valor da indenização.
 
Consta no anexo que no caso de perda total da mobilidade o percentual de perda
será de 25% do total pago, ou seja, o segurado faria jus ao valor de R$3.375,00
(25% x 13500), valor já notoriamente superior ao requerido na inicial.
 
Ocorre que a perda do autor foi de 75%, percentual que deverá incidir sobre o
percentual máximo (25%), gerando um percentual de 18,75% (75% x 25%) a ser
aplicado sobre o teto da indenização, que corresponde a R$2.531,25 (18,75% x
13.500), exatamente o valor que lhe foi pago na via administrativa.
 
Dessa forma, considero válida a perícia trazida pelo réu, bem como o cálculo
trazido em atenção ao art. 3, §1, II, da Lei 6194/74, razão pela qual reputo
satisfeito o pagamento a título de seguro DPVAT, conforme comprovante de
pagamento ID Nº5297399.
 
Por via de consequência, não merece guarida o pleito inicial.
 
 
3. DISPOSITIVO
 
Do exposto, na forma do art. 487, I, CPC, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO
INICIAL em todos os seus termos.
 
Custas Judiciais e Honorários Advocatícios em 10% sobre o valor da causa em
favor do réu, a ser exigido na forma do art. 98, §3, CPC.
 

 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

TERESINA-PI, 30 de julho de 2019.

 

Juiz(a) de Direito da 1ª Vara Cível da Comarca de Teresina  
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO TITULAR DA 1ª 
VARA CÍVEL DO FÓRUM CENTRAL DA COMARCA DE TERESINA - PI. 

 

 

 

Processo nº: 0801221-14.2019.8.18.0140 
Recorrente: MARIA DO ROSARIO DE FATIMA GOMES 

Recorrido: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT 
S.A.  

 

 

THALLIA ENNY DA ROCHA SOARES, já qualificado nos autos do processo 
em epigrafe vem com a máxima deferência, através de seu procurador e 
advogado “in fine” firmado, constituído e qualificado em outorga anexa (doc. 
01), com escritório no endereço constante em nota de rodapé local onde 
recebe as intimações e/ou notificações de estilo (artigo 287, do NCPC), à 
elevada presença de Vossa Meritíssima, tempestivamente interpor APEÇÃO 
CIVEL, em inconformismo com a sentença prolatada nos autos ID: 
5122055;  

Não obstante, requer que o presente recurso seja recebido, 
independentemente de preparo, por ser beneficiário da justiça gratuita, e 
ainda, que após a apresentação das contrarrazões pela parte adversa, requer 
a remessa dos presentes autos ao Colégio Recursal do Egrégio Tribunal 
de Justiça do Estado do Piauí, para análise colegiada da matéria e por 
ventura reformar a sentença do Julgador a quo. 

Termos em que respeitosamente,  

Pede e espera deferimento. 

Teresina-PI, 30 de agosto de 2019. 

 

 

JOSÉ FRANCISCO PROCEDÓMIO DA SILVA 

-OAB/PI 12.813- 
Documento assinado eletronicamente 

(Art. 2º da Lei nº 11.419/2006) 
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EGRÉGIA TURMA RECURSAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO 
DO PIAUÍ 

 

 

 

Autos do Processo nº: 0801221-14.2019.8.18.0140 
Recorrente: MARIA DO ROSARIO DE FATIMA GOMES 
Recorrida: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT 
S.A. 

Egrégia Câmara 

EMÉRITO JULGADOR 

PRELIMINARMENTE 

I - DA MANUTENÇÃO DA JUSTIÇA GRATUITA. 

Requer em sede de preliminar, o recebimento do presente recurso 
sob assistência judiciária, já que o Autor se encontra impossibilitada de 
pagar as custas desta ação sem prejuízo de seu sustento. Pugna-se pela 
concessão da manutenção do benefício neste momento processual conforme 
julgado abaixo: 

ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA – POSSIBILIDADE DE SER 
PLEITEADA EM QUALQUER FASE DO PROCESSO. 
“Assistência judiciária – Requerimento e concessão – Qualquer 
fase do processo. O benefício da assistência judiciária gratuita 
pode ser requerido em qualquer fase do processo, e o seu efeito 
se dá não para excluir aquilo que já se condenou a pagar, mas 
para suspender a sua execução (Lei n.º 1060/50, artigo 12).” 
(2.ºTACIVIL – AI 530.199 – 8.ª Câm. – Rel. Juiz Milton 
Gordo – j. 10.06.1998) AASP, Ementário, 2078/6 

Desta forma pleiteia a Recorrente, pela manutenção do deferimento 
da justiça gratuita em 1ª instancia, por ser o mesmo pobre no sentido legal. 

II - DA TEMPESTIVIDADE DO RECURSO. 

Inicialmente deduzir que o presente recurso é tempestivo, pois a 
parte recorrente foi devidamente intimada da prolação da r. sentença, no dia 
15/08/2019. Desta forma o prazo final para interposição de recurso será de 
15 dias, a contar da data intimação, de acordo com art. 1.009, do Código de 
Processo Civil; 
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Assim o prazo final para a interposição do presente recurso se 
esvairá no dia 06/09/2019, estando assim sua interposição perfeitamente 
cabível. 

 III - BREVE SÍNTESE DOS FATOS. 

O presente caso trata-se de vítima de acidente de trânsito ocorrido 
no dia 23/02/2018, em que o Recorrente fora levado ao Hospital de 
Urgência de Teresina - (H.U.T), nesta Capital, aonde MEMBRO INFERIOR 
DIREITO (TÍBIA, FÍBULA E TORNOZELO), onde fora submetido a 
procedimentos cirúrgicos para a fixação de fios metálicos, e que ao final 
restou comprometido à limitação funcional de todo o membro em 
100%, conforme prontuário médico; 

Dirigiu-se o Autor à sede da seguradora requerida de posse de 
vários documentos exigidos por lei para liberação do Seguro DPVAT, a que 
tem direito junto à SEGURADORA LÍDER, responsável pela regulação das 
indenizações de seguro DPVAT através de pedido administrativo nº 
3180/321681, tendo seu pedido de indenização PAGO DE FORMA 
DESPROPORCIONAL AO GRAU DE LIMITAÇÃO APRESENTADO, 
recebendo da requerida o valor ínfimo de R$:  2.531,25 (dois mil 
quinhentos e trinta e um reais e vinte e cinco centavos), conforme 
demonstrativo administrativo anexo; 

Desta forma inconformado com o valor que lhe foi pago, a parte 
recorrente ingressou com pretensão judicial, visando o complemento da 
indenização securitária no valor limite permitido que é de R$ 13.500,00, por 
entender que a lesão sofrida comprometia a limitação funcional de todo o 
membro; 

Cabe salientar que após a devida intimação da Recorrida, para 
tomar ciência da ação a mesma apresentou sua defesa e os documentos 
pertinentes. Após os tramites de praxe, o MM. Juiz a quo, achou por bem 
julgar antecipadamente o lide, sem a devida marcação da perícia 
médica judicial que seria imprescindível para comprovação dos fatos 
alegados na inicial ou peça contestatória da recorrida; 

Insta trazer a baila processual, que o M.M a quo, equivocadamente 
não se atendo a todas as informações do processo, levou em consideração 
a PROVA PERICIAL UNILATERAL, produzida na esfera administrativa 
por médico da recorrida, sendo que este é pago e remunerado por ela o 
que torna tal prova produzida suspeita, com tudo os documento e 
informações apontam o contrário do que alega a Magistrada de primeiro grau 
em sua sentença ID: 5809846; 

Conforme restara provado, tal entendimento da Magistrada aquo, 
merecera prosperar e a r. sentença, modificada para acolher e JULGAR 
PALCIALMENTE os pedidos da inicial, nos termos seguintes. 
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IV - DA SENTENÇA RECORRIDA.  

A sentença prolatada nos autos julgou improcedente o pedido 
inicial de danos morais sob os seguintes argumentos:  

“SENTENÇA 
2.3- DO JULGAMENTO ANTECIPADO DO MÉRITO 
De acordo com o art. 355, I, CPC, o juiz julgará antecipadamente 
o pedido, proferindo sentença quando não houver necessidade de 
produção de outras provas. 
 
É o caso dos autos. A matéria envolvida pela lide diz respeito 
unicamente à questão aos documentos que embasam a presente 
ação, não havendo mais provas a se produzir ou discussão sobre 
fatos que já não estejam comprovados documentalmente. 
 
2.4- DO NEXO DE CAUSALIDADE 
 
O nexo de causalidade encontra-se comprovado com o 
prontuário, laudos médicos, boletim de ocorrência, bem como 
diante do próprio pagamento realizado pelo réu em favor do autor 
de forma administrativa. 
 
2.5 - DA NATUREZA DA LESÃO E DO VALOR A SER 
INDENIZADO 
 
Tratam-se dos pontos centrais desta demanda. 
 
A autora requer a realização de perícia para aferir o grau da 
lesão, por considerar que se trata de debilidade permanente. 
 
Por sua vez, o réu afirma que se trata de perda da mobilidade do 
tornozelo esquerdo com limitação em 75% e que o valor foi pago 
na forma do art. 3ºda Lei 6.194/74. 

 
Indefiro a realização de perícia médica, por se tratar de prova 
já existente nos autos, conforme ID Nº4410885. 
 
A referida perícia foi realizada por médico profissional com 
capacidade técnica para tal, devendo ser considerada prova válida 
para auferir o grau de lesão do requerente. 

 
Soma-se ao fato de o autor não ter impugnado a prova pericial 
apresentada pelo réu de forma a demonstrar qualquer vício na 
sua produção. 
 
É a jurisprudência: 
APELAÇÃO CÍVEL. COBRANÇA SECURITÁRIA DPVAT. 
IMPUGNAÇÃO AO LAUDO PERICIAL. DESNECESSÁRIA 
REALIZAÇÃO DE NOVA PERÍCIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 
SUCUMBENCIAIS * ART. 85, § 11, CPC. DESPROVIMENTO. I - 
Compete ao julgador conduzir a instrução processual, consectário 
da livre persuasão racional, imbuído da prerrogativa em 
determinar a realização de diligências que entender necessárias 
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ou indeferir as protelatórias. Assim, não caracteriza cerceamento 
ao exercício do direito da defesa quando o julgador, destinatário 
final da prova, manifesta pela desnecessidade de esclarecimentos 
sobre a perícia realizada, por entender suficientemente 
esclarecidos os fatos, firmando seu convencimento nas 
informações dos autos. II - Apelo conhecido e desprovido, com 
majoração dos honorários recursais. (TJ-GO - 
Apela&ccedil;&atilde;o (CPC): 02400153020188090051, Relator: 
BEATRIZ FIGUEIREDO FRANCO, Data de Julgamento: 
05/04/2019, 4ª Câmara Cível, Data de Publicação: DJ de 
05/04/2019) 
 
EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA. SEGURO 
DPVAT. REALIZAÇÃO DE NOVA PERÍCIA. DESNECESSIDADE. 
INVALIDEZ PERMANENTE NÃO COMPROVADA. 1. - Na condição 
de destinatário da prova o juiz tem liberdade para decidir se as 
informações contidas nos autos bastam para a formação de seu 
convencimento e indeferir as provas inúteis ou meramente 
protelatórias. 2. - Hipótese em que não há necessidade de se 
alongar a instrução do processo com a produção da prova 
pretendida pela apelante, uma vez que há nos autos elementos 
suficientes para compreensão dos fatos que deram ensejo à 
propositura da ação e para o julgamento da causa. 3. - Recurso 
desprovido.(TJ-ES - APL: 00008080620158080026, Relator: DAIR 
JOSÉ BREGUNCE DE OLIVEIRA, Data de Julgamento: 
06/02/2018, TERCEIRA CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 
16/02/2018) 
 
DPVAT - COBRANÇA - COMPLEMENTAÇÃO - GRAU DE 
DEBILIDADE - LEI 11.945/09 - ENQUADRAMENTO NA TABELA 
- REALIZAÇÃO DE NOVA PERÍCIA. Com o pagamento da 
indenização na via administrativa, não há direito à sua 
complementação, se foi observado o percentual de invalidez 
conforme tabela disposta na Lei 11.945/09. Não se considera 
justificável a desconsideração de laudo pericial se não há 
discussão a respeito da idoneidade profissional do perito, estando 
suas conclusões fundamentadas em dados concretos e 
seguros.(TJ-MG - AC: 10073130041277001 MG, Relator: 
Evangelina Castilho Duarte, Data de Julgamento: 01/06/2017, 
Câmaras Cíveis / 14ª CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 
09/06/2017) 
 
Portanto, conforme laudo pericial, o autor possui perda parcial da 
mobilidade do joelho direito em 75%. 
 
Superada a análise sobre o percentual de limitação sofrido pelo 
autor, faz-se necessário enquadrar a lesão no anexo da Lei 
6194/74, para que seja calculado o valor da indenização. 
 
Consta no anexo que no caso de perda total da mobilidade o 
percentual de perda será de 25% do total pago, ou seja, o 
segurado faria jus ao valor de R$ 3.375,00 (25% x 13500), valor 
já notoriamente superior ao requerido na inicial. 
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Ocorre que a perda do autor foi de 50%, percentual que deverá 
incidir sobre o percentual máximo (25%), gerando um percentual 
de 12,5% (50% x 25%) a ser aplicado sobre o teto da indenização, 
que corresponde a R$1.687,50 (12,5% x 13.500), exatamente o 
valor que lhe foi pago na via administrativa. 
 
Dessa forma, considero válida a perícia trazida pelo réu, bem 
como o cálculo trazido em atenção ao art. 3, §1, II, da Lei 
6194/74, razão pela qual reputo satisfeito o pagamento a título 
de seguro DPVAT, conforme comprovante de pagamento ID Nº 
5297399. 
 
Por via de consequência, não merece guarida o pleito inicial. 
 
3. DISPOSITIVO 
Do exposto, na forma do art. 487, I, CPC, JULGO 
IMPROCEDENTE O PEDIDO INICIAL em todos os seus termos. 
Custas Judiciais e Honorários Advocatícios em 10% sobre o valor 
da causa em favor do réu, a ser exigido na forma do art. 98, §3, 
CPC. 
Publique-se. Registre-se. Intime-se.  
TERESINA-PI, 25 de julho de 2019. 

 
Juiz(a) de Direito da 1ª Vara Cível da Comarca de 

Teresina 

A sentença transcrita, prolatada pela Juíza aquo, não merece 
prosperar, uma que está em inconformidade com os documentos 
apresentados, bem como não atende as informações contidas no laudo 
pericial judicial anexo aos autos, pelas razões aduzidas adiante. 

INCLÍTOS JULGADORES, 

Frisa-se que não há nos autos, qualquer prova hábil a embasar a 
condenação imposta pelo magistrado a quo, pelo que se faz mister a 
cassação da sentença, haja vista o flagrante error in procedendo, uma vez 
que não foi produzida a devida prova pericial em juízo, nem tampouco foi 
acostado laudo do IML a fim de comprovar direito a qualquer diferença, não 
se prestando o laudo particular acostado amparar a condenação da 
Apelante. 

Inconformada, a demandada vem apresentar as razões do recurso 
de apelação, ora interposto, vez que a sentença proferida pelo juízo “a quo” 
deve ser reformada, pois a matéria foi examinada em desconformidade com a 
legislação em vigor e as provas constantes dos autos. 

V- DA NECESSIDADE DA PROVA PERICIAL – AUSÊNCIA PRODUÇÃO 
EXAME PERICIAL 

Não há que ser acolhido o valor a título de indenização conforme 
determinou a Sentença, vez que o laudo juntado aos autos não se refere a 
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um laudo particular que não pode ser admitido como prova absoluta, nos 
autos. 

As razões pela qual foi requerido o pedido de perícia judicial, foram 
amplamente explanadas em peça inicial. 

Desde a manifestação sobre o interesse na audiência de conciliação 
até os pedidos da inicial a Apelante em nada menos que 3 (três) tópicos 
esclarece a ausência de um laudo pericial imparcial, capaz de comprovar a 
existência de uma invalidez e sua gradação; 

Conforme amplamente informado na exordial, aparte requerente 
entende que o laudo pericial é imprescindível para o deslinde do feito, vez 
que absolutamente necessário para a aferição da suposta lesão do autor, 
motivo pelo qual requer a obtenção das respostas aos quesitos enumerados 
nesta peça petitória, haja vista não constar nos autos laudo pericial oficial 
que qualifique e quantifique as lesões alegadas pela parte autora na forma 
como determina a tabela anexa à lei. 

Nesse sentido, o STJ pacificou o tema com a edição da súmula 474 
e súmula 544, não havendo mais que se discutir acerca da obrigatoriedade 
ou não de redução do valor da indenização pleiteada de acordo com o grau 
da lesão sofrida pela vítima, senão, vejamos:  

Súmula 474: “A indenização do seguro DPVAT, em caso de 
invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma proporcional 
ao grau da invalidez.” 

 
Súmula 544: “É válida a utilização de tabela do Conselho 
Nacional de Seguros Privados para estabelecer a proporcionalidade 
da indenização do seguro DPVAT ao grau de invalidez também na 
hipótese de sinistro anterior a 16/12/2008, data da entrada em 
vigor da Medida Provisória n. 451/2008”; 

O Laudo deve atender as especificações impostas pela Tabela para 
cálculo da indenização nos casos de invalidez permanente (instituída pela 
Medida Provisória nº 451/2008 convertida na Lei11.945/2009), obedecendo 
a seguinte operação: 

Valor máximo da indenização (R$ 13.500,00) 
(x) 

% da Tabela para Cálculo da Indenização em Invalidez Permanente 
(x) 

% de invalidez indicado pelo médico 

A própria legislação do seguro obrigatório DPVAT aduz que 
incumbe ao poder público fornecer o laudo de invalidez permanente através 
do IML, uma vez que o seguro compulsório possui cunho social e tem como 
premissa atender os princípios da efetividade e economia processual. Assim, 
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com a produção de prova pericial pelo IML não haveria ônus pecuniário às 
partes, em comparação com a perícia judicial, a qual seria onerosa. 

Neste sentido está o art. 5°, §5° da Lei nº 6.194/1974, o qual 
dispõe: 

Art. 5º ... 
[...] 
§5º - O Instituto Médico Legal da jurisdição do acidente ou 
da residência da vítima deverá fornecer, no prazo de até 90 
(noventa) dias, laudo à vítima com a verificação da 
existência e quantificação das lesões permanentes, totais ou 
parciais. 

Neste sentido, cabe ressaltar o entendimento do Superior Tribunal 
de Justiça, com a edição da Súmula n° 474: 

"A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez 
parcial do beneficiário, será paga de forma proporcional ao 
grau da invalidez." 

Tendo em vista tratar-se de matéria exclusivamente de direito, o 
autor informa que não tem interessa na realização de audiência de 
conciliação/mediação, designada nos termos do art. 319, VII do Código de 
Processo Civil; 

POR OUTRO LADO DEFERIMENTO DE REALIZAÇÃO DE 
PERICIA MÉDICA JUDICIAL PELOS TERMOS DO CONVÊNIO 69/2015, 
PARA QUE SEJA APURADO O REAL GRAU DE INVALIDEZ E LIMITAÇÃO 
FUNCIONAL APRESENTADO PELO RECORRENTE. 

O presente pedido tem por embasamento apurar se a invalidez ao 
qual está acometido o promovente bem como grau a ser determinado pelo 
perito judicial, está em conformidade com o pagamento realizado pela via 
administrativa. 

Verifica-se, assim, que não resta dúvida quanto à necessidade da 
produção da prova em questão sem a qual não poderá haver condenação da 
Apelante, sob pena de violação ao contraditório e a ampla defesa. 

Acrescenta-se, ainda, quanto à divergência de valores pagos em 
sede administrativa, os motivos que levaram ao recebimento do percentual 
apurado o laudo foram claramente expostos, também na peça de acusação; 

V- DA APLICAÇÃO DA TABELA INSTITUIDA PELA MP Nº: 451/2008, 
SENDO CONVERTIDA PELA LEI Nº: 11.945/09. 

Conforme já explanado nos autos, o autor não recebeu qualquer 
valor pela via administrativa, com tudo a analise documental e pericial 
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realizada naquela esfera, fora de feita de forma unilateral, ficando a cargo da 
seguradora ré, graduar a lesão e pagar o valor que bem lhe convier; 

Veja Douto Julgador, que fora justamente o inconformismo com o 
pagamento realizado pera recorrida, que levaram o recorrente a ingressar 
com a pretensão judicial, pois todo a analise documental e pericial, fora 
realizado de forma unilateral, com médico peritos designados e pago pela 
própria seguradora, o que gera desconfiança e inconformidade com os 
valores pagos; 

De início, merece nota que “O pagamento da indenização será 
efetuado mediante simples prova do acidente e do dano decorrente, 
independentemente da existência de culpa”, nos termos do art. 5º da Lei 
nº 6.194/74. 

Acerca do valor a ser indenizável no caso de danos pessoais 
causados por veículos automotores de vias terrestres (DPVAT) para os casos 
de invalidez permanente, é de destacar que o acidente ocorreu quando já 
vigentes as alterações efetuadas pela Lei 11.945/09 em relação ao valor 
previsto na Lei 6.194/74 para o pagamento da indenização que se pleiteia 
nestes autos. 

Destaco que a jurisprudência é unânime acerca da 
constitucionalidade da referida norma que não ofende, de modo algum, o 
princípio da dignidade da pessoa humana, pois apenas regrou o constante 
na Lei nº 6.194/74, estabelecendo o valor máximo de indenização em cada 
caso específico de invalidez. 

Nesse sentido: 

APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COMPLEMENTAÇÃO DO 
SEGURO OBRIGATÓRIO (DPVAT). IMPROCEDÊNCIA NA 
ORIGEM. RECLAMO DO SEGURADO. LEI DO SEGURO 
DPVAT. INCONSTITUCIONALIDADE E ILEGALIDADE. 
MÁCULAS INEXISTENTES. PRINCÍPIOS 
CONSTITUCIONAIS. VIOLAÇÕES NÃO EVIDENCIADAS. "A 
jurisprudência desta Casa é unânime em assentar a 
constitucionalidade e legalidade da Lei n. 11.945/2009, por 
ausência de eiva a inquinar o regramento ou afronta à 
dispositivo (infra) constitucional. Na ausência de decisão, 
oriunda do Supremo Tribunal Federal, a declarar a 
inconstitucionalidade da lei ou de suspensão da aplicação da 
norma, permanece o regramento em vigor e produzindo efeitos 
no mundo jurídico". (TJ-SC - AC: 20140318618 Ituporanga 
2014.031861-8, Relator: Odson Cardoso Filho, Data de 
Julgamento: 03/07/2014, Quinta Câmara de Direito Civil) 
 
Seguro obrigatório. Inconstitucionalidade das Leis nº 
11.428/07 e 11.945/09. Não verificação. Diferença de 
indenização. Perícia conclusiva. Medida Provisória nº 451/08 
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aplicável ao caso em espécie. Indenização já recebida 
administrativamente. Sentença mantida. Recurso não provido. 
(TJ-SP - APL: 00473526820118260001 SP 0047352-
68.2011.8.26.0001, Relator: Nestor Duarte, Data de 
Julgamento: 12/08/2015, 34ª Câmara de Direito Privado, 
Data de Publicação: 18/08/2015) 

Por outro lado, não há na documentação médica laudo pericial que 
possa confrontar a conclusão apresentada, impondo-se a produção de 
perícia médica para avaliação da extensão das lesões atualmente. 

Entendimento contrário afrontaria o artigo 93, IX da Constituição 
Federal, vez que o valor supostamente devido não encontraria fundamento 
fático, sem a realização da mencionada perícia, dessa forma, o fundamento 
da Sentença não encontraria respaldo na própria Constituição. 

Frisa-se que com advento da Medida Provisória nº 451/08, 
convertida na Lei nº 11.945/2009, estabeleceu-se percentuais indenizatórios 
aos danos corporais, subdividindo-os em totais e parciais, de modo que se 
impõe a graduação da lesão para fins indenizatórios. 

Em continuidade, tem-se que a aludida Lei prevê graus 
diferenciados de invalidez permanente, classificando-a em total ou parcial, 
esta última subdividida em completa e incompleta, o que de certo deverá ser 
observado por esta Câmara. 

Em continuidade, tem-se a aludida Lei prevê para os casos de 
invalidez parcial, a subdivisão em completa e incompleta, que demanda, 
inquestionavelmente, o labor de um perito, o que deveria ter sido observado 
pela r. sentença, merecedora de anulação. 

Evidente, pois, o error in procedendo, vez que não foram 
devidamente respeitadas as proporcionalidades do grau de invalidez, a qual 
só pode ser respaldada por laudo técnico imparcial, merecendo ser cassada a 
r. sentença, a fim de se oportunizar a realização da prova pericial em juízo.  

VI - DOS HONORARIOS ADVOCATICIOS. 

O Novo Código de Processo Civil, previu em seu art. 85, a 
possibilidade de a parte vencida arcar com honorários do advogado da parte 
vencedora, como meio de amortizar os danos causados decorrentes de 
despesas e atos do processo, in verbis. 

Art. 85. A sentença condenará o vencido a pagar honorários ao 
advogado do vencedor. 
§1º São devidos honorários advocatícios na reconvenção, no 
cumprimento de sentença, provisório ou definitivo, na execução, 
resistida ou não, e nos recursos interpostos, cumulativamente. 
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§2º Os honorários serão fixados entre o mínimo de dez e o 
máximo de vinte por cento sobre o valor da condenação, do 
proveito econômico obtido ou, não sendo possível mensurá-lo, 
sobre o valor atualizado da causa, atendidos: 
I - o grau de zelo do profissional; 
II - o lugar de prestação do serviço; 
III - a natureza e a importância da causa; 

Este também já vem sendo o entendimento jurisprudencial de 
nossos tribunais superiores, de que a parte vencida, vejamos alguns 
julgados: 

EMBARGOS DE TERCEIROS. PROCEDENCIA DA AÇÃO. 
CUSTAS PROCESSUAIS E HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 
PELA PARTE VENCIDA. PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE. 
APELAÇÃO PROVIDA EM PARTE. HORORÁRIOS REDUZIDOS. 
1 - À luz do princípio da causalidade, as custas e os honorários 
advocatícios devem ser suportados pela parte que restou vencida 
na ação. 2 - Apesar dos argumentos suscitados pela União 
Federal/Fazenda Nacional em sentido contrário, o certo é que a 
penhora foi realizada equivocadamente em razão de endereço 
fornecido pela União, não podendo a mesma se eximir dessa 
responsabilidade. 3 - Para que a Apelante não fosse condenada 
nos encargos de sucumbência, não poderia ter contestado a ação, 
resistindo à pretensão da embargante. 4 - Ademais, incumbe ao 
exequente indicar os bens à penhora. Em caso de negativa, bens 
de terceiros podem vir a ser constritos, sujeitando-se, por 
conseguinte, o exeqüente, aos eventuais ônus sucumbenciais 
decorrentes da desconstrição por meio de embargos de terceiros. 
5 - Segundo o art. 20, § 4º, do CPC, vencida a Fazenda Pública, 
os honorários podem ser arbitrados em valor fixo ou percentual, 
consoante apreciação eqüitativa do juiz e observado o contido nas 
alíneas a, b e c do art. 20, § 3º, da lei processual civil. 6 - 
Apelação provida em parte. (TRF-2 - AC: 199851010409295 RJ 
1998.51.01.040929-5, Relator: Desembargador Federal LUIZ 
ANTONIO SOARES, Data de Julgamento: 08/09/2009, 
QUARTA TURMA ESPECIALIZADA, Data de Publicação: DJU - 
Data: 07/10/2009 - Página: 86) 

Desta forma requer, a condenação da Requerida ao pagamento de 
20%, sobre o valor da condenação a título de honorários advocatícios 
sucumbenciais, conforme disposto no art. 85 do NCPC. 

DOS PEDIDOS 

Por todo o exposto e com a mais convicta certeza de seu direito 
líquido e certo, diante da mais clara explanação dos fatos e do direito acima 
esposado é que vem requerer os pedidos abaixo: 

I – Requer seja mantida a concessão da justiça gratuita, pelo fato de ser 
pessoa idosa, pobre no sentido legal e beneficiário de benefício 
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previdenciário, com fundamento na lei 1.060/50, art. 5º, LXXIV, da CF e art. 
98 do CPC. 

II – Requer a intimação do Recorrido, para, querendo, no prazo legal, 
oferecer contrarrazões ao recurso Inominado no prazo de 15 dias; 

III – Requer o recebimento, conhecimento e provimento do presente Recurso, 
para que reforme a sentença ora vergastada, bem como seja proferida nova 
decisão, por toda argumentação acima exposta, para que seja cassada a 
sentença, DE MODO A SER PRODUZIDA A PROVA PERICIAL, 
imprescindível ao julgamento da demanda; 

IV – Seja a recorrida condenada ao pagamento de custas processuais e 
honorários advocatícios sucumbenciais, fixados no patamar de 20%, com 
fulcro no art. 85, do NCPC e art. 22 da Lei 8.906/94. 

Termos em que respeitosamente 

Pede e espera deferimento 

Teresina-PI, 30 de agosto de 2019. 

 

 

JOSE FRANCISCO PROCEDÓMIO DA SILVA 
-ADVOGADO OAB/PI 12.813- 

Documento assinado eletronicamente 
(Art. 2º da Lei nº 11.419/2006) 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO TITULAR DA 1ª 
VARA CÍVEL DO FÓRUM CENTRAL DA COMARCA DE TERESINA - PI. 

 

 

 

Processo nº: 0801221-14.2019.8.18.0140 
Recorrente: MARIA DO ROSARIO DE FATIMA GOMES 

Recorrido: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT 
S.A.  

 

 

MARIA DO ROSARIO DE FATIMA GOMES, já qualificado nos autos do 
processo em epigrafe vem com a máxima deferência, através de seu 
procurador e advogado “in fine” firmado, constituído e qualificado em 
outorga anexa (doc. 01), com escritório no endereço constante em nota de 
rodapé local onde recebe as intimações e/ou notificações de estilo (artigo 
287, do NCPC), à elevada presença de Vossa Meritíssima, tempestivamente 
interpor APEÇÃO CIVEL, em inconformismo com a sentença prolatada nos 
autos ID: 5122055;  

Não obstante, requer que o presente recurso seja recebido, 
independentemente de preparo, por ser beneficiário da justiça gratuita, e 
ainda, que após a apresentação das contrarrazões pela parte adversa, requer 
a remessa dos presentes autos ao Colégio Recursal do Egrégio Tribunal 
de Justiça do Estado do Piauí, para análise colegiada da matéria e por 
ventura reformar a sentença do Julgador a quo. 

Termos em que respeitosamente,  

Pede e espera deferimento. 

Teresina-PI, 30 de agosto de 2019. 

 

 

JOSÉ FRANCISCO PROCEDÓMIO DA SILVA 

-OAB/PI 12.813- 
Documento assinado eletronicamente 

(Art. 2º da Lei nº 11.419/2006) 
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EGRÉGIA TURMA RECURSAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO 
DO PIAUÍ 

 

 

 

Autos do Processo nº: 0801221-14.2019.8.18.0140 
Recorrente: MARIA DO ROSARIO DE FATIMA GOMES 
Recorrida: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT 
S.A. 

Egrégia Câmara 

EMÉRITO JULGADOR 

PRELIMINARMENTE 

I - DA MANUTENÇÃO DA JUSTIÇA GRATUITA. 

Requer em sede de preliminar, o recebimento do presente recurso 
sob assistência judiciária, já que o Autor se encontra impossibilitada de 
pagar as custas desta ação sem prejuízo de seu sustento. Pugna-se pela 
concessão da manutenção do benefício neste momento processual conforme 
julgado abaixo: 

ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA – POSSIBILIDADE DE SER 
PLEITEADA EM QUALQUER FASE DO PROCESSO. 
“Assistência judiciária – Requerimento e concessão – Qualquer 
fase do processo. O benefício da assistência judiciária gratuita 
pode ser requerido em qualquer fase do processo, e o seu efeito 
se dá não para excluir aquilo que já se condenou a pagar, mas 
para suspender a sua execução (Lei n.º 1060/50, artigo 12).” 
(2.ºTACIVIL – AI 530.199 – 8.ª Câm. – Rel. Juiz Milton 
Gordo – j. 10.06.1998) AASP, Ementário, 2078/6 

Desta forma pleiteia a Recorrente, pela manutenção do deferimento 
da justiça gratuita em 1ª instancia, por ser o mesmo pobre no sentido legal. 

II - DA TEMPESTIVIDADE DO RECURSO. 

Inicialmente deduzir que o presente recurso é tempestivo, pois a 
parte recorrente foi devidamente intimada da prolação da r. sentença, no dia 
15/08/2019. Desta forma o prazo final para interposição de recurso será de 
15 dias, a contar da data intimação, de acordo com art. 1.009, do Código de 
Processo Civil; 
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Assim o prazo final para a interposição do presente recurso se 
esvairá no dia 06/09/2019, estando assim sua interposição perfeitamente 
cabível. 

 III - BREVE SÍNTESE DOS FATOS. 

O presente caso trata-se de vítima de acidente de trânsito ocorrido 
no dia 23/02/2018, em que o Recorrente fora levado ao Hospital de 
Urgência de Teresina - (H.U.T), nesta Capital, aonde MEMBRO INFERIOR 
DIREITO (TÍBIA, FÍBULA E TORNOZELO), onde fora submetido a 
procedimentos cirúrgicos para a fixação de fios metálicos, e que ao final 
restou comprometido à limitação funcional de todo o membro em 
100%, conforme prontuário médico; 

Dirigiu-se o Autor à sede da seguradora requerida de posse de 
vários documentos exigidos por lei para liberação do Seguro DPVAT, a que 
tem direito junto à SEGURADORA LÍDER, responsável pela regulação das 
indenizações de seguro DPVAT através de pedido administrativo nº 
3180/321681, tendo seu pedido de indenização PAGO DE FORMA 
DESPROPORCIONAL AO GRAU DE LIMITAÇÃO APRESENTADO, 
recebendo da requerida o valor ínfimo de R$:  2.531,25 (dois mil 
quinhentos e trinta e um reais e vinte e cinco centavos), conforme 
demonstrativo administrativo anexo; 

Desta forma inconformado com o valor que lhe foi pago, a parte 
recorrente ingressou com pretensão judicial, visando o complemento da 
indenização securitária no valor limite permitido que é de R$ 13.500,00, por 
entender que a lesão sofrida comprometia a limitação funcional de todo o 
membro; 

Cabe salientar que após a devida intimação da Recorrida, para 
tomar ciência da ação a mesma apresentou sua defesa e os documentos 
pertinentes. Após os tramites de praxe, o MM. Juiz a quo, achou por bem 
julgar antecipadamente o lide, sem a devida marcação da perícia 
médica judicial que seria imprescindível para comprovação dos fatos 
alegados na inicial ou peça contestatória da recorrida; 

Insta trazer a baila processual, que o M.M a quo, equivocadamente 
não se atendo a todas as informações do processo, levou em consideração 
a PROVA PERICIAL UNILATERAL, produzida na esfera administrativa 
por médico da recorrida, sendo que este é pago e remunerado por ela o 
que torna tal prova produzida suspeita, com tudo os documento e 
informações apontam o contrário do que alega a Magistrada de primeiro grau 
em sua sentença ID: 5809846; 

Conforme restara provado, tal entendimento da Magistrada aquo, 
merecera prosperar e a r. sentença, modificada para acolher e JULGAR 
PALCIALMENTE os pedidos da inicial, nos termos seguintes. 
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IV - DA SENTENÇA RECORRIDA.  

A sentença prolatada nos autos julgou improcedente o pedido 
inicial de danos morais sob os seguintes argumentos:  

“SENTENÇA 
2.3- DO JULGAMENTO ANTECIPADO DO MÉRITO 
De acordo com o art. 355, I, CPC, o juiz julgará antecipadamente 
o pedido, proferindo sentença quando não houver necessidade de 
produção de outras provas. 
 
É o caso dos autos. A matéria envolvida pela lide diz respeito 
unicamente à questão aos documentos que embasam a presente 
ação, não havendo mais provas a se produzir ou discussão sobre 
fatos que já não estejam comprovados documentalmente. 
 
2.4- DO NEXO DE CAUSALIDADE 
 
O nexo de causalidade encontra-se comprovado com o 
prontuário, laudos médicos, boletim de ocorrência, bem como 
diante do próprio pagamento realizado pelo réu em favor do autor 
de forma administrativa. 
 
2.5 - DA NATUREZA DA LESÃO E DO VALOR A SER 
INDENIZADO 
 
Tratam-se dos pontos centrais desta demanda. 
 
A autora requer a realização de perícia para aferir o grau da 
lesão, por considerar que se trata de debilidade permanente. 
 
Por sua vez, o réu afirma que se trata de perda da mobilidade do 
tornozelo esquerdo com limitação em 75% e que o valor foi pago 
na forma do art. 3ºda Lei 6.194/74. 

 
Indefiro a realização de perícia médica, por se tratar de prova 
já existente nos autos, conforme ID Nº4410885. 
 
A referida perícia foi realizada por médico profissional com 
capacidade técnica para tal, devendo ser considerada prova válida 
para auferir o grau de lesão do requerente. 

 
Soma-se ao fato de o autor não ter impugnado a prova pericial 
apresentada pelo réu de forma a demonstrar qualquer vício na 
sua produção. 
 
É a jurisprudência: 
APELAÇÃO CÍVEL. COBRANÇA SECURITÁRIA DPVAT. 
IMPUGNAÇÃO AO LAUDO PERICIAL. DESNECESSÁRIA 
REALIZAÇÃO DE NOVA PERÍCIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 
SUCUMBENCIAIS * ART. 85, § 11, CPC. DESPROVIMENTO. I - 
Compete ao julgador conduzir a instrução processual, consectário 
da livre persuasão racional, imbuído da prerrogativa em 
determinar a realização de diligências que entender necessárias 
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ou indeferir as protelatórias. Assim, não caracteriza cerceamento 
ao exercício do direito da defesa quando o julgador, destinatário 
final da prova, manifesta pela desnecessidade de esclarecimentos 
sobre a perícia realizada, por entender suficientemente 
esclarecidos os fatos, firmando seu convencimento nas 
informações dos autos. II - Apelo conhecido e desprovido, com 
majoração dos honorários recursais. (TJ-GO - 
Apela&ccedil;&atilde;o (CPC): 02400153020188090051, Relator: 
BEATRIZ FIGUEIREDO FRANCO, Data de Julgamento: 
05/04/2019, 4ª Câmara Cível, Data de Publicação: DJ de 
05/04/2019) 
 
EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA. SEGURO 
DPVAT. REALIZAÇÃO DE NOVA PERÍCIA. DESNECESSIDADE. 
INVALIDEZ PERMANENTE NÃO COMPROVADA. 1. - Na condição 
de destinatário da prova o juiz tem liberdade para decidir se as 
informações contidas nos autos bastam para a formação de seu 
convencimento e indeferir as provas inúteis ou meramente 
protelatórias. 2. - Hipótese em que não há necessidade de se 
alongar a instrução do processo com a produção da prova 
pretendida pela apelante, uma vez que há nos autos elementos 
suficientes para compreensão dos fatos que deram ensejo à 
propositura da ação e para o julgamento da causa. 3. - Recurso 
desprovido.(TJ-ES - APL: 00008080620158080026, Relator: DAIR 
JOSÉ BREGUNCE DE OLIVEIRA, Data de Julgamento: 
06/02/2018, TERCEIRA CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 
16/02/2018) 
 
DPVAT - COBRANÇA - COMPLEMENTAÇÃO - GRAU DE 
DEBILIDADE - LEI 11.945/09 - ENQUADRAMENTO NA TABELA 
- REALIZAÇÃO DE NOVA PERÍCIA. Com o pagamento da 
indenização na via administrativa, não há direito à sua 
complementação, se foi observado o percentual de invalidez 
conforme tabela disposta na Lei 11.945/09. Não se considera 
justificável a desconsideração de laudo pericial se não há 
discussão a respeito da idoneidade profissional do perito, estando 
suas conclusões fundamentadas em dados concretos e 
seguros.(TJ-MG - AC: 10073130041277001 MG, Relator: 
Evangelina Castilho Duarte, Data de Julgamento: 01/06/2017, 
Câmaras Cíveis / 14ª CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 
09/06/2017) 
 
Portanto, conforme laudo pericial, o autor possui perda parcial da 
mobilidade do joelho direito em 75%. 
 
Superada a análise sobre o percentual de limitação sofrido pelo 
autor, faz-se necessário enquadrar a lesão no anexo da Lei 
6194/74, para que seja calculado o valor da indenização. 
 
Consta no anexo que no caso de perda total da mobilidade o 
percentual de perda será de 25% do total pago, ou seja, o 
segurado faria jus ao valor de R$ 3.375,00 (25% x 13500), valor 
já notoriamente superior ao requerido na inicial. 
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Ocorre que a perda do autor foi de 50%, percentual que deverá 
incidir sobre o percentual máximo (25%), gerando um percentual 
de 12,5% (50% x 25%) a ser aplicado sobre o teto da indenização, 
que corresponde a R$1.687,50 (12,5% x 13.500), exatamente o 
valor que lhe foi pago na via administrativa. 
 
Dessa forma, considero válida a perícia trazida pelo réu, bem 
como o cálculo trazido em atenção ao art. 3, §1, II, da Lei 
6194/74, razão pela qual reputo satisfeito o pagamento a título 
de seguro DPVAT, conforme comprovante de pagamento ID Nº 
5297399. 
 
Por via de consequência, não merece guarida o pleito inicial. 
 
3. DISPOSITIVO 
Do exposto, na forma do art. 487, I, CPC, JULGO 
IMPROCEDENTE O PEDIDO INICIAL em todos os seus termos. 
Custas Judiciais e Honorários Advocatícios em 10% sobre o valor 
da causa em favor do réu, a ser exigido na forma do art. 98, §3, 
CPC. 
Publique-se. Registre-se. Intime-se.  
TERESINA-PI, 25 de julho de 2019. 

 
Juiz(a) de Direito da 1ª Vara Cível da Comarca de 

Teresina 

A sentença transcrita, prolatada pela Juíza aquo, não merece 
prosperar, uma que está em inconformidade com os documentos 
apresentados, bem como não atende as informações contidas no laudo 
pericial judicial anexo aos autos, pelas razões aduzidas adiante. 

INCLÍTOS JULGADORES, 

Frisa-se que não há nos autos, qualquer prova hábil a embasar a 
condenação imposta pelo magistrado a quo, pelo que se faz mister a 
cassação da sentença, haja vista o flagrante error in procedendo, uma vez 
que não foi produzida a devida prova pericial em juízo, nem tampouco foi 
acostado laudo do IML a fim de comprovar direito a qualquer diferença, não 
se prestando o laudo particular acostado amparar a condenação da 
Apelante. 

Inconformada, a demandada vem apresentar as razões do recurso 
de apelação, ora interposto, vez que a sentença proferida pelo juízo “a quo” 
deve ser reformada, pois a matéria foi examinada em desconformidade com a 
legislação em vigor e as provas constantes dos autos. 

V- DA NECESSIDADE DA PROVA PERICIAL – AUSÊNCIA PRODUÇÃO 
EXAME PERICIAL 

Não há que ser acolhido o valor a título de indenização conforme 
determinou a Sentença, vez que o laudo juntado aos autos não se refere a 
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um laudo particular que não pode ser admitido como prova absoluta, nos 
autos. 

As razões pela qual foi requerido o pedido de perícia judicial, foram 
amplamente explanadas em peça inicial. 

Desde a manifestação sobre o interesse na audiência de conciliação 
até os pedidos da inicial a Apelante em nada menos que 3 (três) tópicos 
esclarece a ausência de um laudo pericial imparcial, capaz de comprovar a 
existência de uma invalidez e sua gradação; 

Conforme amplamente informado na exordial, aparte requerente 
entende que o laudo pericial é imprescindível para o deslinde do feito, vez 
que absolutamente necessário para a aferição da suposta lesão do autor, 
motivo pelo qual requer a obtenção das respostas aos quesitos enumerados 
nesta peça petitória, haja vista não constar nos autos laudo pericial oficial 
que qualifique e quantifique as lesões alegadas pela parte autora na forma 
como determina a tabela anexa à lei. 

Nesse sentido, o STJ pacificou o tema com a edição da súmula 474 
e súmula 544, não havendo mais que se discutir acerca da obrigatoriedade 
ou não de redução do valor da indenização pleiteada de acordo com o grau 
da lesão sofrida pela vítima, senão, vejamos:  

Súmula 474: “A indenização do seguro DPVAT, em caso de 
invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma proporcional 
ao grau da invalidez.” 

 
Súmula 544: “É válida a utilização de tabela do Conselho 
Nacional de Seguros Privados para estabelecer a proporcionalidade 
da indenização do seguro DPVAT ao grau de invalidez também na 
hipótese de sinistro anterior a 16/12/2008, data da entrada em 
vigor da Medida Provisória n. 451/2008”; 

O Laudo deve atender as especificações impostas pela Tabela para 
cálculo da indenização nos casos de invalidez permanente (instituída pela 
Medida Provisória nº 451/2008 convertida na Lei11.945/2009), obedecendo 
a seguinte operação: 

Valor máximo da indenização (R$ 13.500,00) 
(x) 

% da Tabela para Cálculo da Indenização em Invalidez Permanente 
(x) 

% de invalidez indicado pelo médico 

A própria legislação do seguro obrigatório DPVAT aduz que 
incumbe ao poder público fornecer o laudo de invalidez permanente através 
do IML, uma vez que o seguro compulsório possui cunho social e tem como 
premissa atender os princípios da efetividade e economia processual. Assim, 
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com a produção de prova pericial pelo IML não haveria ônus pecuniário às 
partes, em comparação com a perícia judicial, a qual seria onerosa. 

Neste sentido está o art. 5°, §5° da Lei nº 6.194/1974, o qual 
dispõe: 

Art. 5º ... 
[...] 
§5º - O Instituto Médico Legal da jurisdição do acidente ou 
da residência da vítima deverá fornecer, no prazo de até 90 
(noventa) dias, laudo à vítima com a verificação da 
existência e quantificação das lesões permanentes, totais ou 
parciais. 

Neste sentido, cabe ressaltar o entendimento do Superior Tribunal 
de Justiça, com a edição da Súmula n° 474: 

"A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez 
parcial do beneficiário, será paga de forma proporcional ao 
grau da invalidez." 

Tendo em vista tratar-se de matéria exclusivamente de direito, o 
autor informa que não tem interessa na realização de audiência de 
conciliação/mediação, designada nos termos do art. 319, VII do Código de 
Processo Civil; 

POR OUTRO LADO DEFERIMENTO DE REALIZAÇÃO DE 
PERICIA MÉDICA JUDICIAL PELOS TERMOS DO CONVÊNIO 69/2015, 
PARA QUE SEJA APURADO O REAL GRAU DE INVALIDEZ E LIMITAÇÃO 
FUNCIONAL APRESENTADO PELO RECORRENTE. 

O presente pedido tem por embasamento apurar se a invalidez ao 
qual está acometido o promovente bem como grau a ser determinado pelo 
perito judicial, está em conformidade com o pagamento realizado pela via 
administrativa. 

Verifica-se, assim, que não resta dúvida quanto à necessidade da 
produção da prova em questão sem a qual não poderá haver condenação da 
Apelante, sob pena de violação ao contraditório e a ampla defesa. 

Acrescenta-se, ainda, quanto à divergência de valores pagos em 
sede administrativa, os motivos que levaram ao recebimento do percentual 
apurado o laudo foram claramente expostos, também na peça de acusação; 

V- DA APLICAÇÃO DA TABELA INSTITUIDA PELA MP Nº: 451/2008, 
SENDO CONVERTIDA PELA LEI Nº: 11.945/09. 

Conforme já explanado nos autos, o autor não recebeu qualquer 
valor pela via administrativa, com tudo a analise documental e pericial 
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realizada naquela esfera, fora de feita de forma unilateral, ficando a cargo da 
seguradora ré, graduar a lesão e pagar o valor que bem lhe convier; 

Veja Douto Julgador, que fora justamente o inconformismo com o 
pagamento realizado pera recorrida, que levaram o recorrente a ingressar 
com a pretensão judicial, pois todo a analise documental e pericial, fora 
realizado de forma unilateral, com médico peritos designados e pago pela 
própria seguradora, o que gera desconfiança e inconformidade com os 
valores pagos; 

De início, merece nota que “O pagamento da indenização será 
efetuado mediante simples prova do acidente e do dano decorrente, 
independentemente da existência de culpa”, nos termos do art. 5º da Lei 
nº 6.194/74. 

Acerca do valor a ser indenizável no caso de danos pessoais 
causados por veículos automotores de vias terrestres (DPVAT) para os casos 
de invalidez permanente, é de destacar que o acidente ocorreu quando já 
vigentes as alterações efetuadas pela Lei 11.945/09 em relação ao valor 
previsto na Lei 6.194/74 para o pagamento da indenização que se pleiteia 
nestes autos. 

Destaco que a jurisprudência é unânime acerca da 
constitucionalidade da referida norma que não ofende, de modo algum, o 
princípio da dignidade da pessoa humana, pois apenas regrou o constante 
na Lei nº 6.194/74, estabelecendo o valor máximo de indenização em cada 
caso específico de invalidez. 

Nesse sentido: 

APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COMPLEMENTAÇÃO DO 
SEGURO OBRIGATÓRIO (DPVAT). IMPROCEDÊNCIA NA 
ORIGEM. RECLAMO DO SEGURADO. LEI DO SEGURO 
DPVAT. INCONSTITUCIONALIDADE E ILEGALIDADE. 
MÁCULAS INEXISTENTES. PRINCÍPIOS 
CONSTITUCIONAIS. VIOLAÇÕES NÃO EVIDENCIADAS. "A 
jurisprudência desta Casa é unânime em assentar a 
constitucionalidade e legalidade da Lei n. 11.945/2009, por 
ausência de eiva a inquinar o regramento ou afronta à 
dispositivo (infra) constitucional. Na ausência de decisão, 
oriunda do Supremo Tribunal Federal, a declarar a 
inconstitucionalidade da lei ou de suspensão da aplicação da 
norma, permanece o regramento em vigor e produzindo efeitos 
no mundo jurídico". (TJ-SC - AC: 20140318618 Ituporanga 
2014.031861-8, Relator: Odson Cardoso Filho, Data de 
Julgamento: 03/07/2014, Quinta Câmara de Direito Civil) 
 
Seguro obrigatório. Inconstitucionalidade das Leis nº 
11.428/07 e 11.945/09. Não verificação. Diferença de 
indenização. Perícia conclusiva. Medida Provisória nº 451/08 
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aplicável ao caso em espécie. Indenização já recebida 
administrativamente. Sentença mantida. Recurso não provido. 
(TJ-SP - APL: 00473526820118260001 SP 0047352-
68.2011.8.26.0001, Relator: Nestor Duarte, Data de 
Julgamento: 12/08/2015, 34ª Câmara de Direito Privado, 
Data de Publicação: 18/08/2015) 

Por outro lado, não há na documentação médica laudo pericial que 
possa confrontar a conclusão apresentada, impondo-se a produção de 
perícia médica para avaliação da extensão das lesões atualmente. 

Entendimento contrário afrontaria o artigo 93, IX da Constituição 
Federal, vez que o valor supostamente devido não encontraria fundamento 
fático, sem a realização da mencionada perícia, dessa forma, o fundamento 
da Sentença não encontraria respaldo na própria Constituição. 

Frisa-se que com advento da Medida Provisória nº 451/08, 
convertida na Lei nº 11.945/2009, estabeleceu-se percentuais indenizatórios 
aos danos corporais, subdividindo-os em totais e parciais, de modo que se 
impõe a graduação da lesão para fins indenizatórios. 

Em continuidade, tem-se que a aludida Lei prevê graus 
diferenciados de invalidez permanente, classificando-a em total ou parcial, 
esta última subdividida em completa e incompleta, o que de certo deverá ser 
observado por esta Câmara. 

Em continuidade, tem-se a aludida Lei prevê para os casos de 
invalidez parcial, a subdivisão em completa e incompleta, que demanda, 
inquestionavelmente, o labor de um perito, o que deveria ter sido observado 
pela r. sentença, merecedora de anulação. 

Evidente, pois, o error in procedendo, vez que não foram 
devidamente respeitadas as proporcionalidades do grau de invalidez, a qual 
só pode ser respaldada por laudo técnico imparcial, merecendo ser cassada a 
r. sentença, a fim de se oportunizar a realização da prova pericial em juízo.  

VI - DOS HONORARIOS ADVOCATICIOS. 

O Novo Código de Processo Civil, previu em seu art. 85, a 
possibilidade de a parte vencida arcar com honorários do advogado da parte 
vencedora, como meio de amortizar os danos causados decorrentes de 
despesas e atos do processo, in verbis. 

Art. 85. A sentença condenará o vencido a pagar honorários ao 
advogado do vencedor. 
§1º São devidos honorários advocatícios na reconvenção, no 
cumprimento de sentença, provisório ou definitivo, na execução, 
resistida ou não, e nos recursos interpostos, cumulativamente. 
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§2º Os honorários serão fixados entre o mínimo de dez e o 
máximo de vinte por cento sobre o valor da condenação, do 
proveito econômico obtido ou, não sendo possível mensurá-lo, 
sobre o valor atualizado da causa, atendidos: 
I - o grau de zelo do profissional; 
II - o lugar de prestação do serviço; 
III - a natureza e a importância da causa; 

Este também já vem sendo o entendimento jurisprudencial de 
nossos tribunais superiores, de que a parte vencida, vejamos alguns 
julgados: 

EMBARGOS DE TERCEIROS. PROCEDENCIA DA AÇÃO. 
CUSTAS PROCESSUAIS E HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 
PELA PARTE VENCIDA. PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE. 
APELAÇÃO PROVIDA EM PARTE. HORORÁRIOS REDUZIDOS. 
1 - À luz do princípio da causalidade, as custas e os honorários 
advocatícios devem ser suportados pela parte que restou vencida 
na ação. 2 - Apesar dos argumentos suscitados pela União 
Federal/Fazenda Nacional em sentido contrário, o certo é que a 
penhora foi realizada equivocadamente em razão de endereço 
fornecido pela União, não podendo a mesma se eximir dessa 
responsabilidade. 3 - Para que a Apelante não fosse condenada 
nos encargos de sucumbência, não poderia ter contestado a ação, 
resistindo à pretensão da embargante. 4 - Ademais, incumbe ao 
exequente indicar os bens à penhora. Em caso de negativa, bens 
de terceiros podem vir a ser constritos, sujeitando-se, por 
conseguinte, o exeqüente, aos eventuais ônus sucumbenciais 
decorrentes da desconstrição por meio de embargos de terceiros. 
5 - Segundo o art. 20, § 4º, do CPC, vencida a Fazenda Pública, 
os honorários podem ser arbitrados em valor fixo ou percentual, 
consoante apreciação eqüitativa do juiz e observado o contido nas 
alíneas a, b e c do art. 20, § 3º, da lei processual civil. 6 - 
Apelação provida em parte. (TRF-2 - AC: 199851010409295 RJ 
1998.51.01.040929-5, Relator: Desembargador Federal LUIZ 
ANTONIO SOARES, Data de Julgamento: 08/09/2009, 
QUARTA TURMA ESPECIALIZADA, Data de Publicação: DJU - 
Data: 07/10/2009 - Página: 86) 

Desta forma requer, a condenação da Requerida ao pagamento de 
20%, sobre o valor da condenação a título de honorários advocatícios 
sucumbenciais, conforme disposto no art. 85 do NCPC. 

DOS PEDIDOS 

Por todo o exposto e com a mais convicta certeza de seu direito 
líquido e certo, diante da mais clara explanação dos fatos e do direito acima 
esposado é que vem requerer os pedidos abaixo: 

I – Requer seja mantida a concessão da justiça gratuita, pelo fato de ser 
pessoa idosa, pobre no sentido legal e beneficiário de benefício 
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previdenciário, com fundamento na lei 1.060/50, art. 5º, LXXIV, da CF e art. 
98 do CPC. 

II – Requer a intimação do Recorrido, para, querendo, no prazo legal, 
oferecer contrarrazões ao recurso Inominado no prazo de 15 dias; 

III – Requer o recebimento, conhecimento e provimento do presente Recurso, 
para que reforme a sentença ora vergastada, bem como seja proferida nova 
decisão, por toda argumentação acima exposta, para que seja cassada a 
sentença, DE MODO A SER PRODUZIDA A PROVA PERICIAL, 
imprescindível ao julgamento da demanda; 

IV – Seja a recorrida condenada ao pagamento de custas processuais e 
honorários advocatícios sucumbenciais, fixados no patamar de 20%, com 
fulcro no art. 85, do NCPC e art. 22 da Lei 8.906/94. 

Termos em que respeitosamente 

Pede e espera deferimento 

Teresina-PI, 30 de agosto de 2019. 

 

 

JOSE FRANCISCO PROCEDÓMIO DA SILVA 
-ADVOGADO OAB/PI 12.813- 

Documento assinado eletronicamente 
(Art. 2º da Lei nº 11.419/2006) 
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AV. GENERALÍSSIMO DEODORO, Nº 457 

2º, 3º E 4º ANDARES 
BAIRRO UMARIZAL; CEP 66055-240; BELÉM – PA 

FONE: (91) 3075-5200 

EXCELENTÍSSIMO (A) SENHOR (A) DOUTOR (A) JUIZ (A) D E DIREITO DA 1ª VARA 
CÍVEL DA COMARCA DE TERESINA  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Processo nº. 0801221-14.2019.8.18.0140 

 
SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT S/A , com 

sede em Rua Senador Dantas n° 74 5° andar - 20031-205 - Rio de Janeiro - RJ, inscrita no 

CNPJ sob o nº. 09.248.608/0001-04, por seus advogados que esta subscrevem, nos autos 

da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO OBRIGATÓRIO DPVAT , que lhe promove MARIA 

DO ROSARIO DE FATIMA GOMES , em trâmite perante este Douto Juízo e Respectivo 

Cartório, vem, mui respeitosamente, à presença de V. Exa., apresentar suas 

CONTRARRAZÕES  ao recurso de apelação interposto pelo autor, requerendo seu 

encaminhamento ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, após cumpridas as 

formalidades legais. 

 
Nestes termos; 

Pede deferimento. 

Teresina, 10 de setembro de 2019. 

 

 

P.p. LUCAS NUNES CHAMA 
OAB/PA nº. 16.956 
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AV. GENERALÍSSIMO DEODORO, Nº 457 

2º, 3º E 4º ANDARES 
BAIRRO UMARIZAL; CEP 66055-240; BELÉM – PA 

FONE: (91) 3075-5200 

CONTRARRAZÕES DE APELAÇÃO  

 

Processo nº 0801221-14.2019.8.18.0140 

Recorrente: MARIA DO ROSARIO DE FATIMA GOMES  

Recorrido: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A  

 

Colenda Câmara 

Doutos Julgadores, 

 

 

1. BREVE SÍNTESE DOS FATOS 

Trata-se de ação em que a  parte autora pleiteou o pagamento da 

indenização do seguro DPVAT em decorrência de acidente de trânsito ocorrido em 

23/02/2018, pelo qual teria sofrido suposta invalidez permanente.  

O juízo de primeira instância julgou improcedente a ação, com resolução 

do mérito, diante da inexistência de comprovação da alegada invalidez permanente que 

justifique o recebimento de indenização maior do que a paga na esfera administrativa. 

 Inconformada, a parte autora interpôs o presente recurso de apelação 

que, todavia, não merece prosperar, consoante os fundamentos a seguir expostos. 

 

2. DO VALOR PAGO ADMINISTRATIVAMENTE EM CONFORMIDAD E COM O ART. 3º, § 
1º, II DA LEI 6.194/74 – EXTINÇÃO DA OBRIGAÇÃO  

 

Primeiramente, é imperioso ressaltar que o MM. Juízo a quo julgou 

improcedente a ação diante da inexistência de comprovação dos fatos alegados pela parte 

recorrente. 

Ressalta-se que não foi juntado aos autos em tempo hábil Laudo do IML 

capaz de atestar a alegada invalidez permanente total. Isto porque se tratando de Invalidez 

Parcial Incompleta é necessário aferir o respectivo grau da lesão de modo a possibilitar a 

correta mensuração da indenização, na forma como determina o inciso I e II do § 1º do art. 

3º da Lei 6.194/74.  

Por sua vez, a recorrida ao efetuar o pagamento administrativo, aferiu 

administrativamente o seguimento lesionado e o respectivo grau (intensidade) das lesões 

apresentadas pelo recorrente e então realizou o pagamento em conformidade com a Lei nº. 

6.194/74, totalizando R$ 2.531,25 (dois mil, quinhentos e trinta e um reais e vinte e cinco 
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centavos), estando, portanto, integralmente satisfeita a obrigação, não merecendo 

prosperar, portanto, o recurso do autor.  

Qualquer conclusão em sentido contrário depende de prova técnica que 

infirme o resultado aferido pela recorrida, razão pela qual imprescindível a realização de 

perícia médica que apure o grau da invalidez, e, conseqüentemente, o montante a ser 

indenizado de acordo com a Tabela instituída pela MP nº. 451/08. 

Ante todo o exposto, requer seja o presente improvido para manter in 

totum a r. sentença vergastada, haja vista que a pretensão indenizatória encontra-se 

integralmente satisfeita. 

 

3. DA INEXISTÊNCIA DE INVALIDEZ PERMANENTE ARGUIDA – LAUDO ATESTA 
INEXISTÊNCIA DE INVALIDEZ PERMANENTE - NECESSÁRIA A PLICAÇÃO DA TABELA 
INSTITUÍDA PELA MEDIDA PROVISÓRIA Nº 451 DE 15/12/2 008, CONVERTIDA NA LEI 
Nº 11.945 DE 04/06/2009 

 

A r. sentença a quo merece ser mantida em todos os seus termos, uma 

vez que o laudo pericial apresentado não atestou a existência de invalidez permanente do 

recorrente.  

Faz-se importante destacar, que o que está sob judice, é a ocorrência da 

invalidez permanente da recorrente, fato este que não restou comprovado nos autos, haja 

vista que o PRÓPRIO LAUDO AFIRMOU QUE O AUTOR NÃO SOFREU QUALQU ER 

DEBILIDADE PERMANENTE.  

In casu, constata-se da simples leitura do Laudo Oficial juntado aos autos, 

bem como dos demais documentos médicos, que a lesão sofrida pela parte autora não 

resultou ou pode resultar enfermidade incurável. 

O art. 3º da Lei 6.194/74 dispõe que: 

 

Art. 3º. Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no art. 2º 
desta Lei compreendem as indenizações por morte, por invalidez 
permanente, total ou parcial, e por despesas de assistência médica e 
suplementares, nos valores e conforme as regras que se seguem, por 
pessoa vitimada: (...) 

Desta forma, como não se trata de indenização face ao óbito do 

Recorrente, nem houve prova de invalidez permanente, não há como condenar a recorrida a 

efetuar pagamento de seguro obrigatório nesse caso, como acertadamente afirmou o Juízo 

a quo na r. sentença. 

Vale lembrar que a lei usa o termo "INVALIDEZ PERMANENTE", exigindo 

que haja incapacidade para o exercício de alguma atividade, o que não é o caso. No caso 
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em tela, não provou o autor tal incapacidade. Ao contrário, a prova que trouxe aos autos 

rejeita a existência de incapacidade do autor.  

Ainda que Vossas Excelências assim não entendam, cumpre mencionar 

que a Lei em momento algum tutela a ocorrência de deformidade permanente, a qual 

consiste tão somente numa redução estética, enquanto que a invalidez permanente, essa 

sim abrigada pela legislação atual, é compreendida como o resultado danoso que importa 

na impossibilidade da vítima/beneficiário de desempenhar sua função laboral 

definitivamente, e que vem ensejar muitas vezes, aposentadoria por invalidez. 

Afirme-se Exas., que é necessário que conste nos autos prova técnica que 

aponte se as lesões permanentes são totais ou parciais, e neste último caso, apontem o 

respectivo grau da lesão (seqüela – 10%, leve – 25%, médio 50% ou intenso 75%) de modo 

a possibilitar a correta mensuração da indenização, na forma como determina o inciso I e II 

do § 1º do art. 3º da Lei 6.194/74.  

Nesse mesmo sentido, o STJ pacificou o tema com a edição da súmula 

474 e súmula 544, não havendo mais que se discutir acerca da obrigatoriedade ou não de 

redução do valor da indenização pleiteada de acordo com o grau da lesão sofrida pela 

vítima, sendo necessária assim a juntada de Laudo do IML que contenha tal graduação, 

senão, vejamos:  

Súmula 474: “A indenização do seguro DPVAT, em caso  de invalidez 
parcial do beneficiário, será paga de forma proporc ional ao grau da 
invalidez.” 

Súmula 544: “É válida a utilização de tabela do Con selho Nacional de 
Seguros Privados para estabelecer a proporcionalida de da 
indenização do seguro DPVAT ao grau de invalidez ta mbém na 
hipótese de sinistro anterior a 16/12/2008, data da  entrada em vigor 
da Medida Provisória n. 451/2008” 

Ora, ainda que Vossas Excelências entendam que a deformidade do 

recorrente geraria o direito ao recebimento da indenização do seguro DPVAT, tal pretensão 

não pode ser concedida, tendo em vista que o laudo pericial não apresenta qualquer 

graduação, razão pela qual estaria em total desconformidade com os incisos I e II do § 1º do 

art. 3º da Lei 6.194/74 c/c súmulas 474 e 544 do STJ. 

Portando, não havendo prova da incapacidade permane nte na forma 

como determina a lei, requer seja integralmente man tida a r. sentença que julgou 

totalmente improcedente a ação, com resolução do mé rito, com fundamento no art. 

487 do CPC. 

No entanto, em respeito ao principio da eventualidade, caso Vossas 

Excelências assim não entendam, é necessário ressaltar que qualquer lesão deve ser 

considerada na medida de sua limitação, de acordo com o que estabelece a tabela anexa à 
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Lei 6.194/74, devendo ser reduzido de eventual condenação o valor pago na esfera 

administrativa no valor de R$ 2.531,25 (dois mil, quinhentos e trinta e um reais e vinte e 

cinco centavos). 

 

4. DOS JUROS LEGAIS E DA CORREÇÃO MONETÁRIA  

Caso V. Exas. entendam pela condenação da parte recorrida, o que se 

admite apenas por hipótese, requer seja observado o que segue. 

A Súmula 426 do STJ determina:  

SÚMULA N. 426-STJ. Os juros de mora na indenização do seguro 
DPVAT fluem a partir da citação. Rel. Min. Aldir Pa ssarinho Junior, em 
10/3/2010. 
 

Acerca da correção monetária, espera a recorrida e que seja observada a 

data do evento danoso. 

                            No caso de superveniência de sentença condenatória, além da 

observância acerca do cálculo da indenização estabelecido pela Lei nº 11.945/09, requer 

seja considerada por Vossa Excelência a data do evento danoso para a incidência da 

correção monetária, na forma do estabelecido na Súmula 580 do STJ, in verbis: 

 

SÚMULA 580 

A correção monetária nas indenizações do seguro DPVAT por morte ou 

invalidez, prevista no §7º do art. 5º da Lei nº 6.194/1974, redação dada 

pela Lei nº 11.482/2007, incide desde a data do evento danoso. 

(Súmula 580, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 14/09/2016, DJe 

19/09/2016). 

 

  Assim, caso Vossas Excelências entendam pela reforma da r. sentença, 

o que se admite apenas por amor ao debate, verifica-se que os juros moratórios deverão 

incidir a partir da citação, nos moldes do que estabelece o art. 398 e 405 do Código Civil, 

Súmula 426 do STJ, e a correção monetária a partir do evento danoso. 

 

5. DA IMPOSSIBILIDADE DE CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS A DVOCATÍCIOS 
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Caso V. Exas. entendam pela condenação da parte recorrida, o que se 

admite apenas por hipótese, requer seja observado o que segue. 

Em sua petição inicial, a parte recorrente requereu a concessão dos 

auspícios da gratuidade de justiça, com fundamento na Lei nº 1.060/50, a lei de assistência 

judiciária. A referida lei, em seu artigo 4º e parágrafo primeiro, permite a concessão do 

benefício em favor do solicitante mediante afirmação de que não tem condições de arcar 

com as custas judiciais e honorários de advogado sem prejuízo de seu sustento e de sua 

família, o que se trata de presunção iuris tantum . 

A possibilidade de contratação de um patrono particular por uma pessoa 

que se afirma pobre no sentido da lei de assistência judiciária é de questionável 

possibilidade, pela flagrante incompatibilidade que há entre a situação de hipossuficiência 

financeira e os ônus contratuais que se impõem nesta relação de prestação de serviço. 

Muito embora a jurisprudência não seja pacífica, há julgados alegando a possibilidade desta 

contratação, com fundamento na inafastabilidade da prestação jurisdicional, consignada no 

artigo 5º da Constituição da República. 

Nestes termos, tendo a parte Recorrente a faculdade de resolver a questão 

administrativamente, ou mesmo procurar a Defensoria Pública, é evidente que condenar a 

demandada em honorários advocatícios no percentual máximo não é uma medida 

amparada em critérios de razoabilidade, nem de proporcionalidade. Trata-se de uma medida 

não amparada nos termos da lei, posto que leva ao enriquecimento ilícito do patrono às 

custas da seguradora que sequer teve a oportunidade de resolver a questão de forma 

oportuna; descaracteriza a Defensoria Pública enquanto instituição; e demonstra  

categoricamente que o órgão jurisdicional não é imparcial, mas sim que está comprometido 

apenas com a parte demandante. 

Entretanto, na remota hipótese de procedência parcial da ação em 

comento deverá ser observada a regra contida no art. 86 do Código de Processo Civil.  

Desta feita, verifica-se que a r. sentença deve ser mantida in totum, uma 

vez que a condenação em honorários advocatícios não possui amparo na legislação 

vigente, motivo pelo qual se trata de pedido juridicamente impossível.  

 

6.  CONCLUSÃO  

Ante o exposto, requer a improcedência do recurso interposto pelo autor, 

mantendo-se incólume os termos da r. sentença, que entende pela improcedência do pedido 

e extinção do feito com resolução do mérito diante da inexistência de invalidez permanente 
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AV. GENERALÍSSIMO DEODORO, Nº 457 

2º, 3º E 4º ANDARES 
BAIRRO UMARIZAL; CEP 66055-240; BELÉM – PA 

FONE: (91) 3075-5200 

que justifique indenização maior do que a paga na esfera administrativa ou por qualquer dos 

fundamentos acima expostos.  

 
 

Nestes termos; 

Pede deferimento. 

Teresina, 10 de setembro de 2019. 

 

 

P.p. LUCAS NUNES CHAMA 
OAB/PA nº. 16.956 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
GABINETE DA 1ª Vara Cível da Comarca de Teresina DA COMARCA DE TERESINA
Praça Edgard Nogueira, Cabral, TERESINA - PI - CEP: 64000-830

PROCESSO Nº: 0801221-14.2019.8.18.0140
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
ASSUNTO(S): [Seguro]
AUTOR: MARIA DO ROSARIO DE FATIMA GOMES

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

 

CERTIDÃO
 

CERTIFICO, para os devidos fins que, a parte autora interpôs Recurso de
Apelação tempestivamente, conforme petição ID 6170981. Ademais, certifico
ainda que, parte autora interpôs Apelação com parte qualificada inexistente no
processo, vide petição de ID 6170970.

 

O referido é verdade e dou fé.  

 

TERESINA-PI, 3 de outubro de 2019.

CAROLINE CRISTINA BORGES ESTEVAO
Secretaria da 1ª Vara Cível da Comarca de Teresina
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
GABINETE DA 1ª Vara Cível da Comarca de Teresina DA COMARCA DE TERESINA
Praça Edgard Nogueira, Cabral, TERESINA - PI - CEP: 64000-830

PROCESSO Nº: 0801221-14.2019.8.18.0140
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
ASSUNTO(S): [Seguro]
AUTOR: MARIA DO ROSARIO DE FATIMA GOMES

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

 

CERTIDÃO
 

CERTIFICO, para os devidos fins que, a parte ré apresentou contrarrazões ID
6287960, independente de intimação. 

 

O referido é verdade e dou fé.  

 

TERESINA-PI, 3 de outubro de 2019.

CAROLINE CRISTINA BORGES ESTEVAO
Secretaria da 1ª Vara Cível da Comarca de Teresina
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